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GOVERNO DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO'INTERGESTORES BIPARTITE- CIB-ES 

RESOLIJÇÃO N° 232/11 

---.-

~·~ 

A Comissão Intergestores Bipartite; constituída por_ meio da Portaria n° . 
185-P, de 24 de agosto de 1993, no uso de sua atribuições legais: . 

Considerando a Portaria GM/MS n. 2.849, de 02 de dezembro de 2011, que 
estabelece mecanismo de repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde 
aos Fundos ,de Saúde do Distrito Federal e Estaduais, por meio do Piso 
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para financiamento das ações 
de vigilância, promoção e prevenção das hepatites virais . 

RESOLVE: 

Art.l o - Aprovar o. Plano de aplicação dos recursos para .fina-nciamento das 
ações de vigilância,. promoção e. prevenção das hepatites virais - ES, de 
acordo com a Portaria acima citada, para o Estado do Espírito Santo, plano 
em anexo . 

' Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Vitória, 30 de dezembro de iou . 

A RI NO 
IB/SUS-ES 
stado da Saúde 
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GOVERNO DO ESTADÔ.Õo ESP[RITO SANTO 

o SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA, 
PROMOÇÃO E PREVENÇÃO DAS HEPATITES VIRAIS- ES" -PORTARIA 2849/2011 

METAS PRINCIPAIS AÇOES RECURSOS 

• Definir, produzir e/ou reproduzir materiais de IEC 226.468,00 

!.Instrumentalizar os municípios que não tem conforme populações facadas na .~máliSE! sitüacional para · 

serviços especializados para as Hepatites Virais disponibilização aos municípios do estado em 2012. 

com materiais para a realização de Realizar campanha (TV E RÁDIO) sobre Hepatites Virais 

comunicação em saúde na área de prevenção em todo estado, na _semana do dia Mundial de Combate às 
. 

Hepatites virais. Hepatites Virais - 28 de julho. 

1- Distribuir teste rápido Hepa~ites B e c conforme 

2. Promover a ampliação do acesso à testagem necessidade das maternidades e serviços cadastrados. 

para as Hepatites Virais na atenção primária e i" Monitorar o desenvolvimento das ações nos municípios. 
' 

maternidades nas 8 microrregiões de saúde do 
" 

estado, em 2012. 

3. Promover a implementação de ações a)Organizar e realizar capacitações para formação de 

sistematizadas de prevenção e promoção em multiplicadores nos 24 CTA definidos, com monitoramento 

Hepatites Virais, incluindo acolhimento, posterior da ação. 

aconselhamento, acesso e utilização adequado b)Realizar capacitação para profissionais da atenção 

--- ';,.' - ---~--·~-- -' ... 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

de insumos diversos, além de capacitação para primária que atuam na assistência à gestante para 

os diversos profissionais que atuam junto aos aplicação do protocolo preconizado para o pré-natal, pelo 

portadores e seus colllu~icantes, na vigilância MS, enfocando a notificação. I 150.000,00 

epidemiológica e assistência. • )realizar capacitações para melhoria da assistência: 

cl)Para Médicos- 50 profissionais de assistência 

c2) Realizar Curso de prevenção e controle em Hepatites 

~irais para profiss .. ionais da Atenção Primária, em 3 dias 

para todos os Municípios . 

d)Realizar Curso Básico de Vigilância Epidemiológica das 

Hepatite; Virais, para as referências municipais - 4 cursos 

- Regionais - 50 pessoas cada 

e)Capacitação Para Agentes de Saúde de todos os 

Municípios - noções de Epidemiologia e prevenção das 

Hepatites Virais. 

Realizar, em parceria com municípios e maternidades 

capacitação em aconselhamento e aplicação do teste 

rápido para triagem e para diagnóstico das hepatites B e 

c. 
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GOVERNO DO ESTADÔ. DO ESP(RITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

4. Promover maior qualificação das ações de ~ Inserir nos protocolos a testagem as Hepatites B e C no . . 
redução da transmissão vertical das Hepatites pré-natal. 

Virais em 2012. ~ Realizar m,OI1itoramento da vacinação e Imunoglobulina" 

nas maternidades públicas e filantrópic~s. 

S. Promover Em 2012, a adesão de 78 dos ~ Disponibilizar insumos (IEC) e usar a mídia espontânea. 

municípios à campanha estadual anual de ~ealizar monitoramento das ações nos municípios. 

combate às Hepatites Virais. 

6. Adequar infra estrutura física dos serviços Adquirir materiais permanentes e ou equipamentos para 

especializados municipais para assistência nas os SAE - Serviços de Assistência Especializados em 

hepatites virais. Hepatites, conforme diagnóstico de necessidades dos· SAEs 

existentes ou na 
• 

implantaÇão de novos serviços nos 

Estado. ' 
07. Realizar diagnóstico situacional das ~ Realizar pesquisa de prevalência de Hepatites Virais no 

Hepatites Virais no Estado do Espírito, Estado em parceria com instituição pública de ensino 

08. Publicar os dados sobre as Hepatites Virais ~ Boletim dos dados epidemiológicos do ES, considerando 

no ES em 2012. aqueles disponíveis no SINAN. 

TOTAL 

.. --· ..-..~::::-:;.,""' .. ~"'-"'-•'~~-,-----·-·- -~---~'-'---~ "'--~..:.__-~-:...:.-.~ - .. - .. _.,.:-_..., ., ·-~- ...... ·--~~-- ~----· -·~- ...._ .... -·<~---,-- --:·-. 

60.000,00 

150.000,00 

20.000,00 

606.468,00 
-

·~ 
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I NSTRUÇAO DE SERVIÇO 

N.• 073- P 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011 

A OI RETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCI O·EDUCATI VO 00 ESPI RI
TO SANTO· I ASES. no uso de suas 
atribuiçõeS que lhe confere o Art. 10, 
inciso VII, do Decreto no. 1.583-R, 
de 18/11/2005; 

RESOLVE: 

DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar 
no 559 de 30/06/2010, DOE 01/07/ 
2010, por um periodo de 12 (doze) 
meses o candidato classificado no 
processo seletlvo Edital 002/ 20 1 O 
· Região Metropolitana para car
go de Tccnico de Nivol Superior 
Advogado. 
NOME DO SERVI DOR 
Tatiana Corde1ro O'Avila 
VltÔrla (ES), 08 de fevereiro de 2011. 

Silvana Gallina 
Diretora Presidente 

Protocolo 8876 

I NSTRUÇAO DE SERVIÇO 
N.• 07.11- P 

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIO·EDUCATIVO DO ESPIRI· 
TO SANTO· I ASES. no uso de suas 
atribuições quÕ lhe contere o Art. 10, 
iriciso VIl, do Decreto no. 1.583-R, 
de 18/11/2005; 

RESOLVE 

DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acofdÕ com a Lei Complementar 
no 559 de 30/06/2010, DOE 01/07/ 
2010, por um perlodo de 12 (doze) 
meses os candidatos dasslflcados no 
processo seletivo Edital 0061 201 o 
• R_egiêo Metropolitana para car· 
go de Técnico de Nivel Superior 
Pedagogo. 

,~NOME DO SERVIDOR 
Joslmara de Melo Neves 
lilvla Renata Peixoto Andrade 
Sandra Goretl Aorottl Fomaclari 
Vitória (ES), 08 de fevereiro de 2011. • • • • •• • • • • • • • • • • • • • 

Sllvana Galllna 
Diretora Presidente 

Protocolo 8877 

SECRETAR\ A DE ESTADO 
OE ME\ O AMBIENTE 

E RECURSOS H I DRI COS 
- SEAMA-

I nst1tuto Estadual de Meio 
Amb1ente e Recursos 

Hídricos- I EMA 

ERRÀTA 

No RESUMO 00 TERMO DE CESSÃO 
DE USO N° 002/2011 de 24 de Fe· 
verelro de 2011, publicada no dia 08/ 
02/2011, 
ONDE SE Lt;: 
Carlaclca/ES, 24 de Fevereiro de 
2011. 

LEIA-SE: 
Cariacica/ES, 
2011. 

04 de Fevereiro de 

Prolocolo 9044 

SECRETAR\ A DE ESTADO 
DA SAÚDE- SESA 

PORTAR! A 036-S,DE 09/02/2011 

O ESI GNAR, FÁBI 0 BASTI ANELLE 
DA SILVA, número funcional 
2886383, exercendo o Cargo de pro· 
vlmento em comissão de D•retor 
Geral Hosp1ta;s B do Hospital Ora. 
Rita de Cássia, referência QCE·04, 
para responder pela Direção Geral 
Hospitais 6 do Hospital João Santos 
Neves, referên::la QCE-04, da Secre· 
taria de Estado da Saúde . 

VItÓria 09 de fevereiro de 2011. 

JOSÊ TADEU MA RI NO 
Secretãrlo de Estado da Saúde 

PORTAR! A 037-S,DE 09/02/2011 

DESI GNAR,·MARCI A CRAVO MA· 
CHADO, número funcional 527170, 
exercendo o Cargo de provimento 
em comissão de Diretor Geral Hos
pitais B; referência QCE-04, para 
responder pela· Direção Administra· 
tiva Hospitais B, referência QCE-04, 
da Unidade Integrada de Jer6nimo 
Monteiro, da Secretaria de Estado da 
Saúde. ' 

VItória 09 de fevereiro de 2011. 

JOSÊ TADEU' MAR I NO 
Secretário de Estado da Saüde 

Prolocolo 8886 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N' 020/2011 

PROCESSO N° .117527730/2009 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 005112010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: PHARMANUTRI CO· 
MERCIAL LTDA. 

OBJETO: Aqulslç.1o de Fórmula para 
alimentação Infantil, adequada a cri
anças desde o nascimento até 12 
meses de Idade, elementar, hlpoa· 
lergenica, a base de aminoácidos li
vres, lOOo/o de maltodextrina, com 
ferro, Isenta de·sacarose, lactose e 
giUten, em pó - 400.000, valor uni· 
tárlo R$ 0,6709 c total de R$ 
268.360,00 (duzentos e sessenta e 
oito mil trezentos e sessenta reais) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A: 
Atividade 10303023026920000, Ele
mento de Despesa 339032, Fonte 
0104 do orçamento do órgão requl· 
sltante para o exerdclo de 2011 . 

DATA DA ASSINATURA- 24/01/2011 

JOSt; TADEU MA RI NO 
secretário de Estado da Saúde 

Prolocolo 8927 

__________ ........_~ ---.....___ _____ _ 

Vitõria (ES), Quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2011 
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Protocolo 9120 

A Comissão lntergestores Blpartlte, constituída por melo da Portaria n°. 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião ordin.lria realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na Prefeitura Municipal de Vitória. 
Considerando a Portaria GM/MS no, 4.217, de 28 de dezembro de 2010, 
que ãprova as normas de financiamento e eKecução do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica e seus anexos, estabelecendo um modelo to· 
talmente descentralizado, com repasse de recursos realizados diretamente 
do Fundo Nacional de SaUde e Fundo Estadual de Saúde (Ff.:S) para os 
Fundos Municipais de Saúde, mensalmente . 
Considerando a proposta de aumento do financiamento para o Incentivo ã 
Assistência Farmacêutica na atenção primária feita pela Secretaria de Esta
do da Saúde (anexo I); 
RESOLVE: 
Ar!. P - Aprovar a pactuação da Assistência Farmacêutica no Estado do 
Espírito Santo, de acordo com a Portaria GM/MS n°. 4.217, de 28 de de
zembro de 2010. 
Art.2• ·Aprovar que a proposta de aumento do financiamento para o In· 
cenUvo à assistência farmacêutica na atenção primária feita pela secretaria 
de Estado da Saúde, será por adesão dos-municfpios. 
An. 3' ·Regulamentar que o elenco de medicamentos a ser financiado 
com os recursos definidos pela Portaria GM N°_4.217, de 28 de dezembro 
de 2010, deverá ser a REMUME de cada Município, formulada em conforml· 
dade com a necessidade epidemiológica local, respeitando-se a RENAME 
2010 e o elenco de medicamentos de Atenção Primária em Saúde (compe· 
têncla municipal) constante da REMEME, os medicamentos fitoteráplcos e 
homeopáticos, os medicamentos para a garantia das linhas de cuidado do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, conforme Anexos I, 
11 e III da Portaria 4.217/10 c outros medicamentos de uso ambulatorial na 
Atenção Básica presentes na RENAME 2010. Essa lista municipal deverá ser 
homologada pelo Gestor Municipal, mediante edição de Portaria especifica. 
Art.4• - Regulamentar a aquisição c fornecimento dos Insumos comple
mentares para usuários de insulina; a aplicação dos recursos em atividades 
de adequação de espaço ffslco das farmácias do SUS, aquisição de equipa· 
mentes e mobiliários, atividades de educação continuada relacionadas à 
assistência farmacêutica na atenção bâsica; os medicamentos transferidos 
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EXECUTIVO OIARIO OFICIAl DOS PODERES DO ESTADO 

Vitôria (ES), Quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2011 

para o componente Básico da Assistência Farmacêutica pela Portaria 2.981/ 
09, alterada pela Portaria no 3.439/10, e o medicamento losartana potás
sica comprimido 50 mg (anexo 11). 
An.s• · Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as dtspostções em contrário; 

Vitória 08 de feveretro de 2011. 

JOSt TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da SaUde 

ANO:OJ 

Protocolo 912::1 

PROPO!JTAO~ lHCRtHtNTO DO nNMClAMtNTO tSTADVAl PARA O JNUN11VOAO CONPONlNTt 
GÂ$1(0 0.1. ASSJSTfNClA rARMAC!UntA 

PROPOSTA Ot JNCIUMINfO DO fiNANCJA.NlNTO lSTADUAL OASIA O INUNnvDA AUISTtNClA 
FARMAC!UnCA NA ATI'NC:I.O BASte.\ 

I 

115 
ANEXO li 

DOS RECURSOS.OESTI NADOS AO FINANCIAMENTO DOS INSUMOS 
COMPLEMENTARES PARA USUÁRIOS DE INSULINAS 

Art. 2o • Estado e Municípios deverão aplicar, cada um, R$ 0,50 habitante/ 
ano, para o financiamento dos insumos complementares, definidos pela 
Portaria no 2.583/GM/MS, de 10 de outubro de 2007, destinados aos usu· 
á rios insulino·dependentes. O Estado repassará os recursos financl:!lros sob 
sua responsabilidade, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para os 
Fundos Municipais de Saúde; 
§ 1 o • A responsabilidade pela gestão dos recursos, assim como pela aqUI· 
sição e fornecimentos desses insumos será da esfera municipal. 

DA APLI CAÇAO DOS RECURSOS EM ATI VI CACES DE AOEOUAÇAO 
DE ESPAÇO FI SI CO DAS FARMACI AS DO SUS, AQUI SI ÇAO DE 
EOUI PAMENTOS E MOBILIÁRIOS, A TI VI OADES DE EDU CAÇAO 

CONTI NUAOA RELACIONADAS À ASSI ST!::NCI A FARMAC!::UTI C I\ 
NA ATENÇÃO BÁSICA 

Art. 30 • As Secretarias Municipais de Saúde poderão utilizar, ANUALMEN· 
TE, um percentual de até 15% da soma dos valores dos recursos financei
ros dos Estados, Munrcipios e Drstnto Federal para ativrdades destmadas a 
adequação do espaço físico das farmácias do SUS nos municipros. a aqursr· 
ção de equrpamentos e mobiliãrio destrnados ao suporte das ações da As· 
sistência Farmacêutica, e à realização de atividades destinadas vmculadas 
à educação contrnuada voltada a qualificação dos recursos humanos da 
Assistência Farmacêutica Básica. 
§ 1 o - Ê vedada a utilização dos recursos federars para esta finalidade. 
§ 20 - É vedada a aplicação dos recursos fmanceiros referrdos no caput em 
outras atividades da Assistência Farmacêutica Básica, drversas das prevrs· 
tas nessa Resolução. 

DA FASE DE TRANSIÇÃO DOS MEDICAMENTOS TRANSFERI DOS 
PARA 0 COMPONENTE BASI CO 

Art. 40 ·A Portaria no. 2.981/09, alterada pela Portaria no 3.439/10, trans
feriu alguns medicamentos do Componente Especializado para o Compo
nente Básico da Assistência Farmacêutica. Nesse contexto, a SESA poderá 
repassar tais medicamentos aos municípios, enquanto drspuser destes em 
estoque, abatendo-se o valor correspondente a cada munidpio no repasse 
financeiro para a assistência farmacêutica básica a ser efetuado no último 
trimestre do corrente ano • 

DA COMPET!::NCI A DO MEDICAMENTO LOSARTANA POTÁSS/ CA 
COMPRI Ml DO 50 MG 

Art. 50 - O medicamento Losart<ina potássica comprimido 50 mg foi indu· 
ido na REMEME em 2007 com competência estadual. No entanto, a RENA
ME vigente Incorporou este medicamento, que passou a fazer parte do 
componente básico da assistência farmacêutica (AF), conforme disposto no 
Anexo I da Portaria no. 4.217/10. Considerando que um dos motivos para 
a revisão das Portarias que regulamentam os componentes da Assistêncra 
Farmacêutica foi reordenar as responsabilidades dos gestores do SUS fren
te à AF, evitando sobreposição de elencos e buscando assim a otimização 
dos recursos orçamentários, a aquisição e o fornecimento deste medrca· 
mento passa a ser de competência municipal, ficando a fase de transição 
sujeita às mesmas regras descntas no Art. 40 do Anexo B dessa Resolução. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 020/2011 

PROCESSO N° 52232549/2011 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 001/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da SaUde • SESA. 

CONTRATADA: NÚLEO NEGÓCIOS 
E SERVIÇOS LTDA·ME. 

OBJETO: Fornecimento de corre-bre
ak- evento para 02 reunli5es com as 
CIHDOTI'S, dias 09 e 11/02/11, no 
HEMOES- valor total de R$ 1.112,00 
(um mil cento e doze reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 10302029027200000, Ele
mento de Despesa 339039, do or
çamento do órgão requisitante para 
o exerdclo de 2011. 
DATA DA ASSINATURA- 01/02/2011 

MARIA DE LOURDES SOARES 
Subsecretária de Estado da Saúde 

Protocolo 8929 

Protocolo 9128 

RESUMO DO CONTRATO 
N° 0016/2011 

CONTRATANTE- Secretaria de Es
tado da Saúde/SESA. 
CONTRATADA - LEMGRUBER & 
FERNANDES LTDA. 
OBJETO - Prestação de servrços de 
locação, com manutenção c assrstên
cia têcnlca de equipamento de Re· 
prografia, cujas caraeteristica_s téc
nicas estão descritas no anexo I. 
FORMA DE AQUISIÇÃO - Dispen
sa de licitação Art. 24, 11 da Lei 
6.666/93 • 
VALOR- mensal de R$ 200,00 (du· 
zentos reaiS). 
VI G!::NCI A -Terá inicio no dia sub
seqOentc ao da publicação no Diário 
Oficial c duração de 12(doze) meses. 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA - Ati
vidade 10302029027130000, fonte 
0104, Elemento de Despesa 339039 
do orçamento do CREFES para o 
exerc/cio de 2011. 
DATA DA ASSINATURA- 08/02/2011 
PROCESSO N° 50989260/ 201 O 

MAR I A DE LOURDES SOARES 
Subsecretária de Estado da Saúde 

Protocolo 8932 
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EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAl DOS PODERES DO ESTADO 

.I -1. ... • • • • • • • 

Vitória (ES), Quarta-feira, 16 de Fevereiro de 2011 

2. Fica convocado o candidato abaixo relacionado, que deverá comparecer 
no horário e local estabelecidos neste Edital, a fim de ser instruido quanto 
a documentação a ser apresentada, bem como quanto aos exames admls· 
sionais, que deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

UNI OADE: UI JM ~ UNI OAOE I NTEGRAOA JERÓNI MO MONTEIRO 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: Av. Dr. José Ferah, 34, JerOnimo 
Monto1r0/ ES 
PERI 000 DE COMPARECIMENTO: 16 e 17 de h3Vereiro/11 das 9 

Vitória, 15 de fevereiro. de 2011 
LUCI O FERNANDO SPEL TA 

Subsecretário da SESA 
Protocolo 10399 

ORDEM DE SERVIÇO 005, DE 11/ 02f 11 
RESCINDI R, os Contratos de Bolsa de Complementação Educacional dos 

estagiários da Secretana de Estado da Saúde, abaixo relacionados: 

NOME A PARTI R 

VItória 11 de fevereiro de 2011. 
MAR I A DE LOURDES SOARES 

Subsecretário de Estado da Saúde 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 048/2011 

PROCESSO N° 48515515/2010 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0153/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. 

CONTRATADA: MEOICAL SUTURE 
COMéRCIO LTDA·EPP. 

Protocolo 10307 

QUfMICOS E FARMACEUTICOS S/A. 

OBJETO: Aqu/siç3o do med/camen· 
to lsotretinolna 20MG/cápsulas -
150.000, valor unitário RS 1,50 (um 
real e clnquenta centavos) e total de 
R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

'j!. OBJETO: Aquisição de Stent Coro-
1 ' • nário recoberto com Farmaco Pacli· 

Atividade 10303023026g20000, Ele· 
mente de Despesa 339032, Fonte 
0104 do orçamento dÕ órgão requi· 
sitante para o eJCercicio de 2011. 

taxei 2,25 a 4,0 mm X 8 a 28 mm, 

• 
prótése coronãria flexlvel cromo-co
balto- 01, valor total de RS 8.100,00 
(oito mil e cem reais) e Stent Coro-

• nário recoberto com Farmaco Pacll· 
taxei 2,25· a 5,0 mm X 8 a 34 mm, 

- prótese coronária flexlvel em plata
ol-ma de aço 316L 02, valor unltá· 
io RS 8.100,00 (oito mil e cem re· 

_ ais) e total de R$ 16.200,00 (dezes· 
seis mil e duzentos reais). • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A: 
Atividade 10302001326980000, 
Elemento de Despesa 33g032, Fon
te 104 do orçamento do órgão re· 
qulsitante para o exercido de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 28/01/2011 

MAR I A ÓE LOURDES SOARES 
Subsecretária de Estado da Saúde 

Protocolo 10255 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 047/2011 

PROCESSO N° 50334042/2010 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0285/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. 

CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE 

DATA DA ASSINATURA 26/01/ 
2011 

JOS~ TADEU MAR I NO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 10259 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 
051/2011 

PROCESSO N° 48565229/2010 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N• 0208/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. 

CONTRATADA: NOVARTIS BlOCl· 
ENCIAS S/ A. 

OBJETO: Aquisição do medlcamen· 
to Metllfenldato 10mg - comprimido 
- 36.000, valor uOitário R$ 0,68 (ses· 
senta e oito centavos) e total de R$ 
24.480,00 (vinte e quatro mil qua· 
trocentos e oitenta reais), Métllreni· 
dato 20mg co-mprimido - 17.280, 
valor unitário R$ 3,82 (três reais e 
oitenta e dois centavos) e total de 
R$ 66.0og,6o (sessenta e seis mil 
nove reais e sessenta centavos) e 
Metilfenldato 30mg - comprimido , 
7.500 valor unitário R$ 4,01 (quatro 
reais c um centavo) e total de RS 
30.075,00 (trinta mil e setenta e cln· 
co reais). 

i 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A: 
Atividade 10303023026920000, 
Elemento de Despesa·339032, Fon
te 104 do orçamento do órgão re
quisitante para o exercício de 2011. 

DATA OA ASSI NATURA~02/02/2011 

JOS!: TADEU MA RI NO 
Secretãrio de Estado da Saüde 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 052/2011 

PROCESSO N° 48565229/ 201 O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0206/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. 

CONTRATADA: BUTERI COMÊRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

OBJETO: Aquisição do medicamen· 
to Formoterol 6mcg + Budesonlda 
200 dose mcg - cápsula inalante + 

dispositivo inalador -4.500, valor 
unitário R$ 0,47 (quarenta e sete 
centavos) e total de R$ 2.115,00 
(dois mil cento e quinze reais) e RI· 
luzo! 50mg - comprimido - 3.g2o, 
valor unitário R$ 18,og (dezoito re· 
ais e nove centavos) e total de R$ 
70.912,80 (setenta mil novecentos 
e doze reais e oitenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A: 
Atividade 10303023026920000, 
Elemento de Despesa 339032, Fon· 
te 104 do orçamento do órgão re
quisitante para o exercicio de 201 L 

DATA DA AS SI NATURA-02/02/2011 

JOS!: TADEU MA RI NO 
Secretãrio de Estado da Saüde 

Protocolo 10261 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 049/2011 

PROCESSO N° 49453840/2010 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0315/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saüde • SESA. 

CONTRATADA: SUPPORT PRODU· 
TOS NUTRICIONAIS LTDA. 

OBJETO: Fórmula para alimentação 
Infantil semi-elementar a base de 
protelna gg4.400, valor unitário RS 
0,2025 e tot.JI de R$ 201.366,00 
(duzentos e um mil trezentos e ses· 
senta e seis reais), Fórmula para ali· 
mentação infantil semi-elementar a 
base de hidrolisado - 364.800, va· 
lor unitário RS 0,2125 e total de R$ 
77.520,00 (setenta e sete mil qui· 
nhentos e vinte reais} e Dieta ente· 
ral nutrlclonalmente completa 
3.370.400, valor unitário R$ 0,01g3 
e total de R$ 70.838,72 (setenta mil 
oitocentos e trinta e oito reais e se· 
tenta e dois centavos). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARJ A: 
Atividade 10303023026920000, 
Elemento de Despesa 33g032, Fon-

19 
te 104 do orçamento do órgão re· 
quisitante para o exercido de 2011. 

DATA DA ASSI NATURA~OS/02/2011 

JOS!: TADEU MA RI NO 
Secretário de Estado da Saüde 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 050/2011 

PROCESSO No 4945384012010 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0315/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de [S· 
tado da Saúde · SESA. 

CONTRATADA: LA- VITA COMÊR· 
CIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALI· 
MENTÍCIOS LTDA, 

OBJETO: AQUISIÇão de Dieta nutri· 
c•onalmente completa polimênca, 
Isenta de iactosc e c glüten ~ 

4.494.400, valor unitãrio R$ 0,0306, 
valor total de RS 137.528,64 (cento 
e trinta e sete mil quinhentos e vinte 
e 01to reais e sessenta e quatro cen· 
tavos) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' 
Atividade 10303023026g20000, 
Elemento de Despesa 33g032, Fon· 
te 104 do orçamento do órqão re· 
quisitante para o exerdcio de 2011. 

DATA DA ASSI NATURA-31/01/2011 

JOSE TADEU MA RI NO 
Secretário de Estado da Saüde 

Protocolo 10262 

RESOLUÇÃO Cl B 0011 2011 

A Comissão lntergestores B1part1te, 
constituída por melo da Portaria no, 
185-P, de 24 de agosto de 1gg3, em 
reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na 
Prefeitura Municipal de VItória. 

Considerando Portaria GM/MS 
n.o2.970, de 08 de dezembro de 
2008, que Institui diretrizes técnicas 
e financeiras de fomento a reglona· 
llzação da Rede Nacional SAMU 192 . 

RESOLVE: 

Art. 1° • Aprovar o ProJeto de E1Cpan· 
s3o do SAMU 1g2 para os muniCÍP•· 
os da Macrorreg1ão Centro: Anchie· 
ta, Domingos Martms, Marechal Fio· 
r/ano, Plúma e Venda Nova do Imi· 
grante, para habilitação junto ao M1· 
nlstérlo da Saúde. 

Arl.2° • Esta Resolução entra em v•· 
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário . 

Vitória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOSE: TADEU MAR/ NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saüde 

RESOLUÇAO Cl 8 003/ 2011 

A Comissão lntergestores Blpartltc, 
constltulda por melo da Portaria no. 
185-P, de 24 de agosto de 1g93, em 
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reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na 
Prefeitura Municipal de Vitória. 
Considerando a Portaria MS/GM n.o 
2.843, de 20 de setembro de 2010, 
Que cria no âmbito do Sistema Único 
Saúde, os Núcleos de Apo•o à SaUde 
da Familia - Mooalidade 3 - NASF 3, 
com prioridade para atenção Integral 
para usuános de crack, álcool e ou· 
tras drogas. 

RESOLVE: 

Art. 1 •- Aprovar o Projeto de Implan
tação do Núcleo de Apolo a saúde 
da Família - NASF 3. no município 
de ltaguaçu. 

Art.2•- Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dispOSIÇÕes em contrário. 

V1tória, 07 de fevereiro de 2011. 

JOS!: TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO CIB 004/2011 

A Comissão Jntergestores B1partite, 
constituída por melo da Portaria no. 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinâria realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na 
Prefeitura Municipal de VItória. 

Considerando a Portaria MS/GM 
n.o2868/2008, que publica o Termo 
de Llmlte Financeiro Global do Muni· 
cíplo de Alfredo Chaves. 

Considerando a Resolução n.o 013/ 
2010 do Conselho Municipal de Saú
de, que autoriza a realocação do Teto 
de Média e Alta Complexidade Am· 
bulatorial para seu território. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Homologar a Resolução no . 
022/2010, do Colegiado lntergesto
res. Blpartlte Microrreglonal Vila Ve
ha I Venda Nova do Imigrante, que 
prova a realocaçAo de recursos fi· 

nancelros do Teto de Média Comple· 
xidade Ambulatorial, hoje alocado no 
Fundo Estadual, para o Fundo Muni· 
clpal de Alfredo Chaves. 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vlgcir na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá-
rio. 

Vitória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOS~ TAÕEU MAR I NO 
Presidente da CJB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÁO Cl B 005/2011 

A Comissão Jntergestores Bipartlte, 
constituída por melo da Portaria no. 
lBS·P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditÓrio na 
Prefeitura.Munldpal de Vitória. 
Considerando a Portaria GM/MS n".o 
154, de 24 de janeiro de 2008, que 
cria os Núcleos de Apolo à Saúde da 
Famllia - NASF; 

RESOLVE: 

Ar 1. 1 • • Homologar a Resolução no . 
093/2010, do Colegiado lntergesto· 
res Bipartlte Microrregional Colatlna, 
que aprova o Projeto para implanta
ção de 01(um) Núcleo de Apolo a 
Saúde da Fãmília • NASF, modalida
de I, para o município de Baixo Guan
du • 
Art.2• - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio . 

VItória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOSE TADEU MA RI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretáno de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B 006/2011 

A Comissão Jntergestores Bipartitc, 
constituída por melo da Portaria no. 
185-P, de 24 ce agosto de 19g3, em 
reunião ordinãrla realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na 
Prefeitura Municipal de Vitória . 
Considerando a Portaria GM/MS n.o 
2226, de 18 de setembro de 200g, 
que Institui no âniblto da Polltlca 
Nacional de Atenção Bãsica, o Plano 
Naclonãl de Implantação de Unida· 
des Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Homologar a Resolução n.o 
ogl/10 do CIB Mlcrorreglonal Cola
tina, que aprova o Plano de Trabalho 
do Projeto. de construção de Unida
de de Saúde da Família, porte I, para 
o munlciplo de Ecoporanga. 
A r t. 2 • - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Vitória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOS~ TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B 00712011 

A comissão Intcrgestores Blpartite, 
constituída por meio da Portaria no. 
18S·P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditôrio na 
Prefeitura Municipal de Vitória. 
Considerando a·Portaria GM/MS n.o 
2198, de 17 de setembro de 2009, 
que dispõe sobre a transferência fun
do a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípi
os, destinados à aquisição de cqui· 
pamcntos e material permanente 
para o Programa de Atenção Básica 
de Saúde, da ASSIStên-cia Ambulato
rial c Hospitalar Especializada e da 
Segurança Transfuslonal e Quallda· 
de do sangue c Hemoderivados. 

RESOLVE: 

Art. 1• -Homologar a Resolução n. 0 

029/10 do CJB Mlcrorregional de 
Cachoeira de Itapemlrlm, que apro
va a proposta de Projeto de capta
ção de recursos para aqulslçâo de 

Vitória (ES). Quarta-feira, 16 de Fevereiro de 2011 

equipamentos e material permanen· 
te para o Pronto Atendimento Muni
cipal • PAM, município de Maratai
zes. 
ArL2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrã· 
rio . 

Vltôria, OS de fevereiro de 201 t. 

JOS~ TADEU MAR/ NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B 008/ 2011 

A Comissão Jntergestores 61partite, 
const1tuida por melo da Portana 
no. 185-P, de 24 de agosto de 
1993, em reunião ordinârla realiza· 
da em 04 de fevereiro de 2011, no 
aud1tóno na Prefeitura Munidpal de 
Vitória. 
Considerando a Portaria GM/MS n.o 
2198, de 17 de setembro de 2009, 
que dispõe sobre a transferência fun
do a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito federal e Municípi
os, destinados à aquisição de equi· 
pamentos e material permanente 
para o Programa de Atenção Bãsica 
de Saúde, da Assistência Ambulato· 
rial e Hospitalar Especializada e da 
Segurança Transfusional e Qualida
de do sangue e Hemoderivados. 

RESOLVE: 

Art. 1 o ·Homologar a Resolução n.o 
030/1 O do CIB Microrregional de 
Cachoeiro de Itapemirim, que apro
va a proposta de Projeto de capta· 
ção de recursos para aquisição de 
equipamentos e material permanen· 
te para a Unidade de Saúde de Con· 
ceição de Muqui, município de Mimo
so do Sul. 
Art.2° • Esta Resolução- entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

Vitória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOS~ TADEU MA RI NO 
Presidente da CJB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B 009/2011 

A Comissão lntergestorcs Bipartite, 
constituída por melo d<l Portaria no. 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditório na 
Prefeitura Municipal de Vitória. 
Considerando a Portaria MS/GM no 
1.020, de 13 de maio de 2009, que 
estabelece diretrizes para a lmplan· 
tação do componente pré-hospitalar 
fixo para a organização de redes lo· 
corrcglonals de atenção Integral às 
urgências em conformidade com a 
Política Nacional de Atenção às Ur
gências. 

Considerando a Portaria MS/GM no 
3.767, de 01 de dezembro de 2010, 
que Informa os Municípios sclecio· 
nados pelo Programa de Aceleração 
do Crescimento PAC 2 a serem con· 
tempiados com Unidades de Pronto 

I 

Atendimento UPA 24 horas referen
te ao ano de 2011. 

Considerando que ficou pactuado em 
CJB-ES que o Gestor do município 
de Vila Velha assumira o excedente 
do custeio das UPAs solicitadas corn 
recursos municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Homologar a Resolução n.(l 
021/10 do CJB Microrregional V1la 
Velha I Venda Nova dO Imigrante, 
que aprova o de Projeto de constru
ção de 02 (duas) de Pronto Atendi· 
mento UPA 24 horas, porte 111, P<lr~ 
o município de Vila Velha. 
Art.2°- Esta Resolução entra em v1· 
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposJçõcs em contránc. 

Vitoria, 08 de fevereiro de 2011. 

JOSE: TADEU MA RI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretãno de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB 010/2011 

A Comissão Jntergcstores B1part1te, 
constltuida por meio da Portana no. 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em 04 de 
fevereiro de 2011, no auditóno na 
Prefeitura Municipal de Vitória. 

RESOLVE: 

Art. 1• -Homologar a Resolução n.o 
023/10 do CIB Mlcrorregional Vila 
Velha 1 venda Nova do Imigrante, 
que aprova o credenciamento de 
Ol(um) Agente Comunitãno de Saú· 
de- ACS, para o município de Venda 
Nova do Imigrante 
Art.2• - Esta Resolução entra em 
vigor na data de·sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

VItória, 08 de fevereiro de 2011. 

JOSI: TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 
Protocolo 10263 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
w 038/2011 

PROCESSO N° 4357681812008 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0067/2010 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. 

CONTRATADA: FASTMED COMÊR
CIO E REPRESENTAÇÃO LTOA . 

OBJETO: Aquisição de Equipo para 
administração de soluções parente· 
rais- 82, valor unitário R$ 1,42 (um 
real e quarenta c dois centavos) e 
total de R$ 116,40 (cento e dezes
seis reais e quarenta centavos) c 
Curativo oclusivo- 01, valor total de 
R$ 1.848,00 (um mil oitocentos c 
quarenta c oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 1030202g027200000, 
Elemento de Despesa 33g030, Fon
te 135 do orçamento do órgão re· 
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Vitória (ES), Sexla·feira, 06 de Maio de 2011 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚ· 
OE/SESA e a FUNDAÇÃO BENEFI
CENTE RIO DOCE. 
OBJETO - Prorrogur o prazo de 
vigência do Convênio n° 163/2008 
pelo prazo de 06 {seis) meses, a 
partir de 30/04/2011, com térmi
no previsto para 31/10/2011. 
DATA DA ASSINATURA- 05/04/2011 
PROCESSO N.•3941 5260 

JOS~ TADEU MAR I NO 
Secretário de Estado da Saüdc 

Protocolo 29138 . ------------------
RESUMO DO 3° TERMO ADI TI-
VO AO CONVÊNIO N°0641 08 

• ENTI OADES CONVENENTES -
• Secretaria de Estado da Saúde/ 

SESA e o Municioio de Fund5o. 
• OBJETO - Fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 

• 
28/02/2011, o prazo de vigência 
do Convênio no 064/08, com tér· 
mino, previsto para 28/02/2012. 

• 
DATA DA ASSINATURA- 24/02/2011 
PROCESSO N° 39629511 

JOSE TADEU MARI NO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 29129 

e Ã\.iTSõ-õE-Ãõi:i"i~õ-AATAOERE: 
• GISTRO DE PREÇOS N• 0006/2011 

A SECRETAR! A DE ESTADO DA 
• SAÚDE torna pUblico que fará Adc· 

são à Ata de Registro de Preços 

• 
n° 0006/2011 da Secretaria de 
Estado da Educação • SEDU, em 

• 
favor da empresa TCI telões loca
ções Ltdil. 
VALOR - total estimado de R$ 

• 86.345,35 (oitenta e seis mil, tre
zentos e Quarenta e cinco reais c 

• trinta c cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA- 29/04/ 
2011 
PROCESSO N• 53088166 

LUCI 0 FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da SaUdc 

Protocolo 29112 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE RE· 
GISTRO DE PREÇOS N• 004/2011 

A SECRETAR I A DE ESTADO DA 
SAÚDE torna público que fará Ade
são à Ata de Registro de Preço~ 
no 004/2011 da Sccrct<:~ria de Es
tado d<:~ Educaçno - SEDU, em f<:~· 
vor da cmprCS<l Ferr;Jria Hotêis • 
Telões e Serviços Ltda. 
DATA DA ASSINATURA- 25/04/ 
2011 
PROCESSO N° 53088140 

LUCI O FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da SaUdc 

Protocolo 29103 

AViSõ" DE AOESAÕ-AATA DE RE: 
GISTRO DE PREÇOS N• 003/2011 

A SECRETAR! A DE ESTADO DA 
SAÚDE torna pUblico que farâ Ade
são· à Ata de Registro de Preços 
no 003/2011 da Secretaria de Es
tado da Educação - SEDU, em fa
vor da empresa Ferraria Hotéis, 
Telões c Serviços ltda. 
VALOR - to:al estimado de R$ 
780.515,00 (setecentos e oitenta 
mil quinhentos e quinze reais) . 
DATA DA ASSINATURA- 26/04/ 
2011 
PROCESSO N• 53088107/2011 

LUCI O· FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protoçolo 29100 
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EDrTAL N°, 046/2011- SESA 

P. Sccrctllrll'l de Estado da So!lúde - SESA, atravé!õ do seu Subse:retári:;. 
p<Jra Assuntos de Adrninistmção e FinanCI<Jmento de Atenção il Saúde, n!) 
uso das o!ltrlbulções legais. c considerando proec~o sclet1v' 
regulamentado pelo ed1tal Indicado no quadro aba1xo. convocê'l os 
can:Udatos a comparecerem no horário c local abaii(O dls::rlmlnad)S, 
guando serao orientados pelo Recursos liumanos da Unido!ldc guant~ ao~ 
pro::odimentos a serem adotados, documentos a serem entregLcs c 
cx"'mc~ admlssionai~. que deverão ser cntrc;ccs no prazo de 10 tdcz} 
dias Utcls pari!! con:rata;ão por tempo determinado, scn:lo eliminado :j~ 
procC!i!iO seletivo) não cumprimento ao prazo ori!l cstaoclcd:jo. 

Vitórra, OS a e rm.uo de 20::1 
LUCJO FERNANDO SPELTA 

Subsecretilrro dll !it:SA 
UNIDADE: REGIÃO METROPOLITANA 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: CREFES 
ENDEREÇO: Rua Gastão Roubach, S/N, Praia da Costa, Vila 
Vclhu/ES 
PERIODO DE COMPARECIMENTO: 6 e 9 de muio/11 d<:Js 9 ils 17 
horus 

1--:c=~-----"TE RAPE UTA o cu PAC,::IO;:;Nc:;Ac;L>;-;;:~·-=-1 I 
NOME ------rc-LASS1FICA AO _E_D_I_T_Al-

L.rE=R,_,E"'Z"A_,C".R'-'J,_Sl!-'le!:N:;.A"'D"'E"-"S"O"U"Z"A_,C,Rl=L"'IN,_-'----'5'---'-'-:-"'7n.c_fllQ.. 

UNIDADE: REGIÃO METROPOLITANA 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE/NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
ENDEREÇO: AV, Marcxhal Milscilrenllils de NorOJc:s, 2.025, Bc:nto 
Ferreira, Vltórla·ES 
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 6 c: 9 de: muio/11 dos 8 às 
11:30 e de 13:30 às 16:30 horas 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
NOME ClASSIFICA O EDITAL 

MARIA. LUJZA COSTA 107 157 2008 

UNIDADE: UIJM -UNIDADE INTEGRADA JERÔNIMO MONTEIRO 
LOCAL DE.CONPARECIMENTO: Av. Dr. José Farah, 34, Jerónimo 
Monteho/ES 
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 6 e 9 de malo/11 das 9 às 17 
horus 

FARMAC UTlCO BIOQU MICO 

~N~O~M~E~~~~~------------~C~LA~SS~I~F~I~CA~OI~~~~~ 
FRIFDH1ANN BERGF.R 3 178 ~010 

UNIDADE: REGIÃO METROPOLITANA 11 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HDDS- HOSPITAL Dr. DÓRIO 
SILVA 
ENDEREÇO: Rua Eudes Sherr~r s/n- Pnrquc: Rc:sidencinl 
U:Jranjc:irus- ScrriJ•ES 
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 6 c: 9 de maio/11 das 9 âs 17 
haras 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 11 
NONE CLASSJFICAC:AO EDITAL 
SONJA MARIA DE OLIVEIRA BRAGA I 690 001[2010 
ROSANGELA. DA CONCElCAO I 60l I 001 2cH o 

Protocolo 29332 

RESOLUÇÃO CIB N• 01111 f 

A Comissão lntcrgestores Bipartite, constituida por melo da Portariil 
n 11 • 185-P, de 24 de agosto de 1~93, 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Aprovar "ad referendum" o credenciamento da F.qu1pc do. 
Hospital Evangélico de Vila Velha - HVV para transplante de T1~c/do 
Osteo-condro-faclo-llgamentoso, junto ao Sistema Nacional de Trans· 
plante. 
Arl.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 01 de março de 2011. 

JOSE TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B N• O 12/ 11 

A Comlss5o Jntergcstores Blpartlte, constituída por meio da Portana 
Prol o colo 29153 no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 

I 
! 
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Vitória (ES). Sexla-feira, 06 de Maio de 2011 

RESOLUÇÃO Cl 8 N• 019/11 

A 'Comiss[io Jntergestorcs Bipartite, constituída por meio da Portaria 
n°. 185-P. de 24 de agosto de 1993, Considerando a Portaria Gm;MS 
f.. o 154, de 24 de JanetrO de 2008, ·que cria os Núcleos de Apoio à 
Saúde da Famiha - NASFs . 

e RESOLVE: 

• • • • • • • • 

Art.1° • Homologar "ad referendum'' a Resolução n° 098/2011 do CIB 
Mici-orregional de Colatina, que aprova o Projeto do mUnicípio de 
Ecoporanga para implantação de 01(um) Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família NASF, modalidade L 

Art.2° Esta Resolução entra crn v1gor na data de sua publicação, 
reVogadas. as dispOSIÇÕC!õ em contrtlrio. 

VttÔrla, 24 de março de 2011. 

JOSÉ TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da saúde 

RESOLUÇÃO Cl 8 N• 020/11 

é'jlA Comissão Jntcrgcstores Bipartltc, constituída por meio· da Portaria 
_...-no. 185-P. de 24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada em 

• 1.9 de abril de 2011. no a~d~tório da ~s~ola Técnica c Formação Profis-
sional - ETSUS, no munrcrpro de Vrtorra. • • • 
Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 
2009, que Institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Bâsi
ca, o Plano Nac1onal de Implantação de Unidades BãsiCas de Saú· 
de. 

e RESOLVE: 

• • 
Art.1° -Referendar as mformaçõcs do Gestor Municipal de Afonso 
Cláudio, cópias em anexo, Junto <JO Ministério d<J S<Júdc, p<Jra liber<J· 
ção da 2.il parcela do recurso financeira da Portaria GM/MS acima 
citada. 

• Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
• revogadas as dispostçõcs em contrário. 

• VItória, 19 de abril de 2011. 

JOS~ TADEU MARI NO 
• Prcsrdnete d<J CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado dã .Saúde 

•--~--------------~-----
~ RESOLUÇÃO Cl 8 W O 21/ .11 

e A Comissão Intcrgcstores Bipartite, constituída por meio da Portaria 
- no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada em 

• 19. dc.-abrll de 2011, no auditório da Escola Técnica c Formação Profis-1. sional' - ETSUS, no município de Vitória. 

Considerando a Portaria GM/MS n. 0 553, de 22 de março de 2011 
• que dCflni os valores a serem alocados ao Piso Fixo de VIgilância 

e Promoção da. Saúde_- PFVPS relativos aos recursos federais 
.destlnãdos às Cãmp.;~nhas Nacionais d(! Vacinação de Influcnza 

Sazonal, Poliomielite (02 etapas) c Raiva Animal para o ano de 
.2011. 

.RESOLVE: 

.Art.1_ 0 ·Aprovar a distribuição do recurso financeiro definidos pela 
Portaria Gm/MS n. 0 553/2011, acima citada, para os municípios do Es· 

etado do 'Espírito Santo. 

eAi't.2° ~ Esta Resolução entra em vigor 
.revogadas as disposições em contrário. 

na data de sua publicação, 

• • • • • • • • 

Vitória, 19 de abril de 2011. 

JOSÉ TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 
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RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISTRIBUÍ DOS PARA AS CAM
PANHAS DE VACINAÇÃO 2011 • ES 
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RESOLUÇÃO Cl B W 026/11 
1\ Comissão lntergcstorcs Bipartite, 
constituída por melo da Portaria no . 
18S·P, de 24. de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco· 
la Técnica e Formação Profissional -
ETSUS, no município de Vitória. 

RESOLVE: 

Art.1° ·Aprovar o credenciamento 
junto ao Sistema Nadonal de Trans· 
plante do Vitória Apart Hospital 
como estabelecimento para realizar 
transplante de Pâncreas . 

Art.2° • Esta Resolução entra em vi· 
gor na data de sua publicação, revo· 
gildas as disposições em contrário. 

Vitórfil, 09 de milio de 2011. 

JOS~ TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

• RESOLUÇAO Cl B N• 027/11 

• 
A Comlss5o lntergestorcs Bipartite, 
constituída por meio da Portaria no, 
18S~P. de 24 de agosto de 1993, em 

• reunião ordiilária realizada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco·_ 

• la Técnica c Formação ProfisSiOn-al -
ETSUS, no munldp/o de Vitória. 

• RESOLVE: • • • 
Art.1° ·Aprovar o credenciamento 
junto ao Sistema Nadonal de Trans· 
plante a Equipe do Vitória Apart Hos· 
pltal para realizar transplante de 
Pâncreas. 

• Art.2° • Esta Resolução entra em vi· 
gor na data de sua publicação, revoe gadas as disposições em contrário. 

Vitórlil, 09 de millo de 2011. 

• JOSÉ TADEU MAR I NO • • • • • • 

Presidente da CIB/SUS·ES 
SccrCtário de Estado da Saúde 

I 

.. ..... ., 
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RESOLUÇÃO Cl B W 028/11 
A Comissão lntergestores Bipartite, 
constituída por meio da Portaria no, 
18S·P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realizada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco
la Técnica e Formaçi:io Pronssional -
8'SUS, no município de V1tóriil. 

RESOLVE: 

Arl.1 • - Aprovar o credenciamento 
junto ao Sistema Nacional de Trans· 
plante a Equipe do V1tórla Apart Hos· 
pita! para realizar transplante de Rim 
1 Pâncreas conjugado. 

Art.2u • Esta Resolução entra em vi
gor na.data de sua publicação, revo
gadas as d1sposições em contrilno. 

VItória, 09 de maio de 2011. 

JOS~ TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl B W 029/11 
A Comiss5o Intcrgestorcs Blpartlte, 
constituída por meio da Portaria no, 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinárfa·rcalizada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco· 
la Técnica. c Formação Profissional -
8'SUS, no mL.:nicipio de Vitória. 

RESOLVE: 

Art.1° ·Aprovar o credenciamento 
junto ao Sistema Nacional de Trans
plante do Vitória Apart Hospital como 
estabelecimento para realizar trans· 
plante de Rim 1 Pâncreas conjugildo. 

Art.2° • Esta Resolução entra em vi
gor na d<ita de sua publicação, revn· 
gadas as disposições em contrário. 

Vitóriil, 09 de miliO de 2011. 

JOSÉ TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SlJS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

Vilória (ES), Ouinla-feira, 19 de Maio de 2011 

RESOLUÇAO CIB N• 030/11 
A Comissfio lntcrgcstorcs 81partitc, 
constituída por meio da Portaria n°. 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realllada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco· 
la Têcnlca c Formação Profissional -
ETSUS, no município de Vitória. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n. 0 741, de 19 de dezembro de 2005 
Que defini as Unidades de Assistên· 
da de Alta Complexidade em Onco· 
logia, os Centros de Assistência de 
Alta Complexidade em Oncologia 
(CACON) e os Centros de Refcrênc1· 
as de Alta Complexidade em Onco· 
logia. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Aprovar o credenciamento 
JUnto ao Ministério da Saúde do Hos· 
pita! Santo Casa de Misericórdia Vi· 
tória para atendimento de Alta Com· 
plcxidadc em Oncologfa • CACON 

Art.2° • Esta Resolução entra em v1· 
gor na data de sua publicação, rcvo· 
gadas as disposições em contráno. 

Vitóna, 09 de maio de 2011. 

JOS~ TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB W 031/11 
A Comissão Intergestorcs Uipartitc, 
constituída por meio da Portaria no . 
185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária realilada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco
la Técnicil c Formação Profissional -
ETSUS, no município de Vitória. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n,OJ432, de 12 de agosto de 1998, 
que estc1bclcce critCrios de dassifi· 
cação entre Unidade de Tratamento 
Intensivo- Ufl. 

RESOLVE: 

Art.1u • Aprovar o credenciamento 
junto ao MinlstCno da Saúde de 
01(um) leito de UTI, para Interna· 
ção dos pacientes do SUS, no Hospi
tal Meridional S.A. 

Art.2° • Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, rc· 
vogadas as disposições em contriÍ· 
rio, 

Vitória, 09 de maio de 2011. 

JOSé TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO Cl B N• 032/11 
A Comissão Intcrgcstores Bipartitc, 
constituída por meio da Portaria no, 
18S·P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinária rcalllada em OS de 
maio de 2011, nu auditório da Esco· 
la Têcnfca c Formac;ilo ProCissional -
ETSUS, no município de Vitória. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.02t113, de 23 de março de 1998, 
que considera a necessidade de apri· 
morar o atendimento ho~pitalar de 

pacientes crônicos, portadon!S de 
múltiplos agravos il saúde, convülcs· 
centes e/ou de cuidados permancn· 
tcs Que neceSSitem de assistênCiil 
continua risico func1onal, com vistas 
a inserçJo social. 

RESOLVE: 

Art.1° - Aprovar o credenciamento 
junto ao Ministêrio da Saúd~ dt· 
02(dois) leitos para pac1cntcs soo CUI· 
dados prolongados em <!nfermidades 
oncoiógicas no hospital Santil R1t<:1. 

Art.2" • Esta Resolução entra em VI· 
gor na data de sua pubhcaç5o, rcvo· 
gadas as dispoSIÇÕes em contrãno. 

Vitória, 09 de maio de 2011. 

JOSé TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado dc1 SaUdc 

RESOLUÇÃO Cl 8 N• OJJ/11 
A Comissão lntcrgcstnrcs B1partite, 
constituida por mc10 dil Portana n°. 
18S·P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião ordinána re<Jhzada em OS de 
ma1o de 2011, no auditório d<J Esco· 
la Técnica c Formação ProfiSSional -
F.TSUS, no município de V1tóna. 

Considerando a Portana GM/MS 
n.04t1, de 10 de janeiro de 2001, que 
aprova no âmb1to do Sistema Unico 
de Saúde a modalidade de assistên· 
cta - Hospital Dia. 

RESOLVE: 

Art.1u ·Aprovar o credenciamento 
junto ao M1nisténo da Saúde de 
06(seis) ICLtos em regime de Hospi· 
tal Dia para procedimentos cirürgi· 
cos, diagnóstico c terapêuticos para 
pacientes do serviço de oncologia no 
Hospital Santa Rita. 

Art.2u • Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, rc· 
vogadas as diSPOSIÇÕes em centrá· 
rio. 

Vitória, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúdt• 

RESOLUÇÃO Cl B N• 034111 
A Comissão Intcrgcstores Bipartite, 
consUtufda por meio da Portaria n°~ 
185-P, de 24 de agosto de'1993, em 
reUnião ordinária realizada em OS de 
maio de 2011, no auditório da Esco
la Técnica c Formação Profissional -
ETSUS, no munldplo de Vitória. 
Portaria GM/MS n.o1038, de OS de 
maio de 2011, referente a recursos 
de UTI, tipo 11, para os municípios 
de Llnharr.s, Cachoeiro de ltapcmi
rim e VItória. 

Portaria GM/MS n. 0 168, de 31 de 
janeiro de 2011, que estabr.lccc re
cursos a serem Incorporados ao Teto 
rinancciro de MCdia Complexidade 
dos Estados, do Distrito Federal c dos 
Municípios, recurso· para Ncurncirur· 
gla, decorrente de altcrilção de va· 
leres na tabela de procedimentos, 
alocados no município de Unhares c 
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no município de Vitória, para aten
der· ao restante dos munidpros do 
Estado. 

Portaria GM/MS n.D6S6, de 5 de abril 
de 2011, que estabelece recurso fi· 
nancciro para o custeio e manutcn· 
ção da Unidade de Pronto Atendi· 
mente - UPA do mumcipro de Gua-
rapan. 

Resolução da CIB Estadual n. 0 004/ 
11 que aprova a realocação de re
cursos financeiros de Mêdia Comple
xidade Ambulatorial do Fundo Esta
dual para o Fundo Municipal de Al
fredo Chaves. 

• RESOLVE: 

• • Art.1°- Aprovar os novos Tetos Fi
nanceiros dos Municípios c do Esta
do. 

e Art.2° · Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, rce vogadas as disposições em centrá

~ rio. 

Vrtórrt:~, 09 de maio de 2011. • • • • • • • • 

JOSa: TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúdt:! 

RESOLUÇÃO Cl B N• 035/11 
A Comissão lntergcstorcs Bipartite, 
constituída por meio da Portada no, 
185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considenmdo a Portam» n.o1919, de 
15 de julho de 2010 que redcfine, 
no âmbito do Sistema Unlco de Saú
de - SUS, a prestação de Procedi
mentos Cirúrgicos Eletivos. 

- RESOLVE: 

• • • 
Arf..1o - Aprovar a distribuição do 
recurso financeiro da Portaria acima 
citado, com a respectiva distribuição 
por munidplos conforme planilha 
anexa . 

Art.2° · Esta Resolução entra em 
,A'A vigor na data de sua publicação, rc
\:1 vogadas as disposições em centrá

• rio. 

• • • 
Vitón<:~, 09 de mato de 2011. 

JOSé TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

• RESOLUÇÃO CIB W 036/11 

• 
A Comissão lntergestores Bipartitc, 
constituída por meio da Portaria n°. 

• 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

• 
CÕnsiderando a Portaria n.0154, de 
24 de janeiro de 2008, que cria os 

•
NUcteos de Apoio à Saúde da Família 
- NASF. 

.RESOLVE: 

ltArt.1° · Homologar·ad referendum" 
a Resolução n,008/2011 do em Ml-

•

cro Guaçul que aprova o Projeto do 
Núdeo de Apolo à Saúde da Família 

•
-N_ASF,- Upo r, para o município de 
Guaçui. 

• • • • • 

Art.2° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicaçrio, revo
go das as disposições em contnirio. 

VitOria, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ TADEU MARI NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Sccretãno de Estado da Saúde 
Protocolo 32476 

ORDEM DE SERVI CO 
N°005/2011 

A Diretora Geral do Hospital Estadu
al de Sãci Josê do Calçado, no uso 
de suas atribuições que lhe conte
rem no Anexo IV, Art. 30 Inci~o I, 
alínea "d", da Lei n° 5577 de 13/01/ 
98, capítulo "das competências Bá
sicas dos Cargos em Comissão do 
Hospital São Josê .. , reSolve: 
Art. 1 o - Nomear os· membros da 
Comissão de Farmácia e Terapêutica 
desta Unidade Hospitalar, conforme 
abaixo: 
1- Or. Ei-nani Estcves Cordeiro Júni
or - Mêdlco representante do Servi
ço de Pronto Socorro; 
2- Or. Ricardo Silva Vcras - Repre
sentante do Serviço de Clínica Mêdi
ca: 
3- Or .. Paulo Lúcio Meirclcs Ávila -
Diretor Clinico e Mêdico rCprescntan
tc do Serviço de Obstetrícia; 
4-0r. Wagner Mangiavancchl- Médi· 
co representante do Serviço de Or
topedia; 
5- Or. Carlos Barbuto - Médico re
presentante do Serviço de Unidade 
de terapia Intensiva; 
6- Or8 Gina Portugal de Souza -
Médica representante do Serviço de 
Pediatria; 
7- Dr. Josê Tadeu Marques Batista -
Mêdlco representante do Serviço de 
Cirurgia Geral; 
8- Or. Fernando Basilio dos Santos -
Médico representante do Serviço de 
Ancstcsiologla; 
9- Silvia Helena Silva Soares - Far
macêutica representante do Serviço 
de Farmácia; 
10- Rita de. Cássla Victor Blndcs -
Enfermeira representante do Servi
ço de CCIH. 
A Comissão de Farmácia c Terapêu· 
tica terá suas atividades iniciadas a 
partir da presente data. 
São José do Calçado, 18 de maio de 
2011. 

Fablana Mato& de Moraes 
Diretora Administrativa 

Protocolo 32499 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SESA N• 0073/ 2011 

PROCESSO: 48320773/10 
PREGAO: 0151·2010 • HINSG 

CONTRATADA: CREMER S/A 
LOTE.: 20,21 
ITEM.: 01,02,03,04 
VALOR TOTAL: R$ 532.600,00 

CONTRATADA : CIRURGICA FER
NANDES COM. MAT. 
CIRURG.HOSP.SOC.LTOA 
LOTE.: 10 
ITEM.: 01 
VALOR TOTAL: R$ 53.040,00 

CONTRATADA: MB lEXTll LTOA 
LOTE.: li 
ITEM.: 01 
VALOR TOTAL: R$ 68.480,00 

VIG.:;NCIA: OI (um) ano, contado 
do dia posterior à data de sua pu
blicação no Diârio Oficial deste Esta· 
do . 

VItória, 12/05/2011 

JOSÉ TADEU MARI NO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 32524 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SESA N• 0078/2011 

PROCESSO: NO 49645250/10 
PREGÃO: 0182·2010 - HJNSG 

CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE 
QUIM. E FARMACEUTICOS S/ A 
LOTE: 10 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ R$ 60.234,30 

CONTRATADA: BUTERI COMCRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTOA. 
LOTE: 02,08 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 1013.256,88 

CONTRATADA: EXPRESSA DISTRI
BUIDORA DE MEOICAMENrOs LTDA 
LOTE: 11,12 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 1007.172,00 

CONTRATADA: BSB COMERCIO CC 
PRO.IlOSP.LTDA 
LOTE: 06,07 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 109.335,00 

CONTRATADA: ONCOVIT DISTRI
BUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA 
LOTE:Ol 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 1.828,24 

CONTRATADA: HOSPFAR IND.E 
COM. DE PROD. HOSP.LTDA 
LOTE: 09 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 13.620,69 

VIG~NCIA: 01 (um) ano contado do 
dia posterior à data de su<:~ publica
çilo no Dlârio Oficial, vedada a sua 
prorrogação . 

DATA DA ASSINATURA-
05/0S/2011 

JOSE TADEU MARI NO 
Secretária de Estado da Saúde 

Protocolo 32527 

RESUMO DO CONTRATO 
N• 0328/2010 

CONTRATANTE-Secretaria de Es
tado da Saúdc/SESA. 

CONTRATADA - EMC- ELETRO 
MEDICA CAPIXABA LTDA. 

OBJETO - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva c corretiva 
dos aparelhos do setor de diagnósti· 
co por imagem, conforme discrimi
nado no anexo I deste contrato . 

I 

117 
FORMA DE AQUI SI ÇAO - Pregão 
no 0063/2010· HABF 

VIG~NCIA - Tcrâ inÍCIO no dia sub· 
seqUente ao da pubhcação no Diário 
Oficial c duração de 12 (doze) me
ses. 

VALOR - Mensal de! R$ 6.399,16 
(sci5 m1l trezentos c novcntd c nove 
reais e dezesseis centavos) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Ali· 
v i d a d (! 

44901.10.302.029.027220000, Ele· 
mcnto de Despesa 33.90.39, Fonte 
0104, do orçamento do HABF, p.:~ra 

o exercício 2010. 
DATA DA ASSJ NATURA- 27/12/ 
2010 

PROCESSO N• 4764546G/2010 

MAR I A DE LOURDES SOARES 
Subsecretária de E:stado da Saúde 

ROSANI DE MORAES CAlADO 
Diretora do ltABF 

Protocolo 32529 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SESA N• 0170/2011 

PROCESSO: NO 50121197 
PREGÁO: 0235/2010 • GElA 

CONTRATADA: BECTON DJCKIN· 
SON INDUSTRIAS CJRURGICAS 
LTDA. 
LOTE: 03,04,05,06,07,08,09 
ITEM: OI 
VALOR TOTAL: R$ R$ 840.639,00 
{oitocentos c quarenta mil seiscen
tos c trinta c nove reais). 

CONTRATADA: CIRURGICA BRASil. 
COMERCIAL IMPORTADORA LTOA. 
LOTE: 15,16 
ITEM: 01,02,03,04,05 
VALOR TOTAL: R$ 23.187,32 ( Vin
te e treis mil cento c oitenta c sete 
reais e trinta e dois centavos) 

CONTRATADA: MEDCORP HOSPI
TALAR LTDA EPP 
LOTE: 13 
ITEM: 01,02 
VALOR TOTAL: R$ 503.693.248,40 
(quinhentos c três milhões c seis· 
centos c noventa c treis mil du1en· 
tos e quarenta c 0110 reais e Quarcn· 
ta centavos ) 

CONTRATADA: LABORATORIO B 
BRAUN 5/A 
LOTE: 05,06 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 62.2:96,90 ( ses
senta e dois mil , duzentos c noven
ta e seis reais e noventa centavos) 

CONTRATADA: CIRURGlCA MOS· 
QUEIRA LTDA. 
LOTE: 01,14 
ITEM: 01,02 
VALOR TOTAL: R$ 937.562,12 ( 
novecentos c trinta c sete mil qui· 
nhcntos c sessenta c dois rcüiS e 
doze centavos) 

CONTRATADA: SCHIMIOEL & PIRO· 
IA LTDA. 
LOTE: 12 
ITEM: 01,02 
VALOR TOTAL: R$ 7.610,45 (Sete 
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zentos e quinze mil, novecentos c 
setenta e dois reais c quarenta cen
tavos), que correspondc a 22,22%, 
do valor Inicialmente pactuado, bem 
como, prorrogação do prazo de vi
gência, por mais 06 (seis) meses a 
partir de 30/04/2011 como termino 
previsto para 31/10/2011, conforme 
plano de trabalho. 
DATA DA ASSINATURA-05/04/2011 
PROCESSO N. 0 3941 5260 

JOSt TADEU MARI NO 
Sccretãrio de Estado da Saúde 

Protocolo 32618 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE' PREÇOS SESA N" 003712011 

PROCESSO: 49016571/2010 
PREGÃO : 0023/2010- HAB 

CONTRATADA : VITALAB COMÉR
CIO E REPRt::SENTAÇÃO LTOA 
LOTE.: 06 
ITEM.: 01 
VALOR TOTAL.: R$ 68,00 

CONTRATADA: PHARMEO PRODU· 
TOS liOSPITALARES LTDA ME 
LOTE.: 28,29 
ITEM.: 01 
VALOR TOTAL.: R$ 14.690,00 

CONTRATADA.: SHIMIDEL & PJRO· 
LA LTGDA ME: 
LOTE.: 02,07,08,12,13,21,23,24 
ITEM.: 01 
VALOR TOTAL.: R$ 7.001,20 

VIC~NCIA : 01 (um) ano contado 
do d1a posterior à data de sua publi· 
cação no Diário Oficial, vedada a sua 
prorrogação. 

VItÓria, 21/01/2011. 

JOSE TADEU MARI NO 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 32638 

ERRATA· SESA 

Desconsiderar convocação de Ro
eangola dos Santos, Técnico em 
Cnfermagem, efetuada lndevidamen· 
te na publicação do Edital 054, ocor· 
rido neste Diário Oficial, edição de 
17/DS/2011, para HABF . 

Protocolo 32747 

RESUMO DO CONTRATO 
N" 0106/2011 

CONTRATANTE- ·SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE - SESA. 

CONTRATADA - M.S. SANTOS 
LTDA·ME 
OBJETO - O presente contrato tem 
por objeto a prestação de serviços 
de manutenção preventica e corre· 
tlva em processadora de rx - mar
ca: .macrotec, conforme discrimina
do no anexo I deste contrato. 
FORMA DE AQUI SI ÇÂO - Pregão 
NO 07.7/2011 • HJMABA. 
VALOR - mensal 604,00 (selsccn· 
tos e quatro reais). 
VIGêNCIA - o prilZO de vigência 
contratual terá Inicio no dia subse· 
qOente ao da publlcação do resumo 
do· contrato no diário oficial c tera 
duração de 12 (doze} meses .. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Ali· 
vidildc: 10.302.0290.2726.0000, 
Fonte 0104 Elemento de Despesa 
3.33.90.39.17, do orçamento do 
HIMABA para o exercício de 2011. 
DATA DA ASSINATURA-18/05/2011 
PROCESSO N• 52265960 

JOSE TADEU MARI NO 
Secretária -de Estado da Saúde 

CRISTINA ABREU DE ARAÚJO 
Diretora Geral do HIMAOA 

Protocolo 32761 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SESA N" 0075/2011 

PROCESSO: N° 48869899/2010 
PREGÃO: 01S7/2010 • HINSG 

CONTRATADA: FARMACE INDÚS· 
TRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CE· 
ARENSE LTDA. 
LOTE: 10,13,15 e 34 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 13.675,60 (trc· 
ze mil seiscentos c setcntil c cinco 
reilis c sessenta centavos); 

CONTRATADA: HOSPFAR INDÚS· 
TRIA. E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA . 
LOTE: 04 e 23 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 1.666,45 (um 
mil seiscentos e sessenta e seis re
ais e quarenta e cinco centavos} 

CONTRATADA: COSTA CAMARGO 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA· 
LARES LTDA. 
LOTE: 08,11,20,22,24,37,38 c 41 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 2.417,19 (dois 
mil quatrocentos e dezessete reais e 
dezenove centavos); 

CONTRATADA: VALE COMERCIAL 
LTDA . 
LOTE: 09 e 27 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 4.409,50 (qua· 
tro mJI quiltrocentos c nove reais e 
clnquenta centavos). 

VIG~NCIA: 01 (um} ano, contildo 
do dia posterior â data de sua publi· 
cação no Diário Oficial do Estado. 
DATA DA ASSINATURA·12/04/2011 

JOSE: TADEU MARI NO 
Secretário de Estado da Saúde 

PAULA SILVA DE AQUI NO 
Diretora Geral Interina do HINSG 

Protocolo 32784 

ERRATA DE ORDEM SERVIÇO 

Referente à publicaçao dil SERVIÇO 
DE SERVIÇO NO 004/2011 do dia 11 
DE maio de 2011 do Hospital São 
José de São José do Calçado. 

Onde se lê: 
3 ·Aloisio Tinoco de Siqueira FI· 
lho· Médico lnfoctologlsta; 
Lola-so 
3- Alcomar Ant6nlo Lopes do 
Matos. · 

Cláudia Guodos do Oliveira 
Chefe de Núcloo de Trabalho do 

Recursos Humanos HSJC 
Protocolo 32469 
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Protocolo 52957 

RESOLUÇÃO CIB 030/2011 

e /1 COiniSSdO lntcrgcstorcs BIP<Htite. conslituid<J por meio da Porturin 

•~) IS~·P, de ]4 de ago~to de lq93, c.m reun ... ~.,Q._ordind~ia rca~.t:ada em 
,'Rifi&. de ffidiO de 2011. no aud•tono da l:scola Tccn•ca c l·ormaçao Prolts· 

• 
s•oildl - ETSUS. no rnunicipio de Vitória. 
Considerdndo a Portdna GM/MS n,0741, de 19 de dezembro de 200~ 

• 
Que defini as Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Onco
logia, os Centros de Assistência de Alta, Comptci<idildc em Oncologia 

• 

(CACON) c os Centros de Rcfcrênc•as de Alta Complexidade em Onco
logia. 

e RESOLVE: 

e Art.1 D - Aprovar o habilitaçJo/crcdcnetamcnto junto ao t-1inistCrio do 
~ ServiÇO de Alta ComDic~x•dadc dd Oncoloq•OJ • UNACON dil Santa Casa 

• 
de Miscricórdin de Vitória. 
Arl.2" Esta Resolução est<i sendo rcpublicad<:~ pard correçi1o do Arl. . '"· 

• 
Art.J" • Esta Resolução entra em vigor na data de SUi:l pubhcrlÇão, 
revogadas as disposições em contrãrio . 

• • • • 

Vitóri<l, 08 de JUlho de 2011. 

JOSÉ TADEU MAR I NO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretdrio de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO Cl 8 N" 054/11 

~'rnissdo intergestores rJipartttc, constit'uida por meio da Port<1ria 

•~ 85-P, de /4 de! agosto de 1993,_ em reuniiio cxtraordmiinil realiza· 
·lia em 14 de JUlho de i'Oll, no aud•tório do LACt:N/SESA. 

• • • • • • • 

COnsiderando a PortaniJ GM/MS n.o 120, de 14 de abril de 2009, que 
in.stltul mecanismos pru<J a organili:lção c implantação de unidades de 
Assistência e Centros de Referência de alfa cOmplexidade em Terapia 
Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS . 

RESOLVE: 

Art. 1" • Aprovar o credenCiamento junto ao Ministério da Si:!Úde dos 
SeiviÇ-os de NutriçJo Parenteral do Hospital Jnlonlil J'rancisco ele Assis, 
ArL2° ~ Esta RcsoluçJo entro crn viqor nd date~ de sua publirt~ção, 
revogadas as disposições em contrdno . 

VilÓnil, 1•1 de JUIIIO (](~ 201 I. 

JOSE TADEU MAR I NO e Presidente da CIB/SUS·ES 
SecrctJno de Estado da Saúde 

•~---------------~------• RESOLUÇÃO Cl B W 055/11 

• A C_omissão Jntcrgcstorcs Uiparlite, constituída poi' me1o da Portaria 
no. '185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião extraordinária realiz.J~ 

• 
da ·em 14 de julho de 2011, no auditório do LI\CEN/SESA. 
ConsidCrando a Portaria GM/MS n. 0 120, de ,1t1 de abnl de 2009, que 

• institui mecanismos par<J il organi7ação c 'implantação de unidades de 

• • • •• I 

' 

Vitória (E Si. Quarta-feira. 03 de Agosto de 2011 

Assistência c Centros de Referência de alta complexidade ern lerapw 
Nutric•onol, no âmbito do Sistema Lin1co de Saúde - SUS. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Aprovar o credcnc•amcnto Junto ao M1nistóno da Saúde! do 
Scrv1ço de Alta Complexidade em leraoio NutriCional t:ntcrai/Parente
ral do Hospital r{io Doce. 
Arl.2" • [Stil Resolução entra em V1qor na ddla de sua oubl1caçdu. 
revogadas a~ disposições em contr;ino. 

VllÚrr<J, I <1 tll: JUir•u dt: i' O I i . 

JOSE TADEU MAR I NO 
Prcsldt:ntc dtl CIU/SUS~I:S 

SecrNiirío de E:stado dt-1 So.~úll~.: 

RESOLUÇÃO CI B N" 056111 

A Comissilo lntcrgcstorcs B•part•te. constituída por me10 da l•ortdnil 
n~. IBS·P, de ?t1 de aqosto de IQ9J, em rcuniilo extrilordmilncl re<JII:ti-1· 
da em lt1 de Julho de 2011. cls 09 horils. no auditóno do LACf:N/SESA. 
ConsiC1crvndo il Port.ma GM/MS n.o no. de 15 dt: junlw de i'OfH. QUP 
delint Unidades de Ass•stt~nC!il em 1\lt<~ Complexidade CardiOVdsculdr c 
os Centros de Relen'nc1,1 em AlliJ Complcx•dadc CartiiOVil~cuJ,u e su<:~s 
aptidões e qualidade. 

RESOLVE: 

Art. 1" -Aprovar o crcdcncramcnlo Junto dO Mm1stCrio da SaUCie do 
Hosplli:ll Estadual Central, Junto a Pró-SaUde, na l{cdc de Espcc1al•da 
des Cirurgia Vascular. 

Art.2" • Esta Rcsoluçiio entra em v1gor n<J di:lta de sua publicação. 
revogadas as dispor.ic;õcs em contrJrio. 

Vitónil, 1<1 llc JUlho de ?011. 

JOSE f A DEU MAR I NO 
Pre!>1dcnte da CJB/SlJS·ES 

Scc.ret;ino dl! Eslildo dil Satidc 

-----·-------------·---·-------------
RESOLUÇÃO Cl B N• 057/11 

A Comissão lntcrgcstorcs 13ipartitc, constituída por meio da Portarta 
no. 1BS~P, de ?:4 de ilgosto de 1993, em reunião cxtraordinâna realiza· 
da em 14 de julho dC 2011, às 09 horas, no auditório do LACEN/St·SA. 

Considerando a Portar~<:~ GM/MS n.o 399, de 70 de nov1!mbro de 
que habilita o Hospital Evangóhco de Cdchoeiro de ltapcm1nm 
Unidade de Assistêncii:l d(: Alta Complexrd<tdc em Ncuroctrurgld 

RESOLVE: 

7009, 
como 

Art. 1a ~Aprovar a extensão do crcdencramento junto ao Mmistêno da 
Saúde do Serviço de Alta Complexidade em Neurocirurgla/Ncurologra 
para o serviço c clilssific<~ção n.OIOS/007 do Hospital [vi:lngeJ,co de 
Cachoeira de Jtapemrrun, 
Art.2" • [sta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitón.J, 1·1 de julho de 201 t. 

JOSÉ TADEU MA RI NO 
Pn!sldcnlc da CIB/SUS·[S 

Secrct..irio de [~tado di-1 Satid1: 

H:ESOLUÇÃO Cl B W 058/11 

A Comissão lntcrgcstorcs Bipartrtc, constituída por rne1o di1 Portaria 
no, 185··P, de 24 de agosto de 1993, crn reunião extraordinária rcali1a· 
da em 14 de julho de 2011, às 09 horas, no audttório do IACfN/SfSA. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.413, de 23 de março de 1998, 
que no Art. J.o, estabelece crltCrios para rl rcalitaçJo da intcrnilç.lo 
sob cuidados prolongados. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Aprovar il hallllil<lÇ<io junto ao Mini~tCno d<t Satidc de 02(dols) 
leitos para Internação crn cuid,ldos prolongados em AJI)S (Habrhl<~ção 
n.oo906) na Santa Casa de Misericórdia de V1tória . 
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Documentação do Romanojamonto: 
Plilnilha de l<crnaneJ<Hncnlo • registrar sorncnt<· os subqrupos que so· 
frcr.:io altcrdçdo. · 
Q(icio do gestor do município soliCitante ao Cotcg1ado de Gestores l~cg~tm<.~l. 
Resolução do CMS - Conselho MuniciPal de Saúde 
Fluxo formal da documentação: 

,A documcntaçdo dcvcr;i ser aprcciad<J no colccpado do municipio de 
sohotantc, no colegiado do municipio de dcSt1no do recurso (novil rcfc 
rCricra) c sc for o caso no cotcgt.Jdo do munrdpio onde o rccur!>o cst<i 
atoccido (rcfcn~nci.:t atual). Cada Colcy•<Hlo dcver<J cncarninnnr Hcso· 
luç;io de aprovaçdo, no modelo do !luxo CJprcsC'nlado <JDrescntcimos o 
fluxo t!rrvoJ..·enclo dois Col(:qi.rdos. llli:lS podcr.i l<:r Oll~ Lr0s colccpudo!>: 
~quipc Tócnica da PPI-ES 
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RESOLUÇÃO Cl 8 N~ 065/11 

1\ Comrssão lntergcstores Bipcrlitc, constlluida por mero da Portana 
n°. 185-P, de 7<1 de élgoslo de 1993, crn rcuni;ro cxtr.JOrdmélflél rc.rlr/rt· 
da em H de Julho de 2011. no auditóno do l 1\CEN/SlS/,, 

RESOLVE: 

Arl.1° • ttomologar ü Rcsoluçrlo n.00'/'1/11, do Coleqrado lnlcrqesto· 
res Bipartrtc Nrcrorreoroni.ll dl! S;io Mttlt·u~. que dprova a altcrélç,io da 
dcnomin<Jçclo p.ua Colegiiido de Gestiio He~non.rl Mrcro SJo t>ldteu~ -
CGR Micro São Matcus . 
Art.2° · I:Stii Rc!>oluç;lo ·~ntri.! ern vrÇJor n;r data dr~ Stlii publrcélcào, 
fl!VU1),rtl.r!; .rs dr~pUSJÇC.U,!~; ~~~~~ t.:Oillr:i:-JO . 

Vrtórra, 1•1 de JUiuu de /.0 1 ; . 

JOSE TADEU MAR I NO 
Presidente di! CII.I/SUS~!.:S 

Sccrct..ino de Estudo di' S<.rúdt~ 

--------- ·-·-------------
RESOLUÇÃO Cl D N'" OGG/11 

11 Com1ss.Jo Jntcrgcslorcs Blpélrtrt~. corrstrtuid<.r pof rncrt' do l'tHl<.rrt.l 
no. 185~P, de 2<1 de dQ05lO de 1993, em reunido extrJordrndrra rculiLil· 
dél em 1<1 de JUlho de 2011, no auditóno do t.ACEN/SESII. 

RESOLVE: 

Art,1° • /fomologélr <.1 Rcsoluçdo n.0075/11, do Cotcgri.ldo Intergcsto· 
rcs Brp<Jrlile Microrrcgionat de Silo t-1i.Jtcus, que aprovél o rnstlturçdo do 
cargo de Vice Coordenador para o Colcg1ildO de Gestão Rcgronal M1cro 
São Matcus. 

Art.2<> ~ ttomoloqar o novo Regimento Interno do ColcçHado r1t> Gc!.tiio 
Rcqwni.ll Micro SJo Matcus. 
Ari.Jo • Esta l~csoluc;Jo cntri.l em viqor nél d<Jla de su.r pubhwc;ão. 
rcvoQéldiJS éiS disposrc;õcs em t.:ontr<inO . 

VJlÓrJa, 1•1 de JUlllo de 7011. 

JOSE TADEU MAR I NO 
Prcsrdcutl! dn C:B/SUS 15 

Sccretãrro de Estado r.Ju S.u.idc 

RESOLUÇÃO CIB N" 067/11 

1\ Com•ssào lntcrgcstores Bipartitc, constrluÍdél por mero da Portaria 
no. 185-P, de 2<1 de agosto de 1993, em reunHio cxtraordinríria rc,rli:d· 
di.! em 1 <1 de JUlho de 70 11, no duclrlóno d!J I f\G:N/51 Sfl . 

RESOLVE: 
Art.1° ~ /lomologar a ltcsolução n.Ol01/2011, do Colegiado lnLNges· 
tores 13iparUte Microrrcgronéll de Coléllina, que aprova o PrOJeto de 
Ampliação do plano de ações c Metas em HIV/1\IDS do municipro de 
Colattna, no valor de R$SO.OOO,OO(cinqücnta mil reais) c contrapartida 
do município no valor de R$S.OOO,OO(cinco mil reais). 
Art.2° - Esta RcsoluçJo entra em vigor na data de sua pubhcaçJo, 
revogadas as disposições em contrdno. 

Vrlóriil, 1<1 de JUlho de ?.011. 

JOSE TADEU MAR I NO 
Prc~•dcnle dil CIIVSUS·/.5 

Sr:crcttJrro de l:sti.Jdo da SaUd{' 

RE50LUÇÃO Cl B Na 068/11 

11 Conus~i'iu Jntergc~tores BrptHlrh~. constituidd por rne1o dit l'ortn••<~ 
no. 18!l·P, de 2<1 de ago<;lo de 199], em reunião ClCtrélordinárrtr rcélh/il 
da em 111 de julho de 2011, no auditório do IACEN I SESA. 
Considcrélndo a Porli.lria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básrca, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde . 

RESOLVE: 
Art. P · Referendar as rnfom1<1Ções do Gestor MunrcqMI dP S.io M,:l 
teus, cópias em anexo, junt(• dO MinistCrio ela Si!Údc, Jli.lrt• lrtJcr,,ç;io cl.r 
].a parcela do recurso fHli.lnCeira da Portélrid GM/MS acima crtadi1 . 
Art.2° · Esta Resolução cntr;J em vigor nil dala de sua publlcaç,io, 
rcvogadt.JS as disposições em contrcirio . 

Vilórra, 1'1 de julho de 2011. 

JOSE. TADEU MARI NO 
Presidente! di1 CIB/SUS·ES 

Sccrctãrio de Estado da Saúde 



.... 
(~'L •.:-.y_.• J •·· • • • • • • • • • • • • • • • 

EXECUTIVO DIAR!O OACIAI.DOS PODERES DO ESTADO 

V1tória (E S), Quartl-feira. tO de Ago~o de 20 tt 

RIA, representada pelo O~rctor 

Prc!'tidcntc. Mãrcio de OINCira AI· 
mc1da, UNIMED NORTE CAPIXA
BA, representada pelo D1rctor Prc
s•dcntc Teimo Hcnnouc Fiorott. 
UNIMED SUL CAPIXABA, rcore
sCntdda pelo Diretor Presidente 
Pedro Scarp1 Mclhonm. UNIMED 
VALE DO RIO DOCE (NOROESTE 
CAPIXABA). representada pelo 
Diretor Presidente Ebclson Franc1s· 
co Costa c a UNIMED PIRAQUE· 
AÇU, representada oclo D•rctor 
Prc~ldcntc Lurz Andróclcs Bcma
inmo FannÇ~. 
Objeto: Alteração do índice de 
reaJUSte por fa1xa ctâna dos CO~"'· 
sumidorcs a oartir dos 60 (sessen
ta i anoS para 37% (trrnta c sete 
por cento}. 1nclus1vc no<. contra
to!' onde a cond1çào de idoso te· 
nha se oado pelo usuãno antes ela 
vjgCnCia do Estatuto do Idoso, sem 
preJUÍlO do~ consumidores Que 
obtiveram reaJuste de fai>.:cJ etãria 

.
~m pe.rccntura•s 1nfcriorc!-> ao c~

y>t~bclccido. 
Vigência: Indeterminada. Data 
de ,assinatura: 2 9/07/201 1. 
Signatários: Antônio Caldas Bn
to, Sandra Lcngruber da Silva, 
FábiO VeUo Corrca, Màrc10 de Oli· 
ve~ra Almeida, Teimo Hennoue Fi
orott, Pedro Scarpi Me lho nm, Elr 
clson FranciSCO Costa c LUil An
dróclcs Bcmam1no Farina. 

• • • • • • 
Vd.ona, 08 de Agosto de 2 O 11. 

ANTONIO CALDAS BRITO 
D~rctor Presidente 

Protocolo 54588 . ------... -. 
RESUMO DO 20 TERMO AOITI· e VO AO CONTRATO No. 005/ 
2010 • • 
Processo: 499 229 20 
Contratante: INSTITUTO ESTA
DUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

• 
CONSUMIDOR ·· PROCON/ES. 
Contratado: FOCO OPINIÃO e 
MERCADO LTDA - ME. e Objeto: Alteração dos Itens 3.2 a 

~3.5, da clausula terceira - do prc· 
'.,.;o c ~as co~dições de pagamento, 

Que pa_ssarao a ter as seguintes e redações: 
•3.2 - 20 Pagamento- 15% • Final e de Agosto de 2011 - Após aprc· 

_ scntação do Relatório de Acompa-

• 
nhamcnto I"; 
"'3.3 _- Jo Pagamento- 15%- F.nal 

•
de Novembro de ZOll - Apôs 
apresentação do Relatório de 

•
Acompanhamento_ 11"; 
"3,4 - 40 Pagamento - i 5%- Final 

de Fevereiro de 2012 -Após Aprc· 
scntação do Relatôrio .de Acompa
nhamento III"; 
3.5 -50 Pagamento- 25% • Flflal 
de Março de 2012- Após apresen· 
tação da Análise de Resultado do 
PrOJeto". 
Dotação Orçamentária: 
AtiVIdade: no 14.122.0068.2822 
Elemento de Ocspesa:3.3.90.39.00 
Fonte: 4101 
Plano Interno: 2822FI0099 

Vd.óna. OB de Agosto de 2011. 

ANTONIO CALDAS BRITO 
D1rc:or Prcs•dentc 
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Instrução 
0108/2011 

de Serviço 

Resumo de Contrato 
tação de Serviços 
no, 011/2011. 

de Pres-

Processo: ·53544773 
ContratatantC: INSTITUTO ESTA· 
DUAL DE PROTEÇÃO e DEFESA DO 
CONSUMIDOR- PROCON- ES . 
Contratada: IBIAEON CONSUL· 
TORIA PATRIMONIAL E INFORMÃ
TICA LTDA .. 
Do Objeto: Prestação de Servi· 
ços Técnicos OperaciOnais, VISan
do à Atualrlação da Base de Da· 
dos c ldcnttf•cação dos Bens Pa· 
trimoniais Móveis dos Órgãos da 
Adm1n1stração Direta, das Autar· 
Quias c- das Fundações do Poder 
Exccutwo Estadual . 
Do- Valor do Contrato: 
O valor máx1mo estimado do pre
sente contrato é de RS 1.545,21 
(md c Qutnhcntos c Quarenta c cin· 
co reais c vtntc c um centavos). 
Prazo/Vigência: O prazo de vi· 
gência contratual será de 12 
(doze)· meses, contados a partir do 
dia subseoucnte à sua publicação 
no Oiáno Oficlêll do Estado do Es
tpínto Santo. 
Dotação Ofçarrientária: 
Programa de Trabalho: 
14.122.0800.2827, Elemento de 
Despesa: 3~3.90.39.00, Plano In· 
terno: 2827FI0099, Fonte de Rc· 
cursos: O 1 o 1, do orçamento do 
PROCON/ES para o cxcrclcio de 
2011. 

V1tória, 09 de Agosto de 2011. 

ANTONIO CALDAS BRITO 
Diretor Presidente 
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• EDITAL NO. 105/2011 - SESA 
.;. Scactaro ~ Estado da Saúde - SESA, através 00 seu Subsccrctãno para 
WAs!>untos ~ Admn6lração c Ftnandamcnto ~ Atenção a SaU~. no uso das 
aatri~ções legaiS, c consderando processo scCtJvo regutamcntado pelo celta! 
.,.,clicado ro quadro abaLXo, convoca os carcldatos a comparecerem no horá· 
A!!·e loca. r aba•xo discriminados, quando serão orientadOs pelo Rccur50s Hu
.,-naros da Urudadc QUanto aos proccdmcntos a serem adotados, documentos 

a serem entregues c e•amcs adm1ssonas, que deverão ser entregues no 
~a.to de lO (del) dBs ÚlCIS para contratação por tempo dctcrmnado, sendo 

clmnaOO do processo scCtrvo o não rumprmcnto ao prazo ora eSlabckxdo. e VItória, 09 de agosto de 2011 
LUCIO FERNANDO SPELTA 

Subsecretário da SESA • • • • • 

13 
UNIDADE: HMSA - HOSPITAL E MATERNIDADE SILVIO AVIDOS
LOCAL DE COMPARECIMENTO: Rua Cassiano Castelo, 307, Cen
tro, Colatina 
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 10 e 11 de agosto/li das 9 ás 
17 horas 

TECNICO EM ENFERMAGEM 11 
NOME LASSIFICA AO EDITAL 

ANGELA MARIA ROCHA GOMES 197 00112010 I 
~V~E~R~O~N~IC~A~FA~R~O~N~t ______________ L_ __ ~19~8~---i~001/201Q_I 

UNIDADE: HSL - HOSPITAL SÃO LUCAS 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: Av. Jair Etienne Dessaune, NO 230 
- B~nto Ferreira Vitória·ES 
PERIODO DE COMPARECIMENTO: 10 e 11 de agosto/11 das 9 às 
16 horas 

I TECNICO EM ENFERMAGEM , 
I NOME lêLASSIFICA~O I EDITAL ! 

·--, 343 --o smoosl I MARIANII GAMA CUSTODJO 

1.0 Candidato IndiCado PCIO símbolo (•) fiCa automatiCamente reclaSSI· 
fiCado oara Ült1m0 lugar na l1stagcm de classlfcaçáo, não oodendo ser 
novamente contratado antes de dccomdo!> 12 (do7c) meses do enccr· 
ramento de seu contrato antcnor mantidO na SESA ou nào podendo 
rcsc1nd1r o contrato em v1géncia, para ser novamente contratado na 
mesma função. conforme dcterm1na o Art. 8". 1nc•soc; 111 c IV, satvo na 
hipótese do parágrafo Un~eo do mesmo art1go da Lc• Comolemcntar 
502, de OS de novembro de 2009. 
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RESOLUÇÃO CIB N° 070/11 
A Comissão Jntcrgestorcs B1parlite, const1tufda por mc1o da Portaria 
no. tB5·P, de 24 de agosto de 1993, 
Considerando a Portaria MS/GM n.o 2.843, de 20 de setembro de 2010. 
Que cria no ãmb1t0 do SIStema Ún1co Saúde, os Núcleos de Apoio à 
Saúde da Fam~ia - Modalidade 3 - NASF 3, com pnoridade para atcn· 
ção 1ntegral para usuários de crack, álcool c outras drogas. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Homologar "ad referendum" o Projeto de Nüdco de Apoio à 
Saúde da FamRia - NASF 3, para o mun1dpio de Água Doce do Norte . 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vqor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

VItória, 20 de julho de 2011. 
JOSÉ TADEU MARINO 

Pres1dentc da CIB/SUS-ES 
Secretário de Estado da SaUde 

I 
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Art.2o - Esta Resolução entra em vrgor na data de sua publicação, rc
vogddi:ls as d.sposrçõcs em contrãno. 

··---·---- - -

Vrtória, 25 de julho de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presrdcnte da CIB/SUS-ES 

Sccrctáno de Estado da Saüdc· 

RESOLUÇÃO CI B N° 07 6/11 

e Cons•dcr<lnciO o GUIJ do Plano Diretor de VLQIIânc•a SanLtana . PDVI· 

• 
SA; que orienta sobre a claboraç<io de Plano de Ação de Visa; 
Cons•dcrando d Por~ana NS ne> 1.106. de 12 de ma1o de 2010, auc 
estabelece no: e · Att. 6U, Pdr.lqrulo (miCO. QUC as ações de Visa devem constar nz 
Programação Anudl dt.! Sdúd~; e ·.Art. su, Art. li, OU!: o P1so EstratCg•co deve se~ pactuado na Comtssãc 
lntcrgcstorcs 8Lpclr'tttc·CJB; · e -Art. 50, Paragrafo UnLCO, OS atos de nomologaçi:io de novas pactua
çÓc~ no àmMo da~ Com,ssOcs lntcrgcstorcs ~•P<Ht•tc, rclat•vas às ações e ÓC. VrgJiiinCLil saMâria, tc~flo COmO data-IJmLtt! O mêS ÓC jUlhO ÓC Cada 
exCrcíc•o fmanccrro; 

I 
Constdcrando a Portarta Estadual n.u 026-R, de 04 de março· de 2009, 

11\t:IUC· es~abelecc o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes c do_s 
il:J ;rupos 11 c Ill - Açócs t:stratCgrcas, para os cstabclccrmentos c servr
... ÇOS SUJeitOS ã Vigrlâncra Sanrtãrra; 

• 
COnsrdcrando as pactuaçõcs contidas nas Programações das Ações de 
Vigrlância Sanrtárra - exercício 2010 dos munrcípros, aprovadas por 

• 
3cus- respcctrvos Conselhos Mumcrpa1s de Saüdc, Colegrados Intergcs
tores Brpartlle Mrcrorrcgronais c homologadas pela Comissão lnterges
tores 6ipart1tc - CIB·ES. e Considerando que o munrcipio listado abaixo no Art. 1.0, desta Resolu-
ção. não encamrnhou no prat.o cstrpulado na Portarra MS no 1.1 06. de e 12 de mero de 20 l 0 sua Programdção das Ações :le Vrgrlância San;tána 
- exercício 2011. 

--RESOLVE: • • • 
Art. 1° - Referendar a Programação das AÇões- cc VIgilância Sanitária 
- exercicro 2010 c suas pactuações de 100% das ações de Vrgdáncra 
Samtána dos Grupos 11 c 111 - Ações Estratég1cas do munrcíp10 de 
Mdrechal Flor1ano . 
Art;2° - Esta Resolução entra em vrgor na data de sua publicação, e revogi:ldas as drsposrções em contráno. 

• • ·-11> 

V1tória. 25 de JUlho de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Prcsrdcntc da CJB/SUS-ES 

Secrctáno de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CID N° 077/11 

.• A Comissão lntcrgestorcs B1part1te, 
nu: 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

const1tuida por meio da Portaria 

e RESOLVE: • 

•. Art.1o - Referendar, "ad referendum", a proposta de aquisição de equi
pamento e/ou matcnal permanente, Proposta n.027744.t8400-01, rc

.• curso de'' Emcinda Parlamentar do Deputado Federal, Wchngton Coim
bra, no valor dc,R$100.000,00 (cem m1l rcars), para as Unrdadcs de 

• SaU~~ da Famnia Central, Água Limpa c do SEAC no mun1cip1o de Ja
guare. 

• Art.2o - Esta Resolu~ão entra em. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as drsposrçocs em conlrano. 

• Vllóna, 25 de JUlho de 2011. 

• JOSÉ TADEU MARINO 
Prt'srdentc da CIB/SUS-ES e----- -·---~~etário de Estad_o da SaU_d_• ________ _ 

• RESOLUÇÃO CIB N° 078/11 

eA Comrssão Intcrgestores Bipartitc, const1tuida por meio da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

-Considerando a Portarra GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que 1nstllui no âmb1lo da Poliuca Nacional de Atenção Bástea, o Plano 

eNacioilal de Implantação de Un1dades Básicas de SaUdc. 

-RESOLVE: 

• • • • 

Art. 1°- Referendar, "ad rcfcrendu". as Informações do Gestor MuniCI
pal de Barxo Guandu, cópias em anexo, JUnto ao M1nrstêno da Saúde. 
para liberação da 2.a parcela do recurso frnancerro da Portana GM/MS 
actma crtada . 

Art.2° · Esta Resolução en:ra em v1qor na datd de sua publrcaçào, 
revogadas as disposiÇões em contréinÕ. 

V1tóna. 28 de Julho de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Prc~1dente da CIB/SUS-ES 

Secretáno de Estado do SaUdc~ 

RESUMO DO 1 o TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N° 117/2010 

ENTIDADES CONVENENTES -
SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAU DE/SESA c a SANTA CASA DI: 
MISERICÓRDIA DE GUAÇUI. 
OBJETO- Frca prorrogado o praw 
de vigência do Convên10 no 11 7 I 
10, por OS (crnco) meses. a partir 
de O 1/08/2011 com térmrno 
prcvrsto para 31/12/2011. 
DATA DA ASSINATURA- 28/07/ 
2011 
PROCESSO N.o 48897620/2010 

JOSÉ TADEU MARINO 
Sccrctáno de Estado da Saúde 
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RESUMO DO 30 TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 0294/2008 

CONTRATANTE - Sccrctcma de 
Estado da SaUde - SESA. 

CONTRATADA EMPRESA 

~:L~~\t~t~~ _o~CT~ORREIOS E 

OBJETO - Prorrogar o pra7.o de 
vigência do Contrato Onginal a 
partir de 09/07/2011 até 08/07/ 
2012, visando à prestação de 
serviços de Malote, que constste 
em coleta, transporte c entrega de 
correspondência agrupada. 
DATA DA ASSINATURA- 08/07/ 
2011 

PROCESSO N.o40493105/2008 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da SaUdc 

Protocolo 54678 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do 1 o 
Termo Ad;tivo ao ConvêniO no 025/ 
10, publicado no Dráno Ofrc.al de 
05/08/2011 c rcprodundo em 09/ 
08/2911, 

ONDE SE LÊ: 
Resumo do 1 o Termo Ad1t1vo ao 
Convênio no 025/10; 

LEIA-SE: 
Resumo do 20 Termo Adrtivo ao 
ConvCn1o no 025/10. 

DATA DA ASSINATURA- 27/07/ 
2011 
PROCESSO NO 47381221/2010 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da SaUdc 

Protooolo 54674 
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ORDEM DE FORNECIMENTO N° 
397/2011 
PROCESSO N° 50931261/2010 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NO 0014/2010 
CONTRATANTE: Secretana d(: 
Estodo da Saúde · SESA. 
CONTRATADA: AGUAR ÁGUAS 
MINERAIS E BEBIDAS LTDA -ME. 
OBJETO: AQUISIÇão de agua 
mrncral natural - 500, valor 
uMárro R$ 5,20 (c1nco rcat~ c v1ntc 
centavos), total de R$ 2.600,00 
(dOIS m~ e SCISCcntos r~a1s) . 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
Atividade 10122080026900000. 
Elemento de Despesa 339030. do 
orçamento do órgão requisitante 
para o exercic10 de 2011. 
DATA DA ASSINATURA- 21/07/ 
2011 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Suosecretdno de Esl.Jdo l.lo SaUde 

Protooolo 54666 

RESUMO DO 3° TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N°091/2009 

ENTIDADES CONVENENTES 
Sccretana de Estado da SaUdei 
SESA c o Mun1cip10 de Venda Novd 
do Imigrante. 
OBJETO - Alterar o valor total do 
Convênio, com a inclusão das 
cláusulas referentes à 
contrapartida assumida pelo 
Munrcip10 na consecução do ObJeto 
do Convõmo, no montante de R$ 
12.206,17 (doze m1l duLentos e 
seis reais c dclesscle centavos). 
DATA DA ASSINATURA- 08/07/ 
2011 
PROCESSO NO 45427100/2009 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da Saúde 

ProtocolO 54589 

RESUMO DO 6° TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO NOOS4/2007 

ENTIDADES CONVENENTES -
Secretaria de Estado da SaUdei 
SESA c o M un1cipio de Santa Ma ria 
de Jct1bá. 
OBJETO- Flca prorrogado a part1r 
de O 1/08/2011, por mais OS (ctnco) 
meses, o pra70 de vigência do 
convênro n° 054/07, com térm1no 
previsto para 31/12/2011. 
DATA DA ASSINATURA- 28/07/ 
2011 
PROCESSO N° 38612801/2007 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secrctáno de Estado da SaUde 

Protocolo S4587 
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• •• • •• DIÁRIO DA CIAL DOS PODERES DO ESTPDO EXEClfll\10 
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UNIDADE: REGIÃO METROPOLITANA 111 
LOCAL DE COMPAREOMENTO: HINSG - HOSPITAL INFANTIL 
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 
ENDEREÇO: Mary Ublrajara, 205, Santa LCocla, Vlt6rla-ES 
PERÍODO DE COMPAREOMENTO: 21 e 22 da satambro/2011 
da 9i 1&h • • oras 

ENFERMEIRO JJJ 

NOME CLASSJFJCACAO EDITAL 
GlAUCtA TEIXEIRA PEREJRA 95 001 2010 
KELLEN CHRISTINA MAOiADO LOPES 97 00 2010 

V\NA CAROUNA SANTANA GIRAO 99 00 2010 

Protocolo 65416 

iRESOLUÇÃOCIB·N-, o79Íi1 

A Comissão Intergestores Biparttte, constitulda por melo da Portaria 
no. lBS·P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA • 

Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de mato de 2010, que 
estabelece no: 

• • Art. 50, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
- Programaç.lio Anual de Saúde; 

• 
- Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
lntergestores Blparue-CIB; • ., 

• • • • • • 

- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de. novas pactua
ções no âmbito das Comissões tntergestores Bipartlte, relativas às ações 
de vlgllancla sanitária, terão como data-Umlte o mês de julho de cada 
exerck:lo financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R., de 04. de março de 2009, 
que estabelece o agllJpamento do GllJpo I- Ações EstnJturantes e dos 
GnJpos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; 

Considerando a Programação das Ações de VlgOância Sanitária - exer
clclo 2011 aprovada pelo Conselho MuniciPal· de Saúde através da Re
solução no 004/2011; 

Considerando a Programaçfio das Ações de Vlgllâncla Sanitária - exer-
• ciclo 2011 que aprova a pactuaçio de 100% das aç6es de vlgi

ISncla sanitária do Grupo 11 - Aç6es Estratégicas, cOnforme Re
solução do Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de Colatlna 
n0·121/2011, listados abaixo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

RESOLVE: 

Art.1o- .Homologar a Programação das Ações de Vlg03ncia Sanitá
ria/2011 do Município de: 

• ÁGUA' DOCE DO NORTE 
• Grupo 11 - Ações Estratégicas de VlgÜãncla Sanitária 
- CUnica ou Consultório de FISioterapia; 
- Centro de Silúde, Unidades de Básica de Saúde, Policlfnlcas; 
- Unidade de .Saúde da FamDia; 
- Consultório ou Clínica Odontotógico com Ralos-X (que mantém Labo-
ratór1o de Prótese em anexo; que realiza apenas Ralos·X Jntra Oral; 
Moldagens; Fotos Jntra e Extras Bucais e outros); 
- Laboratórb CUnlco Extra-hospitalar; 
- SIStema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde; 

Art.2° - Esta Resoluçfio entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadaS as disposições em contrário. 

VItória, OS de agosto de 2011. 

JDSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

SecreUrto de Estado da 5aúde 

Vitória (ES), Ouarta·felra, 21 de Setembro de 2011 

lriEsõi:uÇAi:íciBriõ:oaotu 
A Comissão Intergestores Bipartlte, constitulda por meio da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 

Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

- Art. 60, Parágrafo único, Que as ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 

-Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
tntergestores Blparttte~CIB; 

- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações 
de vigilância sai'lrtária, terão como data·llmite o mês de julho de cada 
exêrcicio financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
Que- estabelece o agnJpamento do GllJpo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos U e DI - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vlgilancla Sanitária; 

Considerando a Programação das Ações de Vigdâncla Sanitária - exer
dclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no 014/2011; 

Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer· 
ciclo 2011 que aprova a pa-ctuação de 100% das ações de vlgi
lincla sanitária dos Grupos: li e 111 - Aç6es Estratégicas, con
forme ResoluçãO do Colegiado Intergestor Bipartite Microrregbnal Ca
choeiro de Itapemlrim no 08/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 
Art. 10 - Homologar a Programação das Ações de Vlgllâncla sanitária 
- exerck:lo de 2011 do municfplo de: 
·APlACÁ 
• Grupo li - Ações Estratégicas. de Vlgllânda Sanitária 
- IndústriaS/DIStribuidoras De Alimentos (Produtos de Origem Vegetal, 
Produtos de Cereais, Amidos, Fartnhas, Farelos, Aditivos, Aromatlzan
tes/Aromas; Chocolates e Produtos de Cacau; AUmentos Adick>nados 
de Nutrientes Essenciais; Embalagens Virgens e Reclcladas; Enzimas e 
Preparações Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas De Mascar; 
Produtos Protéicos de Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gorduras Vege
tais e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; Produtos de 
VegetaiS; Produtos de Frutas e Cogumelos Comestfvels; MIStura para 
Preparo de Alimentos e AUmentos prontos para o Consumo; Especiari
as; Thmperos e Molhos; Café, Chá e Ervas e Outras), 
- Envasadora de ÁgUa Mineral, 
- Cozinha Industrial, 
- Clfnlca ou Consultório de Fisioterapia, 
- Centro de Saúde, 
- Unidades Básicas de Saúde, 
- PoUd!n~a • 
- Consultório ou cr~nica odontológico com ratos-X (que mantém labora~ 
tório de prótese em anexo; QUe realiza apenas n!IOS·X lntra oral; mof-
dagens; fotos lntra e extra bucais e outros), -
- Estabelecimento Industrial de Lentes Oftálmicas (Laboiatórlo Ótico); 
- Posto de coleta laboratorial, 
- Instituição de Longa Permanência para Idosos, 
- SIStema público e privado de abastecimento de água p/ consumo 
humano, 
- Creche; 
- Pré-Escola, 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agricotas de Inte-
resse à Saúde. 
• Grupo 111 - Aç6es Estratégicas de VlgiiSnda Sanitária 
- Estabelecimento de radiodlagnóstico médico/odontológico e diagnós
tico por Imagem (ralos-X convencional flxo e móvel; mamografla; ma
mografaa estereotáxlca; densltometria óssea; tomografia computado
rizada; fluoroscopla; Utotrlpsla com técnica de raros X; equipamento 
odontológico extra-oral; ressonância magnética etc.). 
Art.2° - Esta Resoluç8o entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2 o 11. 
JDSé TADEU MARIND 

Presidente da CIB/SUS·ES 
Secretário de Estado da Saúde 
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• Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
lf'ltergestores Blpartlte-CIB; 

- Art._ so, Parágrafo Único, os atos de homologaç!o de novas pactua· 
ções no âmbito das Comissões Intergestores· Bipartite, relativas às ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclclo financeiro; 

Cons'derando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agnJpamento do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
GrupOs O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e serv._ 
ços sujeitos à Vígilância Sanitária; 

Corislderando a Programação das Ações··de Vigilância Sanitária - exer
dcio.2011 aprovada pelo Conselho MuniCipal de Saúde através da Re· 
sOb.Jção no 32/2011; 

Considerando a Programação das Ações de VJgDáncia Sanitária - exer
cfcio 2011 que aprova a pactuação de 1000/o das ações de vigi
lância: sanitária dos Grupos 11 - Ações Estratégicas,· conforme 
Rt-solutão do Colegiado lntergestor Bipartite MicrorreOional de São 
Mateus no 098/2011, listados abatxo • 

RESOLVE: 

Art.1o • Homologar a Programatão das Atões de VlgOâncla Sanitá· 
rla/2011 do Munlclplo de: 

·JAGUARÉ 
, Grupo D - Aç&;s Estratégicas de Vlilllâncla _Sanitária 
- Indústrla Processadora de Gelados e Cómesttvels; 
• Indústria Processadora e Dlstrtbuldora de Frutas e/ou Hortautas em 
Conserva; 
- Agroindústria; 
- Estabelecimento Industrial de produto saneante - RiscO 11 (fabrk::an· 
tes de água sanitária, álcool, desinfetantes, germicidas, bacterlddas, 
Inseticidas, raticidas ou produtos que possuem atividade antlmlcrobla· 
na); 
• Clínica ou consultório de Fisioterapia; 
• Unidades de Básica de Saúde; 
- Unldade·de 5aúde da FamDia; 
• C&nica ou Consultório Médico com Pequenos Procedimentos Invast
vos (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Adminlstratão de Medicamentos, Curativos, Retirada de Pontos, Col
póscopla, Cauterlzatão, Coleta de Materiais 'Para Exames, Biópsias, 
Anestesia, Vacinação e outros); 
··Consultório ou Clfnlca Odontológico cOm Ralos·X (que mantém Labo
ratór1o de Prótese em anexo; que realtza apenas Ralos·X Intra Oral; 
Moldagens; Fotos Intra e Extra Bucais e outros); 
• Posto de Coleta Laboratorial; 
• casas de Apolo e/ou Convivência para Crlantas, Adolescentes e Adut
tos; -
- ServÇo de RemoçSo em Ambulancias (Anibulância de Transporte; 
Ambulância de Transporte Btislco; Velculo de 'Resgate; Veiculo UTI e 
outros); 
- ServÇos de TDtuagem e Plerdng; 
- Lavanderia Hospitalar (Extra-Hospitalar); 
• Servk;o de Acupuntura; 
·-Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- creche e Pré-Escola; 
- Clínica Veterinária com Procedimento Invaslvo; 
- ComérciO de Produtos VetertnáriOs e Derenslvos Agrlcolas de Inte-
resse ê Saúde. 

• Ai-1:.2° • Esta Resolução entra em VIg-or na data de sua publlcatão, 
revogadas as dlsposltões em contrárto. -• • • 

Vitória, 05 de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO . 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

·--------------------------
• ii"ESõi:úÇAofã&Nõõs4tii1 

• 
A Co.mlss!o Jntergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185~P, de 24 de agosto de 1993. 

• Considerando a pa_ctuatl!lo feita na reunl8o ordiMrla realizada dia 14 
d~ junho de 2011, ês 14 horas, no audltórlõ do LACEN/SESA. 

e Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilarw:la Sanitária - PDVJ
• SA, que orienta sobre a elaboraç!o de P~no de Aç8o de VIsa; 

• • • • I 

Vitória (ES), Ouarta·feira. 21 de Seterrbro de 2011 

Considerando a Portarta MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

• Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Vtsa devem constar na 
Programatão Anual de Saúde; 

- Art. 5o, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Jntergestores Bipartlte·CIB; 

• Art. 50, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
tões nO Ambito das Comissões lntergestores Brpartite, relativas às ações 
de vigilância sanitária,- terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclcto financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento 'do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos U e m·- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servt
ços sujeitos à Vigilância Sanitária; 

Considerando ·a Programação das Atões de Vigilância Sanitária - exer
cfclo 2011 ·aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
sotutão no 013/2011; 

Considerando a Programatão das Ações de Vigilância Sanitária - exer
clclo 2011 que aprova a pactuação de 1oooto das ações de vlgi· 
lârcla. sanitária do Grupo 11 - . Aç6es Estratégicas, conforme Re· 
solutão do Colegiado Intergestor Bipartlte Microrreglonal Guaçul no 13/ 
2011, hstados abaixo. 

RESOLVE: 

Art. lo • Homologar a Programatão das Ações de Vigilância Sanitária/ 
2011 do município: 

·BOM JESUS 00 NORTE 
• Grupo 11 - Aç6Eis Estratégicas de Vlgllânda Sanitária 
- IndústriaS/Distribuidoras de Alimentos (Produtos de Origem Vegetal, 
Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, Farelos, Aditivos, Aromattzan
teS/Aromas; -Chocolates e Produtos de Cacau; AUmentos Adicionados 
de Nutrientes Essenciais; Embalagens VIrgens e Recicladas; Enzimas. e 
Preparações-Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas De Mascar; 
ProdutOs Protéicos de Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gorduras Vege
tats e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; Produtos de 
Vegetais:; Produtos de Frutas e Cogumelos Comestlvels; Mistura para 
Preparo de Alimentos· e 
AUmentos prontos para o Consumo; Especiarias; Temperos e Molhos; 
Café, Chá e Ervas e Outras); 
- Envasadora de Água Mineral; 
- Cozinha Industrial; 
• Clínica ou Consult:ór1o de Fisioterapia; 
• Centro de Saúde; 
- Unidade Básica de Saúde; 
- PoDdln~a; 
- Consultórios Odontológicos com Ralo· X (que mantém laboratório de 
prótese em anexo; que reaDza apenas ralos- X lntra oral; moldagens; 
fotos lntra e extra bucais e outros); 
- Posto Coleta Laboratór1o; 
• Instltulç!o de Longa Pennanêncla para Idosos; 
• Sistema Público e Privado de. Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
• Creche e Pré-Escola; 
• Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte
resse à Saúde. 

Art. 2° - Esta Resolutão entra em vigor na data de sua 
revogadas as dlsposk;ões em contrário. -

VItória, 05 de agosto de 2011 • 
JOSÉ TADEU MARINO 

Presidente da CJB/SUS-ES 
Secretário de Estado da Saúde 

~ Íl~~~~~~:~!!!,!'~::.: O,B_S~f!' 

publlcatão, 

A Comlss8o lntergestores Blpartite, constttufda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 • 

Considerando pactuat8o feita na reunião ordinária reahzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no 8udit6rlo do LACEN/SESA . 

Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboratão de Plano de Ação de VIsa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
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,Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
ciclo 2011. que aprova a pactuaçSo de 1000/o das ações de vigi
lância sanitária das Grupos n e 111 - Ações Estratégicas, con· 
fonne Resolução do Colegiado Intergestor Bipartlte Microrreglonal Ca
choelro de Itapemirtm no 08/2011, listados abal)(o . 

• RESOLVE: 

• • • • • • • • 
~i 
• • • • • • • • • • • • G 

Art.1o- Homologar a Programação das Ações de Vlgdâncla Santtá
rla/2011 do munlciplo de: 

CASTELO • 
. Grupo IJ - Ações Estratégicas de .VIgllând8. Sanitária 
- Indústrias/Distribuidoras De Alimentos (Produtos de Origem Vegetal, 
Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, FareloS, AditiVos, Aromatlzan· 
tes/Aromas; Chocolates e Produtos de Cacau; AUmentos Adicionados 
de Nutrientes Essenciais; Embalagens Virgens e Reclcladas; Enzimas e 
Preparações Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas De Mascar; 
Produtos Protéicos de Origem Vegetal; ÓleoS Vegetais, Gorduras Vege· 
tais e Creme Vegetal; Atúcares e Produtos para Adotar; Produtos de 
Vegetais; Produtos de Frutas e Cogumelos· Comestlvels; Mistura para 
Preparo de AUmentos e AUmentos prontos para o Consumo; Especiari
as; ~mperos e Molhos; Café, Ch~ e ·Ervas e Outras), 
• Agrolndústr1as, 
• Fannácla de Manipulação, 
• CUnlca ou Consultório de Fisioterapia, 
• Centro de Saúde, 
• Unidades Básicas de Saúde, 
• ·poUdínlca, 
·- Unidades Saúde da FamHJa, 
• Clfnlca ou consultório médico com pequenos procedimentos lnvastvos 
(endoscopias com bjOpsla, exérese de pequenas lesaes de pele, adm._ 
nlstratlo de medicamentos, curativos, retirada de pontos, colposco· 
pia, cauterização, coleta de materiais para exames, biópsias, aneste· 
sla, vaclnaçlo e outros), 
• Estabeledmento de diagnóstico por métodos gráficos e/ou de lma· 
gem (ecan:Jiograma, teste de esforço, eletrocan:Jiografia, ultrassono· 

,grafia), 
• Consultório ou clfnk:a odontológk:o com ralos·X (que mantém labora· 
tórto de prótese em anexo; que realiza apenas ralos·X lntra oral; mot
dagens; fatos lntra e extra bucais e outros), 
• Laboratório clfnlco extra-hospitalar, 
·: Laboriltórios de análises citopatológlcas, 
• Posto -de coleta laborator1al, 

, - Institulçio de Longa Pennanêncla. para IdoSos, 
- Casas de apolo e/ou convtvênda para crlantas, ·adolescentes e adut
tos, 
- Serviços de Tàtuagem e Plerclng, 
- Serviço de acupuntura, 
• Estabeledmentos carcerár1os • unidade pr1slonal, 
• Sistema de coleta, dlsposlçlo e. tratamento de esgoto, 
- Sistema público e prtvado de abastecimento de água p/ consumo 
humano, 
·Creche E Pré-Escola, 
• Cllnlca veterln~rta com procedimento· tnvaslvo, 
• Hospital veter1nál1o; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte
resse à, Saúde. 

• Grupo DJ ~ Aç6es Estratégicas de Vlgil&nda Sanitária 
•· Seivlços de urQênda e emefgênda;-
• Hospital: geral adulto ou Infantil, especlaUzado (pequeno, rriédlo e 
grande porte); · 
- Estabelecimento de _radtodlagn6stk:o médicotodontol6glco e dlagnós· 
tlco por_lrna~em (ralos- X convencional fixo ·e móvel; ·mamografla; 

mamografla estereotbica; denSitometrla óssea; tomografia computa· 
dorlzada; fluoroscopla; litotrfpsla com. técnica de falos X; equipamento 
odontológico extra-oral; ressonância magnética etc.); 
• Agênda transfuslonal. 

Art.2° • Esta Resoluç8o entra em vigor na data de sua pubJk:açlo, 
revogadas as disposições em contráno. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSé TADEU MARlNO 
P"'sldente da CIB/SUS-ES 

secretário de Estado da saúde 

flESOLUÇlO.CIB N~OBB/11•;,. 

Vitória (ES), Quarta-feira, 21 de Seterrbrode 2011 

Considerando pactuatão feita na reunião ordinária reaUzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 

COnsiderando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaborat8o de Plano de Ação de Visa; 

Considerando a Portarta MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

• Art. 60, Parágrafo único, que as atões de VIsa devem constar na. 
Programação Anual de Saúde; 

-Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégk:o deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Bipartite-CIB; 

- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
tões no âmbito das Comlssaes Intergestores B1partite, relativas às atões 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo flnaricE!iro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de marc;o de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I· Atões Estruturantes e dos 
Grupos n e m·- At6es Estratégicas, para os estabelecimentos e servi· 
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; 

Considerando a Programação das Atões de Vigilância Sanitária - exer
clcio 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da ATA 
de 14/04/2011; 

Considerando a Programaçlo das Atões de VIgilância Sanitária - exer· 
cldo 2011 que aprova a pactuaç5o de 1000fo das ações de vlgl· 
llncla sanitária dos Grupos n· - Aç6es Estratégicas, confonne 
Resob.Jtão do Colegiado lntergestor Sipartite Mlcrorreglonal de São 
Mateus no 098/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

Art.1o • Homologar a Programatão das Ações de VigOâncla.Sanitá-
ria/2011 do Municfplo de: ·~;. 

·PINHEIROS 
• Grupo D - Aç6es Estratégicas de VlgUâncla Sanitária 

- CUnlca ou Consultórto de Fisioterapia; 
• Unidades de Saúde da FamDia; 
- C6nlca ou Consultórto Médico com Pequenos Procedimentos Invas._ 
vos (Exerese de Pe'quenas Lesões de Pele, Administração de Medica· 
mentos, Curativos, Retirada de Pontos, Coleta de Materiais para Exa
mes, Anestesia, vacinação e outros); 
·Consultório ou Clínica Odontológico sem e com Raios-X (que mantém 
Laboratório de Prótese em anexo; que reaUza apenas Raios·X Intra 
Oral; Moldagens; Fotos· Intra e Extra Bucais e outros); 
• Lavanderia Hospttalar·- Extra Hospitalar; 
• Laboratório C6nlc:o Extra-hospitalar; 
• Posto de Coleta Laboratol1al; 
• Instltulçlo De Longa Permanência Para Idosos; 
- Casas de Apolo e/ou Convivência para Crianças, Adolescentes e Adul
tos; 
• Estabeledmentos Carcerários • Unidade Prisional; 
• Sistema Público/Prtvado de Abastecimento de Água p/ Consumo Hu
mano; 
- Creche e Pré· Escola; 
- ComérciO de Produtos VeterlnilriOs e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde. 

Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrál1o. · 

Vitória, 05 de agosto de 2011 . 

JOSé TADEU MARlNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

/ilE5óLiiÇlô~êi.ii'Nõ"õ89/u;r• 

A Comlsslo lntergestores Blpartlte, constttulda por melo da Portaria 
nO. 185-P, de 24 de agosto de 1993 . 

Considerando pactuatão feita na reun!.1o ordinária reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

A Comlssllio Intergestores Blpertlte, constn:ulda por melo da Portaria Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância sanitária - POVJ-
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. SA. que orienta sobre a elaboração de Plano de Açio de VIsa; 

! 

; ... 
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Corislderando a Programação das Ações de VIgilância Sanitária - exer
dclo. 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no 001/2011; 

Considerando a Programação das Ações de Vlg!lancla Sanitária - exer
cido 2011 que aprova a pactuação:de 1000/o das aç6es de vlgl
lâncla-·santtárla do Grupo n- Ações Estratégicas, conforme Re
solução do Colegiado Intergestor Bipartlte Microrreglonal Guaçul no 13/ 
2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

, Ai-t.t 0 _- Homologar a Programação das Ações de VlgUâncla Sanltá-
ria/2011 do inunlciplo de: -

• GUAÇUÍ: 
• Grupo 11 - Ao5es Estratégicas de Vigilânda Sanitária 
- Farmácia de Manipulação; 
- Distribuidora de Medicamentos - Estabelecimento distribuidor de me-
dicamentos; drogas, Insumos farmacêutico; 
- Distribuidora de Cosméticos - Esfabeledmento de diStrlbulc;ão e ar
mazenamento de cosmético, produto de higiene pessoal e perfume com 
fracionamento; 
- Clínica ou· Consultório de Fisioterapia; 
- Unidades Saúde da Famllia; 
-Consultório ou Clínica Odontológico com e·sein Ralos-X (que mantém 
laboratório de prótese em anexo; qUe· reaDza apenas ralos-X intra oral; 
moldcigens; fotos lntra e extra bucais e outros); 
- Laboratórios de enáDses cttopato56glcas; 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- Instituição. de LOnga Pennanêncla para Idosos; 
- SerYic;o de acupuntura; 
- Estabelecimento Carcerário - Unidade Prtslonal; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio -de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde. 

·Art. 2° - Esta Resob.Jçlio entra em vigor na data de sua publicaç8o, 
revogadas as disposições em contrário. 

VItória, 05 de agosto de 2011 . 

JOSÉ TADEU MA RJNO' 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário.de Estado da Saúde 

f!!RESOLúÇAc);é:Ia N~09Z/11,. 

A Comissão Intergestores Blpt~rtlte, constftulda por melo da Portarm 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 • 

Considerando pactuação feita na reunião ordlnána reaDzada dia 14 de 
Júnho de 2011, às 14 horas; no auditório do LACEN/SESA. 

Considerando o Gula do Plano Diretor de Vlgi13ncm Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboraçllo de Ptano de Ac:ão de- VIsa; 

Consldenmdo a Portaria MS nO 1.106, de 12 de mato de 2010, que 
estabelece no: 

- Art. 60, Parágrafo único, que as ac:ões de VIsa de"vem constar na 
Programaçlo Anual de Saúde; 

-Art. 5o, Art.·u, que o Piso Estratégico deve ser pactuado-na Comlss8o 
Intergestores Biparttt~·CIB; 

- Art. 50, Parágrafo Único, Os atos de homologação de novas pactua-

• 
ções no 8mbJto das Comissões lntergestores Blpartlte, reWitlvas às ac:aes 
de vigilância sanitária, terlo como data-limite o mês de julho de cada 

• e'xercic:lo financeiro; 

• 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de·marr;o de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I· Ac:ões Estnrturantes e dos 

• 
Grupos n e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e serv~ 
ços sujeitos A VigllâncJa Sanitária; 

• Considerando a Programação das Ac:ões de VIgilância Sanitária - exer-
cfcio· 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de' Saúde através da ATA 

• de 15/03/2011; 

• 
Considerando a Programaç!o das Ações de VIgilância Sanitária - exer
dclo 2011 que aprova a pactuaçlo de 1000/o das aç6es de vlgl-

• 
I& nela •anltárla doe Grupos U e 111 - Aç6e1 Estratégicas, con
fonne Resoluçlo do Colegiado Intergestor Blparttte Mlcrorreglonal de 

• Unhares no 048/2011, Ustados abaixo. 

• • • • 

Vitória (ES), Quarta-feira, 21 de Setembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. I 0 - Homologar a Programa cão das Ações de VigHâncla Sanitá
ria/2011 do Muntcfpio de: 

·IBIRAÇU 
• Grupo n - Ações Estratégicas de V1gllâncla Sanitária 
- Agroindústrias; 
- Cozinha IndustrWJI; 
- Clínica ou Consultório de Fisioterapia; 
- Centro de Saúde/Unidades Básicas de Saúde/Policlínica; 
- Unidade da Saúde da FamOia; 
- Consultório ou clínica odontológico com ralos-X (que mantém labora-
tório de prótese em· anexo; que realiza apenas ralos- X lntra oral; mol
dagens; fotos lntra e extra bucais e outros); 
- Estabelecimento de diagnóstico por métodos gráficos e/ou de ima
gem (mamoQraf.a); 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- Serviço de remoç80 em ambulâncias (ambulancla de transporte; 
ambulância de transporte básico; veiculo de resgate; veículo UTI e 
outros) - ambulâncm .; ttpo B, C, o e F (Portaria GM 2048/2002); 
- Servlc;o de Acupuntura; 
- Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterinários/Defensivos Agricolas de Interesse 
à Saúde. 

·Grupo DI - Aç6es Estratégicas de Vigilância Sanitária 
• Servtc:os de UrgêncWJ e Emergência; 

Art. zo - Esta Resob.Jc:ão entra em vigor na data de sua publk:ação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

~li:~oL-uçlo aa N'!;093tu 

A Comissão Intergestores Blpartlte, constitulda por meio da Portaria 
no, 185-P, de 24 de agosto de 1993 . 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaUzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA . 

Considerando o Gula do Plano Diretor de Vlgllâncm Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaborac:ão de Plano de Ação de Visa; 

Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

- Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 

-Art. 50, Art. U, que o Piso· Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Jntergestores Blparttte-CJB; 

- Art. 50, Parágrafo Único, os atos de homologac:ão de novas pactua
ções no tmblto das Comissões lntergestores Blpartlte, relativas As ações 
de vigii8Mcia sanitária, ter3o como data-limite o mês de julho de cada 
exercic:lo financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de marr;o de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e m - Ac:ões Estratégicas, para os estabelecimentos e servt-
ços sujeitos A Vigilância Sanitária; 

Considerando a Programac:lo das Ações de Vig03ncla Sanltárm - exer
cfclo 2011 aprovada· pelo .conselho Municipal de Saúde .através da Re
sob.Jçlo no 08/2011; 

Considerando a Programação das Ac:ões de Vlgi13ncla Sanitária - exer
cfclo 2011 que aprova a pactuac:lo de 100% das aç6es de vlgUâncla 
sanitária dos Grupos D e m - Ac:ões Estratégicas, confonne Resoluc:ão 
do Colegiado Jnteroestor Blpartlte Mlcrorreglonal de Serra/Santa 'R!re
sa no 013/2011, listados abatxo • 

RESOLVE: 

Art.1o • Homologar a Programac:ão das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Munlclpi) de: 

i 
' 
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GrUpos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; 

Considerando a Programacão das Ações de Vigil8ncla Sanitária - exer· 
ciclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
soluC:ão no 013/2011; 

Considerando a Programação das Ações de VlgDAncla Sanitária - exer
clcio 2011 que aprova a pactuaçio de 100% das aç&es de vlgl
linc:la sanitária do Grupo li - Aç6es Estratégicas, conforme Re
solução. do Colegiado Intergestor Blpartite Mlcrorreglonal Guaçui no 13/ 
2011, tistados abaixo. 

RESOLVE: 

Art.1o- Homologar a Programação das Atões de VlgUâncla sanitá
r1a/2011 do municfplo de: 

· lRUPl 
• Gn.ipo li - AçiSes Estratégicas de Vlgllanda Sanitária 
-· C[nlca ou ConsultóriO de Fisioterapia; 
- Centro de Saúde; 
• Unidade Básica de Saúde; 
• PoticHnlca; 
- Unidade de Saúde da FamOia; 
- CUnlca ou.Consultórto Médico com Pequenos Procedimentos Invasl-
vos; (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Administração de Medicamentos, Curativos, Retirada de Pontos, Col
poscopla, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Ariestesla, Yadnação e outros); Estabelecimento de Diagnóstico por 

• 
Métodos Gráficos e/ou de Imagem (teste de esforço, eletrocardiogra
ma, ultrassonografla); 
- Consultórios Odontológicos com Ralo-X (que mantém laboratório de 

• prótese em anexo; que reaDza apenas ralos- X lntra oral; mok:lagens; 
fotos lntra e extra bucais e outros); 

• • Laboratório CUnlco Extra-hospitalar; 
• Instituição de Longa Pennanêncla para Idosos; e · Sistema públiCo e privado de abastedmento de água p/ consumo 

. 1\mJq . . • • • Creche e Pré-Escola; 
• Corilérclo de Produtos Veterinários e Defenstvos Agrlcolas de Inte-
resse 'à Saúde. · 

e Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publlcaç:io, e revogadas as disposições em contrário. 

• • • 
Vitór1a, 05 de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARlNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da 5aúde 

ttüsol:uÇAõ~ciiilN~096/U. 
· A Comlss8io Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 

no.-185-P, de 24 de agosto de 1993. 

e Considerando pactuaç:io feita na reunlilo ordinária reaUzada dia 14 de 
• _Junho de 2011, às 14 horas, no auditórk> do LACEN/SESA. 

• 
Considerando .o Gula do Plano Diretor de Vlgll8ncla Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboraç3o de Plano de Ação de Visa; 

• Considerando a Portaria MS ·no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

•. - A-rt. 60, Par4grafo único, que as ações de VIsa devem constar na 
• Program-ação Anual de Saúde; 

• 
- Art. 50, Art. li, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Blpartlte·CIB; 

• - Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologaç&o de novas pactua
ções no 8mblto das Comlss6es lntergestores B!partrte, relativas às ações 

• de vigilância sanitária, ter&o como data-limite o mês de julho de cada 
• exerclclo financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, e que estabelece o agrupamento do Grupo I· Aç6es Estiirturantes e- dos 
Grupos O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e serv._ e ÇOS sujeitos à VIgilância SanitA ria; 

• ÇOnslderando a Programaç8o das Ações de VlgiiAncla Sanitária - exer-

• • • • 

Vitória (ES), Quarta-feira, 21 de Setern!>ro de 2011 

ciclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
solução no 004/2 O 11; 

Considerando a Programaç8o das Ações de Vlgl!ancla Sanitária - exer
dcio 2011 que aprova a pactuação de 1000/o das aQ5es de vJgl
lâncla sanitária dos Grupos 11 e 111 - Ações Estratégicas, con
fonne Resolução do Colegiado Intergestor Biparttte Microrreglonal de 
Serra/Santa Teresa no 013/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

Art. to - Homologar a Programação das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Munlclpio de: 

·lTARANA 
• Grupo II - Ações Estratégicas de VIgilância Sanitária 
- Clínica ou Consultório de FiSioterapia; 
- Centro de Saúde, Unidades de Básica de 5aúde, Pollcrmlcas; 
- Unidade de Saúde da Famllia; 
- Consultório ou Clínica Odontológico com Raios-X (que mantém Labo· 
rat6rlo de Prótese em anexo; que realiza apenas Ralos-X Intra Oral; 
Moldagens; Fotos Intra e Extra Bucais e outros); 
• Laboratório de Análises Cltopatológlcas; 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto; 
- Sistema Públk:o e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Cllnlca Veterinária com Procedimento Invaslvo; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde; 
Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

VItória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARlNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

~~()f_uÇAo'êíií t..•~õ-97111 •:~ 

.--

A Comissão Intergestores Blpartlte, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 14 de 
junho de 2011, às -14 horas, no auditório do LACEN/SESA . 

Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Açiio de Visa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

- Art. 60, Parágrafo único, que as ações de VIsa devem constar na 
Programaç:io Anual de Saúde; 

-Art. 50, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
lntergestores Blpartlte-CIB; 

- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ç8es no Ambtto das Comlss6es Intergestores Blpartlte, relativas ês ações 
de vigilância sanitária, ter8o como data-limite o mês de Julho de cada 
exerclclo financeiro; 

Considerando a Portar1a Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servl
ços sujeitos ê VIgilância Sanitária; 

Considerando a Programaç8o das Ações de Vlgdlincla Sanitária - exer
clclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da. ATA 
datada de 28/02/2011; 

Considerando a Programação das A-;ões de VlgUlincla Sanitária - exer· 
cfclo 2011 que aprova a pactuação de 100% das a96es de vlgi· 
&anda saniUrla do Grupo li - Aç6es Estratégicas, conforme Re
soluçio do Colegiado lntergestor Blpartlte Micron-eglonal Cachoelro de 
Itapemlrtm no 08/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

Art.1° - Homologar a Pmgramaç:io das Ações de Vlglllinda Sanitária/ 
2011 do munlcfplo de: 
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Art.zo ~ Esta Resolut;ão entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as diSPosições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

lOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

.RESOLUÇÃO CJB N°101/1l 

A Comissão Jntergestores Blpartlte, constttulda por melo da Portaria 
no •. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reuniDo ordlnána· reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigll8ncla Sanitária - PDVI
SA, que. orienta sobre a elaborat;ão de Plano de Ação de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Prog-ramação Anual de Saúde; 
• Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico· deve ser pactuado na Comissão 
Intergestofes Blpartlte·CIB; 
-._.Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua· 
ç6es no âmbito das Comissões Intergestores Blparttte, relativas às ações 
de ·v6gil3nda sanitária, teria como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R. de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agl'\lpamento do Gl'\lpo F Ações Estruturantes e dos 
GrupOs o e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanltár1a; 
Considerando a ProgramaçJo das Ações de VlgiJAncla Sanitária - exer· 
ciclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
soluç!o no 001/2 o 11; 
Considerando a Programação das Açaes de VlgHâncla Sanitár1a - exerd· 
ciO 2011 que aprova a paduaçio de 100% das aç6es de vlgaâ~ 
da santtárla do Grupo Jl - Aç6es Estratégicas, conforme Resolu· 
ção do Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de Unhares no 
0049/2011, listados abaixo . 

RESOLVE: 

Art.1° • Homologar a Programaç6o das Ações de Vlgllânaa Sanitária/ 
2011 do Munlcfplo de: 

•RIO BANANAL 
• Grupo D - Aç6es Estratégicas de VIgilância Sanitária 

- Clínica o'u Consultório de Fisioterapia; 
• Unidade Básica de Saúde; 
• Consultório Ou clfnk:a odontológico com ralos·X (Que mantém labora· 
tório de prótese em anexo; que reaDza apenas· ralos· X lntra oral; mol
dagens; fotos lntra e extra bucais e outros); 
• Laboratório_ Clnk:o Extra·hospltelar; 
- Posto de Coleta Laborator1al; 
--Sistema de coleta, disposlç8o e tratamento 'de es_goto; 
··sistema Público e Privado de AbesteclmentO de Agua para Consumo 
Humano; 
• Creche·e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Vetertnárbs e Defensivos Agrlcolas de Inte· 
resse à Saúde. 

Art. 2° - Esta Resolução entra_· em vigor na data de sua publk:aç!o, 
revogadas as disposições em cont~rio. 

Vitória, os de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da SaUde 

f ~~~~~-ç~~~~.:C!.l~J.~~!~ ~ ~" 
A Comlss8io Intergestores Blpartlte, constttufda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuaç8o feita na reunlao ordinária reanzada dia 14 de 
Junho de 2011, às 14 horas, no audltó.rlo do LACEN/SESA. 
Co_nslderando o Gula do Pleno Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboraç8o de Plano de Aç3o- de Vtsa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

'----~--~--------~---
I 
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- Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Programaçao Anual de saúde; 
- Art. so, Art. 11, que o Ptso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Blparttte-CIB; · 
- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:b financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agl'\lpamento do Gl'\lpO 1- Ações Estruturantes e dos 
Gl'\lpos o e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária; 
Considerando a Programação das Ações de VlgUâncla Sanitária - exer
clcio 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re-
solução no 007/2011; · 
Considerando a Programação das Ações de Vig6âncla Sanitária - exer
clclo 2011 que· aprova a pSctuaçAo de 100% das aeões de vlgl
lâncla sanitária do Grupo 11 - Ações Estratégicas, conforme Re
solução do Colegiado Intergestor Bipartite Mícrorreglonal Cachoeira de 
napemlrim no 08/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Homologar a Programação das Ações de Vigilância Sanitária/ 
2011 do munlcfpb: 

· MUQUI 
• Grupo Jl - Aeões Estratégicas de VigU.Sncla Sanitária 
- Indústrias/Distribuidoras De Alimentos (Produtos de Origem Vegetal, 
Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, Farelos, Aditivos, Aromatlzan
teS/Aromas; Chocolates e Produtos de Cacau; AUmentos Adicionados 
de Nutrientes EssenciaiS; Embalagens Virgens e Redcladas; Enzimas e 
Preparações Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas De Mascar; 
Produtos Protéicos de-Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gorduras Vege
tats e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; Produtos de 
Vegetais; Produtos de Frutas .e Cogumelos Comestfvels; Mistura para 
Preparo de Alim ento s e 
AUmentos prontos para o Consumo; Especiarias; Temperos e-rMolhos; 
Café, Chá e Ervas e Outras), 
• Agroindústrias; 
- Cttnlca ou Consultório de Fisioterapia; 
- Centro de Saúde, 
- Unidade de Saúde da FamOia; 
- Consultórbs Odontológicos Intra Oral com e sem Rab-X (que man-
tém laboratório de prótese em anexo; que realiza apenas rabs-X lntra 
oral; moldagens; fotos lntra e extra bucais e outros); 
- Leboratórlo cnnk:o Extra-hospitalar; 
- Posto de coleta laboratorial; 
- Instltuiç8o de LDnga Permanência para Idosos; 
- Estabeledmentos carcerários • unidade prisional; 
• casas de passagem; 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterlnárbs e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde, -
Art. 20 • Esta Resotução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vltória, os de agosto de 2011. 

lOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

§_R~~~!JÇÃO:~-B~-N~~O.~(l~';t' 
A Comlss8o Intergestores 81partlte, constitufda por meiO da Portaria 
no. 18S-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuaç&o feita na reunião ordinária reahzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 .horas, no auditórb do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanltár1a - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Vtsa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Par~grafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
- Art. so, Art. 11, que o Ptso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Jntergestores Blpartlte·CIB; 
• Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Blpartlte, relattvas às ações 
de vigilância sanitária, ter6o como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo financeiro; 
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·vos (Endoscoplas"com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Admtnlstraç8io de Medicamentos, Curattvos, Retirada de Pontos, Col-

• 
poscopla, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Anestesia, vaclnat;8io e outros); 
- Estabelecimento de Olagnóstlco por Métodos Gráficos e/ou de Imae gem '(Ecócardiograma, Teste de Esforço, Eletrocardlografla, Ultrãsso· 
nografia); e -. Consultório ou clínica odontológico com ralos·X (que mantém labora
tório de prótese em anexo; que realiza apenas ralos· X intra oral; mole daQens; fotos intra e extra bucais e outros); 
• Laboratório de Análise Clinicas; e · Posto de Coleta Laboratorial; 
• Casas de Apolo e/ou Convtvêncla para CrianÇas, Adolescentes e Adul-

• 
tos; 
• Sistema de Coleta, Disposição e Tratamento de Resfduos Sólk:los; 

• 
- Sistema de Coleta, Dtsposição e Tratamento de Esgoto; 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento de Agua p/ Consumo 

• 
Humano; 
• Creche e Pré· Escola; 

• 
• Comércio de Produtos Veterinárk>s e Defensivos Agrícolas de Jnte· 
resse à Saúde; 

• 

~rt.'2_o_. Esta Resoluç8o entra em vigor na data de sua publicaÇão, 
revogadas as disposições em contrário. 

• c) 
• 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU.MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

secretário de Estado da Saúde 

e A Comissão Intergestores Bipartite, constttufda por melo da Portaria 

• no. 18S·P, de 24 de agosto de 1993 • 

COnsiderando pactuação feita na reunião ordinária i-eabzada dia 14 de e junho de 2011, às 14 horas, no auditórki do LACEN/SESA. 
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - POVI· 1t SA, que orienta sobre a eiaboraçSo de Plano de· AçSo de VIsa;· 
COnsiderando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 

• 
estabelece no: 
• Art .. 6o, Parágrafo único, que as ações de VIsa devem constar na 

• 
Programaç:io Anual de Saúde; 
• Art. so, Art. n. que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comlssio 

• 
Intergestores Btpartlte-cm; 
• Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua· 

• 
ções no âmbito das Comissões Intergestores Blpartlte, relativas às ações 
de vlgilanda sanitária, teria como- data·llmlte. o mês de julho de cada 
exercic:lo financeiro; 

~~ Considerando a Portaria Estadual n.o 026·R. de 04 de março de 2009, 
que ·estabelece o agrupamento do Grupo 1· Ações Estruturantes e dos e GrupOs D e m - Ações Estratégicas; para os estabelecimentos e servi-
ços sujeitos à Vlgllanda Sanitária; 

&
. Considerando a Programação das Ações de· vtgllância Sanitária - exer· 

ciclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
sofuç!o no 123/2011; 
Considerando a Programaç:io das Ações de ViQ!lâncla Sanitária - exer· 

• 
c&:lo 2011 que aprova a paduaçlo de 100% das 8ç6es de vlgUân

, da sanitária- do Grupo 11 - -AQ6es Estratégk:as, conforme Resolu· 

• 
ção ·do· Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcro-rreglonal de Vitória no 003/ 
2Q11, nstados a~lxo. 

• RESOLVE: 

e Art. lo • Homologar a Pro9rarriaçSo das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Munldplo de: 

• ·VIANA: 
• Grupo D - Aç6es Estratégicas de VlgiiSncla Sanitária 

• 
:- Indústria Processadora de Gelados Comestlvels; 
• Indústria Processadora e Dlstrtbuldora de Frutas e/ou HortaDças em 

• 
Conserva; 
,; Demais IndústriaS/distribuidoras de aUmentos (produtos de origem 

• 
vegetal,· produtOs de cereais, amidoS, farinhaS, farelos, aditivos, aro· 
matfzantes/aromas; chocolates e produtos de cacau; alimentos adido· 

• 
nados de nutrientes essenciais; embalagens virgens e reddadas; enzj.. 
mas .e preparações enzimáticas; gelo; 'balas,- bombons e gomas de 

• 
mascar; ·produtos protéicos de origem vegetal; 61eos vegetais, gordu· 
ras vegetais e creme vegetal; açúcilres e produtos para adoçar; pro· 
dutos de vegetais; produtos de frutas e cogumelos comestfveis; mlstu· e ra para' preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo; 
especiarias; temperos e molhos; café, chá e ervas e· outras); 1t · EmpaCotadora de Alimentos; 
• COzinha Industrial; 

• :- Estabelecimento Industrial de produto saneante - /Usco 11 (fabrlcan· 

• • • • 
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tes de água sanitária, álcool, desinfetantes, germicidas, bacterictda's, 
inseUcldas, raticidas ou produtos que possuem atividade anttmlcrobta· 
na); 
• Distribuidora de Cosméticos • Estabelecimento De Distribuição E Ar· 
mazenamento De Cosmético, Produto De Higiene Pessoal E Perfume 
Com Fracionamento; 
• Cftnlca ou Consultório de Fisioterapia; 
• Unidades de Básica de Saúde; 
• Unidade de Saúde da FamOia; 
• cnnJca o Consultório Médico com Pequenos Procedimentos lnvasivos 
(Exerese de pequenas Lesões de Pele, Administração de Medlcamen· 
tos, Curativos, Retirada de Pontos, Coleta de Materiais para Exames, 
Anestesia, Vacinação e outros); 
• ConsultóriO ou cr~nica Odontológico com Raios-X (que mantém Labo· 
ratórto de Prótese em anexo; que realiza apenas Raios·X lntra Oral; 
Moldagens; Fotos Intra e Extra Bucais e outros); 
• Lavanderia Hospitalar·Jntra e Extra; 
• Laboratório Cfinico • tntra e Extra-Hospitalar; 
• Posto de Coleta Laboratorial; 
• Instituição de Longa. Permanência para Idosos; 
• Serviço de remoção em ambutãnclas (ambulância de transporte; 
ambulancia de transporte básico; veiculo de resgate; veículo UTJ e 
outros) • ambui.Bncla • tipo B, C, o e F (Portaria GM 2048/2002); 
• Serv6ços de Tatuagem e Pierctng; 
• Sistema de Coleta, Disposição e Tratamento de Resi:tuos Sóli:tos, 
• Sistema de Coleta, Disposição e Tratamento de Esgoto; 
• Sistema Público e PrivadO de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
• Creche e Pré· Escola; 
• Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agricolas de Inte· 
resse à Saúde • 

Art. :zo • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

iR"Es§&:iicAo'ciarN~ so7 m 
A Comissão Intergestores Blpartlte, constttulda por melo da Portaria 
no. 18S·P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o· Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Aç:io de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
• Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de saúde; 
• Art. so, Art. 11, que. o Piso. Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Blpartq:e-cm; 
• Art. so, Parágrafo Unlco. os atos de homologação de novas pactua· 
ções no Ari1blto das Comissões Intergestores Blpartite, relativas às ações 
de vlgllancla sanitária, teria como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do.Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos 11 e 111 - Aç6es , Estratégicas, para os estabek!clmen· 
tos e serviços sujeitOS' à VigU.Bncla -Sanitária;, 
conSiderando a Programaç!o das Ações_ de Vlgll.Bncla Sanitária - exer· 
dela 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
soluç!o no 07/2011; 
Considerando a Programação das Ações de VIgilância Sanitária - exer· 
ciclo 2011 'que aprova a. pactuaçlo de 100% das aQ6es de vlgl· 
&anela sanitária dos Grupos 11 e 111 - Aç6es Estratégicas, con· 
fonne Resoluç:io do Colegiado Intergestor Bipartite Mlcrorreglonal de 
Vila Velha/Venda Nova no 011/2011, listados abaixo . 

RESOLVE: 

Art.1° • Homologar a Programaç!o das Ações de Vlgll.Bncla Sanitária/ 
2011 do Munlclplo de: 
·VILA VELHA 
• Grupo D - Aç6es Estratégicas de VlgllSncla Sanitária 
• Indústria Processadora de Gelados Comestfvels/Sorvetes (somente 
lndústna de pequeno porte que comercializem seus produtos no Estado 
do Espirtto Santo); 
• Industr1a/fabri:aç8o de salgados e Produtos de Panificação e confej.. 
tarla (p!es, bolos, biscoitos e slmUares), em comérdo estritamente 

I 
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- Estabelecimento· Distribuidor de Medicamentos, Drogas e Insumo Far
inacêutk:o; 
- Estabelectmeilto de Importaçiio e Exportação de Medicamentos; 
~ Cnnlca ou Consultório de Fisioterapia; 
- Centro de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PoDcllnlca; 
- Unidade de Saúde da FamOia; 
• cnnlca_ou Consultórto Médico com Pequenos Procedimentos Invasl
vos (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequeilas Lesões de Pele, 
Administração de Medicamentos, Curativos, ·Retirada de Ponto·s, Col
poscopia, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Anestesia, vacinação e outros); 
- Estabelecimento de Olagn6stk:o por Métodos Gráficos e/ou de Ima
gem (Ecocardiograma, Teste de EsforçO, Eletrocardiografla, Ultrasso
nografla); 
- COnsultório ou clínica odontológico com ralos-X (que mantém labora
tório de prótese em anexo; que realiza apenas ralos- X intra oral; mol
dagens; fotos intra e extra bucais_ e outros); 
~ LBboratórlo CUnk:o Extra-hospitalar; 
- LBboratório de AnáOses Citopato16glca; 
- Laboratório de Anatises Anátomopatológlca; 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- InstitUição de Longa Pennanêncla para Idosos; 
- Serviços de tatuagem e plerclng; 
- Serviços de Acupuntura; 
- Casa de Apoio a Crianças e Jovens em Tratamento (portadores de 
HIV); 
- Creche e Pré-Escola; 
- Clnlca Veterinária com Procedimentos Invastvos; 
~ Comércio de Produtos Veterinários e DefensiVos Agrlcolas de Inte
resse â Saúde. 

11 Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogadas as disposições em contrár1o. 

• • • • 

Vitória, OS de agosto de 2011 • 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

ERESOLUÇAo:aa N~UO/U . ---~ . .., .... ..,.~ .. , ~~ 
• 

A Comissão lnte~estores Blpartite, co"nstitufda por· meb da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

18, Considerando pactuação feita na reunião ordJ0ár1a reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditórb do LACEN/SESA. 

•. ConSiderandO o Gula do Plano Diretor de Vlgll3ncla Sanltár1a - PDVI
SA, que oi-lenta sobre a elaboraçio -de Plano de Ação de VIsa; ti Considerando a Portarta MS no 1.106,-de 12 de mato de 2010;que 
estabelece no: tt -Art. 60, Pai-ágrafo único, que as ·ações de VIsa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 

d 
· Art. so, Art. li, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comlss3o 
lntergestores Blpartlte-cm; 

i -Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologaçSo de novas pactua
ções no Amblto das Comissões lntergestores Blpartlte, relativas às ações 

• 
de vlgilanda Sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclclo financeiro; 

• 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 -de marco de 2009, 
que estabelece o agrupamento do- Gn.ipó I· Ações Estruturantes e dos 

• 
Grupos O e, m - Aç6es EstratégiCas, para os estabelecimentos e servl
ços sujeitos à Vlgllancla Senltária; 

• 
Considerando a Programaç!o· das Aç6es de Vlg!L§ncla Sanitária - exer
clclo 2011 apro-vada. pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no 07/2011; e· Consldeiando a Programação das Aç6es de VIgilância Sanitária - exer
ddo. 2011 que aprova a pactuaçlo de 100o/o das aç6es· de vlgl-

• lfhacla aanftérfa do Grupo n - Aç6es Estrat,glc38~ conforme Re-
·solução do Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de VOa Ve

- lhã/Venda ·Nova no Oll/20JJ, Ostados abaixo. 

• RESOLVE: 

• 
Art.1° - Homologar a Programação das Ações de Vlgilltncla Sanitária/ 
2011 do Munlc:fplo de: 

• ·ANCHIETA 

• 
• Grupo D - Aç6es Estratégicas de Vlgtl3ncla Sanitária 
- Agroindústria; 

h - COzinha Industrial; 
- - Clfnb ou Consultório de Fisioterapia; 

_ - Unidade de Saúde da Famfiia; 
• - Cln.lc8 o Consultório Médico com Pequenos Procedimentos Invaslvos 

• • • • 
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(Exerese de pequenas Lesões de Pele, Administração de Medicamen-· 
tos, Curativos, Retirada de Pontos, Coleta de Materiais para Exames, 
Anestesia, Vacinação e outros); 
- Consultório ou clínica odontológico com ralos-X (que mantém labora
tório de prótese em anexo; que realiza apenas raios-x intra oral; mol
dagens; fotos intra e-extra·bucals e outros); 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- casas de Apolo e/ou Convivência para Criança~, Adolescentes e Adul-
tos; 
- Serviços de Tatuagem e. Piercing; 
- Lavanderia Extra-Hospitalar; 
- Casas de Passagem; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Clínica Veterinária com Procedimento Invaslvo; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse â Saúde. 
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Vitória, os de agosto de 2011 . 

JOSé TADEU MAR!NO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

fRESOLUÇAO CIB N° 111/11 

A Comissão Intergestores Blpartite, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita· na reunião ordinária reabzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 
Consk:lerilndo o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - POVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 
Considerando ·a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010,.que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo únk:o, que as ações de VIsa devem constar na 
Programação· Anual de 5aúde; 
-Art. so, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Blpartite-CIB; 
- Art. so, Parégrafo Único, os atos de homologação de novas pactua· 
ções no âmbito das COmissões Jntergestores Blpartlte, relativas às ações 
de vlgllancla sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo financeiro; 
COnsiderando a Portaria Estadual n.o 026-R. de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento- do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos n e m -.Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servl
ços sujeitos â VIgilânCia Sarlltária; 
Considerando 8 Programaç!o das Ações de Vlgilltncia Sanitária - exer
clclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no OOS/2011; 
COnsiderando a·Programação das Ações de Vlgilltncia Sanitária- exer
ddo 2011 que aprova a pactuaçAo de 100o/o das aç6es de vlgl· 
&anela sanitária dos Grupos D e UI - Aç6es Estratégicas, con
fonne ResoluçSo do Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de 
São Mateus no 098/2011, listados abatxo. 

RESOLVE: 

Art.1°- Homologar a Programação das Ações de Vlgdancla Santtá
ria/2011 do Munlcfp!o de: 

·SAO MATEUS 
• Grupo 11 - Aç6es Estratégicas de Vlgllincla Sanitária 

- Indústria Processadora de Gelados e Conlestfvels; 
- Oem81s Indústrias/Distribuidoras de Alimentos (Produtos.de Origem 
Vegetal, .Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, Farelos, Aditivos, Aro
mettzantes/Aromas; ChoColates e Produtos de Cacau; Alimentos Adk:._ 
onados de Nutrientes Essenciais; Embalagens Virgens e Reck:ladas; 
Enzimas e Preparaçijes Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas 
de Mascar; Produtos Protéicos de Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gor
duras Vegetais e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; 
Produtos de Vegetais; Produtos de Frutas e Cogumelos Comest(veis; 
Mistura-para Preparo de Alimentos e Alimentos Prontos para o Consu
mo; Especiarias; lemperos e Molhos; Café, Chá e Ervas e outras); 
- Indústria de Envasamento de Água de Coco; 
- Envasadora de Água Minera; 
- Cozinha Industrial; 
- Estabelecimento Industrial de Produto Saneante - RJsco n (fabrican-
tes de água sanitária, álcool, desinfetantes, germicidas, bactericidas, 
Inseticidas, ratk:ldas ou produtos que possuem atlvldade antimlcrobia
na); 
- Clfnlca ou Consultório de FlsloterapJa; 
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: Grupo 11 - AçêSes Estratégicas de VIgilância Sanitária 
- Clínica Ou Consultório de Fisioterapia; 
- Centro de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PoDdinlca; 
- 'C[nlca ou Consultór1o Médico com Pequenos Procedimentos lnvast-
vos; (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Administração de Medicamentos, Curativos, Retirada de Pontos, Col
poscopla, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Anestesia, Vacinação e outros); 
- Estabelecimento de Diagnóstico por Métodos Gráficos e/ou de lma· 
gerri (Ecocardiograma, Teste de Esforço, Eletrocardiografia, Ultrasso· 
nografia); 
• Consultório ou Clínica Odontológico com e sem RBios·X; Consultórios 
Odontológicos lntra Oral com e sem 'Ralo· X -(que mantém laboratório 
de prótese em anexo; que reaUza apenas raios·X intra oral; mokta· 
gens; fotos lntra e extra bucais e outros); 
• Laboratório Cfinic:o Extra-hospitalar; 
• Sistema de Coleta, Disposição de Residuos SóDdos; 
:. Sistenia de Coleta, Disposição e Tratamento de-Esgoto; 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
• Ci'eche e Pré-Escola; 
• cOmércio· de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte· 
resse à Saúde; ~ 

Art. zo • Esta Resolução entra em vlgoi na data de sua publk:ação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

secretário de Estado da Saúde 

iRESOLUÇAC)_ CIB N°1i"4/11 

A ComlssSo Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185·P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária :reaUiada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA • 

Considerando o Gula do Plano Diretor·· de VIgilância Sanitária- PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboraçio de Piano de Ação de VIsa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

• Art. 60, Par~grafo único, que as açõeS de VIsa devem constar na 
Programação Ani.ial de Saúde; 

• Art. sõ, Art. 11, que o Piso Estmtéglco deve· ser pactuado na Comissão 
Intergestores Btpartll:e·CIB; 

·.Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologaçio de novas pactua
çfies no·aniblto das Comissões lntergestores Blparttte,- relativas às ações 
de vÇUância sanitária, terão como data·llmtte o mês de julho de cada 
exerclclo financeiro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de·04 de inarr;o de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos nem~ Aç6es Estratégicas, pam os-estabelecimentos e servi
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; 

Considerando a ProgramaçSo das AçõeS de Vlgll&ncla Sanitária - exer· 
dela' 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
solUção no 01/2011; 
Considerando a Programaçio das Aç6es· de VIgilância Sanitária - eXer
dclo 201l_que aProva a pactuaç8o de 100% das ações de vlgd8ncla 
sanitária· do-Grupo 11- Aç6es Estratégicas, conforme Resoluçlo do 
Coleglado.Jntergestor Blpartlte Mk:roiT'egiorial de Colatlna no 114/2011, 
bstados abaixo. 

• RESOLVE: 

e Art.1° • Homologar a Programaçlo das Aç6es de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Munlc:Jplo de: 

• ·MARILANDIA 
~~ • Grupo u·- Aç6e• Estratégicas de VIgilância Sanlt6r1a 
__ • Indústria Processadora de Gelados e Comestrvets; 

• 
• Demais IndústriaS/distribuidoras de aumentos (produtos de origem 
vegetal, produtos de cereaiS, amidos, farinhas, farelos, aditivos~ aro· e matJza!ltes/aromas; ChOCOlateS e produtOS de taCBUj alimentOS adlclo· 

• • • • 

Vitória (ES). Quarta-feira, 21 de SeteiTi>rode 2011 

nados de nutrientes essenciais; embalagens virgens e reclcladas; en· 
zimas e preparações· enzimáticas; gelo; balas, bombons e gomas de 
mascar; produtos protéicos de origem vegetal; óleos vegetaiS, gordu· 
ras vegetaiS e creme vegetal; açúcares e produtos para adoçar; pro
dutos de vegetais; produtos de frutas e cogumelos comestivels; mlstu· 
ra para preparo· de altmentos e -alimentos prontos para o consumo; 
especiarias; temperos e molhos; café, chá e ervas e outras); 
• Agroindústria; . 
• Farmácia de Manipulação; 
• Cfinlca ou Consultór1o de FISioterapia; 
• PoUcHnicas; 
- Unidade de Saúde da FamOia; 
• Consultório ou Clínica Odontológico com Raios· X (que mantém Labo· 
ratórlo de Prótese em anexo; que realiza apenas Raios· X Intra Oral; 
Moldagens; Fotos Intra e Extra Bucais e outros); 
• Laboratório de Análises Citopatológk:as; 
• Posto de Coleta Laboratorial; 
• Creche e Pré-Escola; 
• Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agricolas de Inte· 
resse à Saúde; 

Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposiç6es em contrário. 

Vitória, os de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

secretário de Estado da Saúde 

[RESOLUÇÃO CJB N° 115/11 
..-- - ... ,..,.,~--- ~ . 

A Comissão Intergestores Bfparttte, constitulda por meio da Portaria 
no. 18S·P, de 24 de agosto de 1993 • 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA . ..::.. 

Considerando o Guia do Plano Diretor de VIgilância Sanitária~- POVI· 
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 

• Art. &o;· Parágrafo único, que as ações de VIsa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 

• Art. so, Art. o, que o Ptso Estratégico deve ser pactuado na Comts· 
são Intergestores BIJ)artll:e·CIB; 

• Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua· 
ções no âmbito das Comtssões Intergestores 8ipartlte, relativas às 
ações de vlgi18ncla sanitária, terão como data·llmlt:e o mês de julho de 
cada exerdclo flnancelro; 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servJ
ços sujeitos à Vigilância Sanitária; 

Considerando a Programação das Ações de VIgilância Sanitária - exer
dclo · 2011 aprovada pelo Conselho Munk:lpal de Saúde através da Re· 
solução no 287,288, 289/2011; 

Considerando a Programaç.!io das Aç6es de Vigilância Sanitária - exer· 
dela 2011 que aprova a pac:tuaQio de 1000/o das aç6e• de vlgf.. 
I& nela sanl"rla do Grupo D - AQ5e5 Estratégkas;- conforme Re· 
solução do Colegiado Intergestor Blpartlte Microrreglonal de Vila Ve
lha/Venda Nova no 011/2011, listados abatxo • 

RESOLVE: 

Art. 1o • Homologar a ProgramaçiJo das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Munk:lplo de: 

·VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
• Grupo 11 ~ Aç&ea Estratégicas de VIgilância Sanf"rla 
• Agroindústria Artesanal Rural; 
• Indústria FamDiar; 
• Cllnk:a ·ou Consultório de Fisioterapia; 
• Unidades de Básica- de Saúde; 
- Unidade de Saúde da Famflla; 
• Clfnica ou Consultório Médico com Pequenos Procedimentos Invasl
vos (Endoscopias com Biópsia, Vacinação); 
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nlstração de medicamentos, curativos, retirada de pontos, colposco
p!a, cautertzatiio, coleta de materiais para exames, biópsias, aneste· 
sla; vacinação e outros); 
--:Consultório ou clínica odontotóglco com ralos-X (que mantém labora
tório de prótese em anexo; que realiza apenas raiOs·X lntra oral; mof
dagens; fotos 'tntra e extra bucais e outros); 
• Laborat6no dfnico lntra e extra-hospitalar; 
- Posto de coleta laboratorial; 
• Casas de apolo e/ou convivência para crianças, adolescentes e adul-
tos; . 
• Serviço de remoção em ambulânciaS· (ambulância de transporte; 
ambulância de transporte básico; vefculo de resgate; veiculo UTJ e 
outros) • ambulância • Upo B, C, De F (Portaria GM 2048/2002); 
- Serviço de acupuntura; 
- Servit'o de llltuagem e Pierclng; 
- Estabelecimentos carcerários - unidade prisional; 
- Sistema de coleta, disposição e tratamento de residuos sólidos; 
- Sistema de coleta, diSposição e tratamento de esgoto; 
-,Sistema público e privado de abasteCimento de água p/ consumo 
humano; 
- Creche E Pré- Escola; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte-
resse ,à Saúde. 
Art.·2o- Esta Resotuçao entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

I.RÊSOLUÇ.lO CJB N°,118/11 

A Comlss.!o Intergestores Blpartite, constltulda por meio da Portaria 
no_, 185-P, de 24 de agosto de 1993 . 

Considerando pactuação feita na reunlâiO ordinária reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 

Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI
SA,. que orienta sobre a elaboraçio de Plano de Açio de VIsa; 

Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12' de maio de 2010, que 
estabelece no: 

• • • • • • • 
- Art. &o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de 5aúde; 

111 -Art., so, Art. Il, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comlsslo 
lntergestores Blpartlte-CIB; 

,. - Art. so, Pilrágrafo Único, os atos 'de homologaçfio de novas pactua-

4
. ções no Ambtto das Comissões lnterQestores Blpartlte, relativas às ações 

,.~ de vlgll8ncla sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerck:lo flnaricelro; 

• • • • • • • • • 

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento· do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e serv._ 
ços sujeitos à Vigilância Sanitária; 

Considerando a Pn)greri1aç8o das Ações de Vigi!Sncia Sanitária - exer
clclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
soluçllo no 003/2011; 

Considerando a Programaçio das Ações de Vigilância Sanitária - exer
dclo 2_011 que aprova a pactuaçio de 100% das ações de vlgDAncia 
sanitária do Grupo Il - Ações Estratégicas, conforme Resoluç&o do 
Colegiado Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de Vila Vitória no 025/ 
2011, ;Dstados abaixo . 

RESOLVE: 
Art.1° - Homobgar a Programaçio das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do Mun~lplo de: 

·SANTA LEOPOLOINA 
• • Grupo D - AÇ&es Estratégicas de VIgilância Sanitária 

• C[nlca ou Consultório de Fisioterapia; e · Unida"de B.islca de Saúde; 
-.. • Unidade de saúde da FamDia; 

• 
•. Posto de Coleta Laboretorial; 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento· de Água pare Consumo 

• Humano; 

• • • • 

Vitória (ES), Quarta-feira, 21 de Setembro de 2011 

- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterlnárk:ls e Defensivos Agricolas de Inte· 
resse à Saúde 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, OS de agosto de.2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

iRESOLUÇAO CIB N' 119/11 

A Comissão Intergestores Bipartite, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 • 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que Institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Referendar as Informações do Gestor Municipal de Laranja da 
Terra, cópias em anexo, junto ao Ministério da Saúde, para liberação 
da 2.a parcela do recurso financeira da Portaria GM/MS acima citada. 

Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Vitória, 16 de agosto de 2011 • 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CJB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

A Comissão Intergestores Bipartite, constltulda por meio d~· Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 • 

COnsiderando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro dê 2009, 
que Institui no 8mblto da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Referendar as informações do Gestor Munlc:lpal de Batxo de 
Guandu, cópias em anexo, junto ao Ministérto da Saúde, para liberaçio 
da 2.11 parcela do recurso fananceira da Portarta GM/MS adma cttada. 

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárto. 

Vitória, 16 de agosto de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

A Comissão Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Consiclerendo a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que Institui no âmbito da Política Nacional de Atençlo Básk:a, o Plano 
Nacional de Implantaç&o de Unidades Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 10 • Referendar as Informações do Gestor Municipal de Alfredo 
Chaves, cópias em anexo, junto ao Ministério da Saúde, para fiberaçio 
da 2.11 parcela do recurso financeira da Portaria GM/MS acima citada. 

Art.:zo - Esta Resoluçio entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

VItória, 16 de agosto de 2011. 
JOSé TADEU MARINO 

Presidente da CIB/SUS-ES 
Secretárto de Estado da Saúde 
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Comunidade, Ambiente e Respon
sabiDdade", de Educação Ambien· 
tal, voltado para a fonnação de 
Gestores AmbJentals Municipais e 
de DoCentes da Rede Municipal de 
Erislrlo Fundamental. 

VIGêNCIA • O presente Tenno de 
compromisso terá vigência de 
24 (vinte e quatro) meses, con
tádos a partir da data de sua assf. 
natura, podendo, por mútuo con
sentimento, ser prorrogado por 
Igual· perlodo mediante a celebra· 
ção de Tennos Aditivos. 

RECURSOS FINANCEIROS • Não 

haverá desembolso de recursos 
fmancelros para a execução deste 
Tenno de Compromisso. 

Carlaclca, 27 de setembro de 
2011. 

Paulo Ruv VaDm CameDI 
Secretário - SEAMA 

Aladlm Fernando Cerquelra 
Diretor Presidente - lEMA 

Abra5o Llncon EUzeu 
Prefeito •· Munlclplo · 

Água Doce do Norte 
Protocolo 67311 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA-

RESOLUÇlO CIB N° 123/11 

A Comls!dlo Intergestores Blpartlte, constltulda por meio da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art.1o • Referendar as lnfonnações do Gestor Municipal de Afonso 
Cláudio, cópias em anexo, junto ao Ministério da Saúde, para liberação 
da 2.11: parcela do recurso financeira da Portaria GM/MS acima Citada. 
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 29 de agosto de 2011. 

lOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇlO CIB N~ 124/11 

e A' ComlssSo Intergestores Bipartite, constltulda por melo da Portaria 
~~ no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

• 
Consk:terando pactuaç.!lo feita na reunl8o on::flnár1a reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório· do LACEN/SESA. 

-·, Considerando o Gula do Plano Diretor de Vlgil3ncla Sanitária - PDVI· 

t SA, que orienta sobre a elaboraç.!lo de Plano de Aç.!lo de Visa; 
, , Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 

estabelece no: 
• Art. 60, Parágrafo único, que es açé5es de VIsa devem constar na ti Programação Anual de Saúde: 
·Art. so; Art. 11, que o Piso Estratégico deve. ser pactuado na Comissão 

- Jntergestores Blpartq:e-CIB; 
- Art. so, Parágrafo Unlco, os atos:. de homobgaçlo de novas pactua-

• 
çé5es no Bmblto das Comissões Intergestores B!partlte, relattvas às ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 

a) exerclclo ·financeiro; 
-. Considerando a Portar1a Estadual n.o 026-Fl, de 04 de março de 2009, 

• 
que estabelece o agrup.8mento do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos.n·e.m- Ações Estratégicas, para' os estabelecimentos e servl
ços.sujeltos à VIgilância Sanitária; e Considerando e Programaç&o das Ações de VJg!IAncla Sanitária - exer

-- cfclo 2011 aprovada pelo Conselho Munk:ipal de Saúde através da Re· e SOiuÇ80 nO 002/2011; 
Considerando a Programaç8o das Ações de VJglJAncla Sanitária - exer· e ciclo 2011 que aprova a pactuaçio 'de 1000/o das aç6es de vlgl· 
l&nc:la •anttárta dos Grupos II.e.III·- Aç6es Estratégicas, con· 

• 'fóime Resoluç&o do Colegiado lntergestor Blparttte Mlcforreglonal de 
Serra/Santa ll!resa no 013/2011, listados abaixo. 

• RESOLVE: 

ti Art. lo · Homologar a Programaç8o das Ações de VIgilância Sanitária/ j 2011 do Munlclpio de: 

• •SANTA MARIA DE lETIBA 

• • • • 
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• Grupo 11 - Ações Estratégicas de Viglliincla Sanitária 
• Demais indústrias/distribuidoras de aUmentos (produtos de origem 
vegetal, produtos de cereais, amidos, farinhas, farelos, aditivos, aro· 
mattzantes/aromas; chocolates e produtos de cacau; aUmentos adicio· 
nados de nutrientes essenciais; embalagens virgens e recicladas; enz._ 
mas e preparações enzimáticas; gelo; balas, bombons e gomas de 
mascar; produtos proték:os de origem vegetal; óleos vegetais, gordu
ras vegetais e creme vegetal; açúcares e produtos para adoçar; pro
dutos de vegetais; produtos de frutas e cogumelos comestfvels; mistu
ra para preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo; 
especiarias; temperos e molhos; café, chá e ervas e outras); 
• Agroindústria; 
- Fannáclas de Manipulação; 
- Distribuidora de Cosméticos • Estabelecimento De Distribuição E Ar· 
mazenamento De Cosmético, Produto De Higiene Pessoal E Perfume 
Com Fracionamento; 
- Clínica ou Consultório de Fisioterapia; 
• Unidades de Básica de Saúde; 
• PoUcllnlcas; 
- Unidade de Saúde da Famüia; 
- Clínica ou Consultório Médico com Pequenos Procedimentos Invasl-
vos (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Administração de Medicamentos, Curativos, Retirada de Pontos, Col· 
poscopla, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Anestesia, vacinação e outros); 
- Estabelecimento de DiagnóstiCo por Métodos Gráficos e/ou de Ima
gem (Ecocardiograma, Teste de Esforço, Eletrocardiografla, Ultrasso
nografia); 
- Consultório ou Clínica Odontológico com Ralos·X (que mantém Labo
rat6r1o de Prótese em anexo; que realiza apenas Ralos-X Intra Oral; 
Moldagens; Fotos lntra e Extras Bucais e outros); 
- Laboratório Clínico Extra-hospitalar; 
• Posto de Coleta·Laboratorial; 
• Casas de Apoio e/ou Convivência para Crianças, Adolescentes e Adul
tos; 
• Serviço de remoção em ambulâncias (ambulância de transporte; 
ambulância de transporte básk:o; veiculo de resgate; veiculo UTI e 
outros) - ambul.!ncia - tipo B, C, o e F (Portaria GM 2048/2002); 
- Estabelecimentos Carcerários • Unidade Prisional; 
• Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto; · 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água p3ra Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
• Clinlca Veterinária com Procedimento Invaslvo; 
• Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrkolas de Inte· 
resse à Saúde; 
• Grupo UI - Aç6es Estratégicas de Vigllinda Sanitária 
- Estabelecimento de Radiodlagnóstlco Médico/Odontológico e Diagnós
tico por Imagem (Ralos·X Convencional Fixo e Móvel, Mamografia, 
Mamografla Estereotáxlca, Densltometria óssea, lbmografla Compu
tadortzada, Fluoroscopla; Lltotrlpsla com Técnica de Ralos X, Equipa
mento Odontológico Extra-Oral, Ressonância Magnética Etc.). 
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 30 de agosto de 2011. 

lOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 125/11 

A ComlssSo lntergestores B!partlte, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuaçSo feita na reunião ordinária reabzada dia 14 de 
junho de 2011, às ·14: horas, no auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVI
SA.. que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de ma6o de 2010, que 
estabelece no: 
• Art. 60, Parágrafo único, que as ações de VIsa devem constar na 
ProgramaçJo Anual de Saúde; # 

-Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Jntergestores Blpartlte·CIB; 
• Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua· 
ções no 8mb/to das Comissões lntergestores Bipartlte, relativas és ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclclo financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026·R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e serv._ 
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; 
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- Estabelecln'iento de Diagnóstico por Métodos Gráficos e/ou de Ima
.gem· (teste de esforço, eletrocardiograma, ultrassonografla); 
- Consultórios Odontológicos com Ralo·X (que mantém laboratório de 
prótese -em anexo; que reaDza apenas ralos-X tntra oral; moldagens; 
fotos intra e extra bucais e outros); 
• Laboratório C[nk:o Extra-hospitalar; 
- Posto de Coleta Laboratorial; 
- Casa de Apolo e/ou convtvêncla para Crtanças, Adolescentes e adu~ 
tos; · 
·- serviço de remoç8o em ambulâncias (ambulância de transporte; 
ambulância de transporte básico; veiculo de resgate; veiculo UTI e 
outros)- ambulância - tipo 6, C, De F (Portaria GM- 2048/2002); 
- Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto; 
- Sistema PUblico e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 

'Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- _Comércio de Produtos Veterinários e Oefenstvos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde . 
Art.zo - Esta Resoluç.!o entra em vigor n·a data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrárto . 

VItória, 30 de agosto de 2011. 
JOSé TADEU MARINO 

Presidente da CIB/SUS·ES 
Secretárto de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO CIB N' 128/11 

A Co-mlss.!io Intergestores Blpartlte, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 
Conskjerando pactuação feita na reunl.!io··ordlnárta reaDzada dia 14 de 
junho--de 2011, às 14 horas, no auditórk> do LACEN/SESA. 
Conskierando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanltárta - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa; 
Considerando a Portarta MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo único, que as at;aes de VIsa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; -
- Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve sei pactuado na Comissão 
Intergestores Bipart~e-CIB; 
- t.rt. so, _ Pa~grafo Un.lco, os atos de homologaç!o de novas pactua
ções no 8mblto das Comissões Intergestores·Bipartlte, relativas ês atões 
de v)gi!Ancla sanitária, teria como date-limite o mês de julho de cada 
exerclcio financeiro; -
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que est~belece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e_ m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços. sujeitos à Vigll8ncla Sanitária; 

Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
clcio 2011 aprovada peb Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no 03/2011 e 59a OATA de 28/04/2011; 
Considerando a Programaç!o das Ações de_ VlgR.\ncla Sanitária - exer
dclo 2011 que aprova a pactuaçlo d8 1000/o·das aç&es de vigi
lância santtérla· do Grupo D - Aç6es Estratégicas, conforme Re
solução dll Coteglado Intergestor Btparttte MIC:rorreQtonal Cachóetro de 
l~apemlrim no 08/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: e Art. 1° - Homologar a Programação das Ações de Vlgilltncla Sanitária 

• 
- exerclclo de 2011 do munlcfplo: 
• JERÔNIMO MONTEIRO 
• GrupO U -; Aç5es Estratégicas de Vlgllinda Sanitária e ;. Unidade Básicas de Saúde; 
- .Unlda_de de :Saúde da Fan10Ja; 

- -·Posto·de Coleta.Laboratorial; 
• Instll:ulç8io -de LOnga Permanência para Jdosõs; 

• 
• Serviço de remoçlo em ambul8nclas (ambulanda de transporte; 
ambul3ncla de transporte básico; veiculo de _resgate; vetcub UTI e 

• 
outros) ;..ambul&nclll· tipo B, C, De F (Portarla·GM 2048/2002); 
- Serviços de tatuagem e plerctng, 

•
' • Estabelecimentos carcerários - unidade prtslonal. 

• Casa de passagem; Sistema de Coleta, Dlsposlç!o e Tratamento de 
Esgoto; e -Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; e -- Creche e Pré-Esco&a; 
• Comércio de Produtos Veterlnárk>s e Defensivos Agrlcolas de Intee 'resse à Saúde 
Art. 2° - Esta Resoluç8o entra em vÇor na data de sua pubflcaç!o, 

• 
revogadas as disposições em contrárto. 

Vitória, 30 de agosto de 2011. 

•~' JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES e Secretárto de Estado da. Saúde 

• • • • 
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RESOLUÇAO CIB N' 129/11 

A Comissão lntergestores Bipartlte, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Conskjerando pactuação feita na reunião ordinária reaUzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária - PDVJ
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de VIsa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. &o, Parágrafo único, que as ações de VISa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
- Art. so, Art. li, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Bipartite-CIB; 
- Art. so, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
(Ões no âmbito das Comissões Jntergestores BIP8rtlte, relativas às ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclcio financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e ID - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi-
ços sujeitos à VIgilância Sanitária; • 
Considerando a Programação das Ações de V)gilâncla Sanitária -_ exer
clcio 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução no 005/2011; 
Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
ddo 2011 que aprova a pactuaçio de 1000Jo das ações de vlgl· 
lância santtérla do Grupo IJ - Aç6es Estratégicas, conforme Re
solução do Colegiado Jntergestor Bipartite Mlcrorreglonal Guaçul no 13/ 
2011, Dstados ·abaixo. 

RESOLVE: 

Art. to - Homologar a Programaçlo das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do munlc[plo: 

·DIVINO OE SÃO LOURENÇO 
• Grupo n - Aç6es. Estratégicas de Vigilância Sanitária 
- CDnlca ou Consultó-rio de Fisioterapia; .... -.; 
- Unidade Básica de Saúde; 
• Unidade de S8úde da FamOia; ,_. 
- Clínica ou consultório médico com pequenos procedimentos lnvaslvos 
(endoscopias com biópsia, .exérese de pequenas lesões de pele, admi
nistração de medlca.mentos, curatlvos, retirada de pontos, colpc)sco· 
pia, cautertzação, coleta de materiais para exames, biópsias, aneste
sia, vacinação e outros); 
- Consultório ou Clínica Odontológico com Ralos-X (que mantém labo
ratório de prótese em anexo; que realiza apenas ralos-X lntra oral; 
moldagens; fotos_ lntra e extra bucais e outros); 
- Posto de coleta laboratorial; 
- Serviço de remoçao em ambulâncias (ambulância de transporte; 
ambulância de transporte básico; veiculo de resgate; veiculo ·uTI e 
outros) • ambul.!ncla • tipo B, C, o e F (Portana GM 2048/2002); 
- Sistema PúbiCo e Prtvado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
- Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterlnárk>s e Defenstvos Agrlcolas de Inte-
resse à Saúde. 
Art.Z0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 30 de agosto de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretárto de Estado da saúde 

RESOLUÇAO CIB N' 130/11 

A Comlssllo lntergestores Blpartite, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunl.!io ordinária reaUzada dla 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 

Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Açllo de Visa; 
Considerando a Portarta MS _no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. &o, Parágrafo único, que as ações de VIsa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
• Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comlss!io 
Intergesto res Blpa rtlte-C 18; 

/ 
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EXECl/TIW OIÁRIO OACIALDOS POOCRES 00 ESTADO 

Vitória (ES), Quarta-feira. 28 de Setembro de 2011 

2009, que dis-põe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe· 
derals a Estados, Oistrtto Federal e Munlcfpk»s, destinados à aquisição 
de eQuipamentos e material permanente' para o Programa de Atenção 
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa· 
da· e da segurança Transfusk»nal e Qualidade do sangue e Hemoderiva
dos. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que tristitul no Ambito da Pofitica Nacional de Atenção 'Básica, o Plano 
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde . 

• RESOLVE: 

• • • • • • ~) 

• • • • 

Ãrt.1o • Referendar, •ad referendum", a proposta de ·aQulsÇão de eQul· 
pamento e/ou material permanente para o munlclplo de Vila velha, 
recurso de Emenda Par1amentar n.026130020, do Deputado Federal, 
Ludnlo Castelo de Assunção, no valor de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais), aprovada pela Resolução- do Conselho Municipal' de Saúde 
de Vila- Velha n.016/2011. 
Art.2o • Referendar, •ad referendum•, a proposta de construção Uni
dades Básicas de saúde para o municfplo de. Vila Velha, recurso de 
Emenda Parlamentar n.026130020, do Deputado Federal, Lucfnio Cas
telo de ASsunção, no valor de R$800.000,00 (oitocentos md reais), 
aprOvada pela Resoluçl'lo do Conselho Municipal de Saúde de Vila Velha 
n.015/2011. 
Art.3o - Esta Resolução entra em vigor· na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

VItória, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N" 135/11 

e A Comissão Itltergestores Blpartlte, constltufda por melo da Portaria 
no. 18~-P, de 24 de agosto de 1993. • • • • • • 

Considerando 8 Portaria GM/MS n.o '2198, de 17 de setembro de 
200?, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe· 
derals a Estados, Olstrtto Federal e Munlcfplos, destinados à aquisição 
de· equipamentos e material permanente para o Programa de Atençio 
Básica de:Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar EspeclaDza· 
da e da Segurança Transfuslonal e Qualidade do.sangue e Hemoderlva· 
dos. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
Que· Institui no 8mbito da Política Nacional de Atençio Básica, o Plano 
Nacional de Implantaç8o de Unidades Básicas de Saúde. 

• RESOLVE: 

t
-Art. lo • Referendar, •ad referendum", a proPosta de aquisição de equi-

pamento e/ou mate11al per_manentepa-ra o munlc:lplo de voa Velha , 
. ~ recurso_ de ·Emenda Par1amentar n.020290015~ do senador, ·Magno 

Pereira Malta, no valor de R$200.000,00 (duzentos mn reais), a pro-

• 
veda pela Resolução do Conselho Municipal de Saúde de VOa Velha 
n.•t6/2011. 
Art.zo - Referendar, •ad referendum", a proposta de construção Untlt dades Básicas de Saúde, recurso-de Emenda Parlamentar n.020290015, 
do Senador, _Magno Pereira Malta, no valor de R$800.000,00 (oito· 

• centos mo-reais), aprovada pela Reso!uçio do Conselho Municipal de 
Saúde de Vila velha n.o1 5/2011. 

• 
Art.3° ··esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposiç6es em contrário. 

• • • • 
Vltórlol!!l, 12 de setembro de 2011. 

JOSé TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N• 136/11 

e A Comissão Jntergestores Blpartlte, constltufda por melo da e no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 
Portaria 

• 
Corisidêrando 8' Portaria GM/MS n.o 2198, .de 17 de setembro de 
2009, que dlsp6e sobre a trcmsferêncla· fundo a fundo de recursos fe· 

• 
- ~ derals a Estados, Oistrtto Federal e Munlclplos; destinados à aQuisição 

de equipamentos e mater1al permanente para o Programa de Atenção e Básica de, Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hosplt:ol!!llar Especializa· 

• • • • 
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da e da Segurança Transfusional e Qualidade do sangue e Hemoderlva· 
dos. 

RESOLVE: 

Art.1 ° - Referendar, •ad referendum .. , a proposta de aQuisição de equi
pamento e/ou material permanente para o município de Ibatiba, Pro· 
posta n.0104486.394000/1110·01, recurso de Emenda Parlamentar da 
Deputada Federal, Rita de Cássla Paste Camata, no valor de 
R$350.000,00(trezentos e cinQOenta mil reais), aprovada pela Reso· 
tução CGR Miei-o Vila Velha/Venda Nova do Imigrante n.0018/2011. 
Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N" 137/11 

A Comissão Jntergestores Blpartlte, constltuida por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria MS/GM n.02868/2008, que homologa o Termo 
de Compromisso de Gestão do munk:fplo de Serra e pubDca o respec· 
tlvo Termo de Umlte Financeiro Global . 

Considerando a Resolução n.o 262/2011 do Conselho Municipal de Saúde 
de Serra, que aprova de acorc;Jo com o Termo de Compromisso de 
Gestão Municipal o Comando Unlco do Centro de Apolo Psicossocial 
Mestre Álvaro - CAPS Transtorno e a Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA 24 horas de Caraplna . 

RESOLVE: 

Art.1° Aprovar •ad referendum• a transferê;~la de 
R$ 3.384 .000,00 (três milhões trezentos e oitenta e quatro mO reais) 
do Teto Financeiro de Média Complexidade do Estado do Espfrlto Santo 
para o Teto Financeiro de Média Complexidade do Munk:fplo de serra, 
assim discriminado: 

Nome do CNPJ CNES Teto Financeiro 
Estabelecimento 
Centro de 27.174.093/0001·27 5986656 R$ 384.000,00 
Atenç8o 
Psicossocial 
Mestre Alvaro -
CAPS Transtomo 
UPA - 24 HS - 27.174.093/0001·27 5387582 R$ 3.000.000,00 
ca~nt 

Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Vitória, 12 de setembro de 2011 . 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 138/11 

A Comissão Intergestores Btpartlte, constttufda por melo da Portaria 
n• . 
185-P, de 24 de agosto de 1993 . 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que Institui no âmbito da Política Nacional de Atenção. Básica, o Plano 
Nadonal de Implantação de Unidades Básicas de Saúde • 

RESOLVE: 

Art. 10 • Referendar as lnformaç6es do Gestor Municipal de São Ma· 
teus, cópias em anexo,, junto ao Ministério da Saúde, para liberação da 
2.a parcela do recurso financeira da Portaria GM/MS acima citada. 
Art.2o • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publk:aç8o, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 12 de setembro de 2011 . 
JOSÉ TADEU MARJNO 

Presidente da CIB/SUS·ES 
Secretário de Estado da Saúde 

v 
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EXECUTII.I:l OIARJO OACIAI. DOS PODERES DO ESTADO 

Vilória (ES). Quarta4eira. 28 de Seterrbro de 2011 

Considerando a Programação das Ações de VIgilância Sanitária - exer
dclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da ATA 
de 22/12/2010; 
Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer· 
dela 2011 que aprova a pactuaçio de 100% das aQÕes de vigi
lância sanitária do Grupo 11 - Aç6es Estratégicas, conforme Re
solução do Colegiado Intergestor Blpartite Microrregional Cachoeiro de 
Itapemirtm no 08/2011, listados abaixo. 

• RESOLVE: 

• • • • • • 

Art.1o - Homologar a Programação das Ações de VIgilância Sanitária/ 
2011 do municlplo: 

• RIO NOVO 00 SUL 
• Grupo IJ- Ações Estratégicas de·Vfgllãnda Sanitária 
- Agroindústrias; 
• Unidades Saúde da Famnla; 
• Serviço de Remoção em Ambulâncias (Ambulância de Transporte; 
Ambulância de Transporte Básico; Veic:ulo de Resgate; Veiculo liTI e 
outros); 
- Posto de coleta laboratorial, 
-·Sistema públk:o e prlvado de abastecimento de água p/ consumo 
humano; e -Creche; 

:.-.. - Pré-Escola; 
~I • Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrlcolas de Inte· 
.;.. resse à Saúde. 

• 
Art.2o ·• Esta Resolucão entra em vigor na data ·de sua publicação, 

_ revogadas as disposições em contrário . 

• • • • 
Vitória, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO era N' 142/11 

e A, Comissão lntergestores Bipartlte, constltulda por melo da Portaria 
• no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

• 
Considerando pactuação feita na reunlao ordlnár1a reanzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. 

• 
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vlgllancla Sanitária - PDVI
SA, que orle'nta sobre a elaboraç!o de Ptano de Ação de VIsa; 

• 
Considerando a Portar1a MS no 1:106, de 12 de maio de· 2010, que 
estabelece no: 
• Art. &o, Parágrafo único, que as ações de Vsa devem constar na e 'Programaçio Anual de Saúde; 
- Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comlss!o 

• 
Intergestofes Blpartqe·CIB; 
- Art. so, Parágrafo Unlco, os atos de homologatao de novas pactua· 

..... ções no êmblto das Comissões lntergestores.Btpartlte, relativas' às ações 
'!"' de vlgllânda-sanltárla, ter8o como data-limite o mês de julho de cada 

• 
exerclclo financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual n.o 026·R, de 04 ·de março de 2009, 

• 
que estabelece o agrupamento do Grupo 1-· Ações Estruturantes e dos 

·Grupos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servjo. 
ços sujeitOs à VIgilância Sanitária; ti Considerando a Programaç&o das Ações de VigllAncla 'Sanltárla - exer
clclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re-e sotuç!o no 001/2011; -
Considerando a ProgramaçSo das _Ações de Vlgn3ncla Sanitária - exer· 411 ciclo 2011. que aprova a· pactuaçlo de 100% das aç6es de vlgl-
13nc&a sanft:árfa do Grupo n - Aç6ea Estratégicas, conforme Re-

• 
soluÇão do Colegiado InterQestor Blpartlte Microrreglonal de Serra 1 
Santa ~resa no 014/2011, listados abaixo. 

• RESOLVE: 

• Art.1° - Homologar a Programaçlo das Ações de Vlgililncla Sanitária/ 
2011 do Munlclpto de: 

• ·FUNDÃO 
, Grupo U -· Aç6ea Eatratéglcaa de Vlg08ncla- Sanltérla: 

.... _ r;»emals Indústrias/Distribuidoras de Alimentos (Produtos de Origem 
Vegetal, Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, Farelos, Aditivos, Aro· e mattzantes/Aromas; Chocolates e Produtos de Cacau; Alimentos Adlcjo. 
onados de Nutrientes Essenciais; Embalagens Virgens e Reck:ladas; 

• 
Enzimas e 'Preparações Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas 
de Mascar;, Produtos Protéicos de Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gor-

•
. duras Vegetais e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; 

Produtos de Vegetais; Produtos de Frutas e Cogumelos Comestlvels; e Mistura para Preparo de ADmentos e Alimentos Prontos para o Consu· 

• • • • 
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mo; Especiarias; Thmperos e Molhos; Café, Chá e Ervas e outras); 
• Agroindústria; 
- Cozinha Industrial; 
• Clínica ou Consultório de Fisioterapia; 
• Unidades Básicas de Saúde; 
- PoHclmlca; 
• Unidade de Saúde da FamDia; 
• Consultório ou clfnlca odontológico com raios·X (que mantém labora
tório de prótese em anexo; que realiza apenas raios· X lntra oral; mo~ 
dagens; fotos intra e extra bucais e outros); 
- Laboratório Clínico Extra-hospitalar; 
- Instituição de Longa Permanência para Idosos; 
- Serviço de ·remoção em ambulâncias (ambulância de transporte; 
ambulância de transporte básico; veiculo de resgate; veic:ulo UTI e • 
outros) • ambulância • tipo 8, C, o e F (Portaria GM 2048/2002); 
- Serviços de tatuagem e piercing; 
• Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto; 
• Sistema Público e Privado de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; 
• Creche e Pré-Escola; 
- Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agricolas de Inte
resse à Saúde. 
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória, 16 de setembro de 2011. 

lOSt .TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO era N' 143/11 

A COmissão lnteroestores Bipartite, constitulda por melo da Portaria 
no. 1BS·P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaDzada dia 14 de 
junho de 2011, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. r 
Co-nsiderando o Gula do Plano Diretor de VIgilância Sanitária~- PDVI· 
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Atao de VIsa; 
Considerando a Portaria MS no 1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo único, que as ações de Visa devem co-nstar na 
Programação Anual de Saúde; 
• Art. so, Art. 11, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão 
Intergestores Blpart~e·CJB; 
- Art. so, Parágrafo Unlco, os atos de homologação de novas pactua
ções no êmbito das Comissões Jntergestores B!parttte, relativas às ações 
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada 
exerclclo· financeiro; 
Considerando a .Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servjo. 
ços sujeitos à VIgilância Sanltárla; 
Considerando a Programação das Ações de Vlgil3ncia Sanltárla - exer
ciclo 2011 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re· 
solução no 07/2011 e 018/2011; 
Considerando a Programação ·das Ações de VlgUância Sanitária - exer· 
dclo 2011 que aprova a pactuaçlo de 1000/o das aç6es de vlgl
lincla sanft:árla do· Grupo n - Aç6es Estratégicas, conforme Re
soluçSo do Coleglado· Intergestor Blpartlte Mlcrorreglonal de Vila Ve· 
lha/Venda Nova no 011/2011, llstados ababc:o. 

RESOLVE: 

Art.1° • Homologar a Programaçlio das Ações de Vlgllânda Scinltárla/ 
2011 do Munk:iplo de: 
·BREJETUBA 
• Grupo IJ - Aç6es Estratégicas de VlgiiSncla Sanitária 
• Cozinha Industrial; 
• Empacotadora de AUmentos; 
- Clfnlca ou Consultório de Fisioterapia (na UBS); 
- Centro de Saúde; 
- Unidade Básica de Saúde; 
- PoUciÚ1ica; 
• Unidade de Saúde da FamDia; 
- crrntca ou Consultório Médico com Pequenos Procedimentos Jnvasjo. 
vos; (Endoscopias com Biópsia, Exérese de Pequenas Lesões de Pele, 
Admlnlstraç!o de Medicamentos, Curativos, Retirada de Pontos, Cof. 
poscopla, Cauterização, Coleta de Materiais para Exames, Biópsias, 
Anestesia, vaclnaçlo e outros); 
• Estabeledmento de Diagnóstico por Métodos Gráficos e/ou de Ima· 
gem (Ecocardlograma, Teste de Esforço, Eletrocardtografla, Ultrasso· 
nografla); 



• ... • • • • • • • • • • • • 

EXECIJTMl DIÁRIO OACIAL DOS PODERES DO ESTPilO' 

Vitória (ES), Selda-feira, 14 de Outubro de 2011 
~ 

• • 

RESOLUÇÃO CIB N' 144/11 

A. Comlssaio Intergestores Bipart~ 
te, constltuida por melo da Porta
fia nO. 185-P, de 24 de agosto de 
1993. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o1 ~307, de 06 de junho de 2011, 
qUe. deftne recursos financeiros do 
Mirllstél1o da Saúde para o Progra
ma de Formação de Profissionais 
de Nível Médio para a 5aUde 

Considerando a parceria da SESA 
com a Escola Técnica • SUS da Pre· 
feitura Municipal de Vitória 

P.ESOLVE: 

Art. 10 • Aprovar, "ad referen· 
dum•, ·que os recursos financeiros 
do·Prcgrama de Fonnação de Pro· 
flsslonals de Nfvel Médio para a e Saúde- PROFAPS 2011, será des-
tinado a execução dos cursos Téc

Ji/:i':\ nli:o em Vlgllancla em Saúde e 
~ Aperfeiçoamento para Auxiliares 

• 
de Enfermagem e Técnicos em 
Enfermagem.na saúde do Idoso no 

• 
Estado do Espfr1to Santo. 
Art. 20 - Esta Resoluçio entra em 

• 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas- as disposições em con· 

• trárlo. 

e Vitória, 21 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 

• 
'Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde • • RESOLUÇAO CIB N' 14S/11 

• • • • 

A Coinlssão Intergestores BlpartJ. 
te, constltuk:la por melo da Porta· 
ria· no. 185·P, de 24 de agosto de 
1993. 

Portaria GM/MS n.0656, de OS de 
abrO de·2011 e.ratffk:a em OS de 
setembro de 2011, recurso flnan· 
cerro para a Unidade de Pronto 

r AteOdimentO 24 hs - UPA Or. João 
! . Satlsta cfe·.Afmelda rleto, no munr 

clplo de Guarapari. 

• 
Portaria GM/MS n.01431, de 21 de 
junho de 2011 e ratificada em 24 
de agosto de 2011, recurso flnan· e celro para a Unidade de Pronto 
Atendimento 24 hs - UPA Frands-

• ca Maria Pimentel, no munk:rplo de e Serra. I 

Portaria GM/MS n.0656, de 5 de 
• abrO de 2011, que estabelece re-

curso .financeiro para o custeio e 

• 
'manutençio da Unidade de Pronto 
Atendimento -. UPA do munldplo 

- de Guarapar1. 

• • • • • • • • • • 

Portaria GM/MS n.o2110, de 12 de 
setembro de 2011, recurso finan
ceiro para tmplementaç!o e fund· 
onamento do Laboratório Regional 
de .Prótese Dentária no munk:lpto 
de Afonso Cláudio. 

Resolução da em Estadual n.0137, 
de 12. de setembro de 2011, que 
aprova a realocaç!io de recursos 
financeiros do.Fundo Estadual para 
o Fundo Municipal de SeiTa. 

I 

RESOLVE: 

Art.1o - Aprovar, •ad referen· 
dum•, os novos Tetos Financeiros 
dos Munk:lplos e do Estado. 

Art.2o • Esta ReSolução entra em 
vigor na data de sua ,publicação, 
revogadas-as disposições em con· 
trá rio. 

Vitória, 21 de setembro de 2011. 

JOSÉ TAOEU MARINO 
Presidente da _CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da saúde 

RESOLUÇÃO CIB N' 146/11 

A Comissão Intergestores BipãrtJ. 
te, constltulda- por melo da Porta· 
ria no, 185·P, de 24 de agosto de 
1993. 

Considerando pactuação feita na 
reunllio ordinária realizada dia 14 
de junho de 2011, às 14 horas, no 
auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o Gúla do P&ano Di-
retor de Vigd8ncla Sanltár1a - P~ 
VISA, que orienta sobre a elabo· 
ração de Plano de Ação de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 
1.106, de 12-de maio de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo único, que as 
açõeS de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
• Art. so, Art. D; que ·o Piso Estra· 
tégico deve ser, pactuado na Co· 
mlssllio Inte-rgestoies Blpartlte
CIB· 
• ArÍ. so, Parágrafo Único, os atos 
de homologação de novas pactua· 
ções no tmblto das Comissões In· 
tergestores- BJJ)artrte, relativas às 
aç6es de vlgll8ncla sanltArla, te· 
rio como data·nmtte o mês de ju· 
lho de cada exercido financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual 
n.o 026·R,de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do 
Grupo I- Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e ID - Ações Estratégi-
cas, para os estabelecimentos e 
serviços sujeitos à Vigti.Sncla 58· 
nltárla; 
Considerando a Programação das 
Aç6 es de VlgiiAncla Sanitária -
exerdclo 2011 aprovada pelo Con· 
selho MunlcPal de 5aúde através 
da Resolução. nO 001/2011; 
Considerando a Programaçllio das 
Aç6es de Vlgll8ncla Sanitária -
exerclclo 2011 que aprova a pae
tuaçllo de 100% das açlles de 
vlgllincla sanitária do Grupo 
11 - Aç6ea Estratégicas, con
forme Resoluç8o. do Colegiado In· 
tergestor BPartite Mk::rorreglonal 
de Colatlna no 120/2011, listados 
Bbalxo. 

RESOLVE: 
Art. 1 o - Homoktgar a Progra
maç8o das Ações de VlgiiAncla 
sanMrla/2011 dO Municfplo de: 

PANCAS 
, Grupo 11 - Aç6es Estratégi
ca• de VlgUincla Sanitária 

- Clfnlca ou Consultório de Flslote· 
rapla; 

• Unidades de Básica de Saúde; 
• Unidade de Saúde da Famflla; 
- Cllnlca ou Consultório Médico 
com Pequenos Procedimentos Ili
vasivos (Endoscopias com Biópsia, 
Exérese de Pequenas Lesões de 
Pele, Administração de Medica· 
mentes, Curativos, Retirada de 
Pontos, Colposcopla, Cautertza
ção, Coleta de Mater1ais para Exa
mes, Biópsias, Anestesia, Vaclna· 
ção e outros); 
- Consultório ou Cllnica Odonto16· 
glco com Raios·X (que mantém 
Laboratório de· Prótese em anexo; 
que realiza apenas Ralos·X Intra 
Oral; Moldagens; Fotos Intra e 
Extra Bucais e outros); 
- Serviço de remoção em ambu
lâncias (ambulância de transpor· 
te; ambulância de transporte bá· 
sico; veiculo de resgate; veiculo 
VTI e outros) • ambutâncla • tipo 
B, c, o e F (Portana GM 2048/ 
2002); 
• Estabelecimentos Carcerários • 
Unidade Prisional; 
• Casas de Passagem; 
- Sistema Público e Privado de 
Abastecimento de Água par8 Con· 
sumo Humano; 
• Creche e Pré-Escola; 
• ComércO de Produtos Veteriná· 
rios e Defensivos AgrlColas de Jn· 
teresse à Saúde. 
Art. 20 • Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicaçllio, 
revogadas as disposições em con· 
trárlo. 

Vitória, 26 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N' 147/11 

A Comtssllio Intergestores BlpartJ. 
te, constltulda por melo da Porta· 
ria no. 185·P, de' 24 de agosto de 
1993. 

Considerando pactuaç8o feita na 
reunião ordinária realizada dla 14 
de junho de 2011, às 14 horas,-no 
audit611o do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano DI
retor de VlgU8ncla Sanitária - PD· 
VISA, que orienta sobre a elabo
raçllio de Plano de AÇllio de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 
1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
• Art. 60, Parágrafo único, que as 
aç6es de VIsa devem constar na 
Programeç!o Anual de· Saúde; 
- Art. so, Art. D, que o Piso Estra
tégico deve ser pactuado na Co
mlss8o JnterQestores Blpartlte· 
CIB; 
• Art. so, Parágrafo Único, os atos 
de homologação de novas pactua· 
ções no 8mblto das Comissões In
tergestores' Blpartlte, relativas às 
ações de vigilância· sanitária, te· 
rão como data·Dmlte o mês de ju· 
lho de cada e_xe.rdclo financeiro; 
Considerando a Portaria Estadual 
n.o 026-R,de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do 
Grupo 1- Ações Estrutum ntes e dos 
Grupos D e ID - Ações Estratégj. 
cas, para os estabelecimentos e 
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serviços sujeitos à Vigilância Sa· 
nltárla; 
Considerando a Programação das 
Ações de VIgilância Sanitária -
exerdcb 2011 aprovada pelo Con· 
selho Municipal de 5alide através 
da Resolução no 004/2011; 
Considerando a Programação das 
Ações de Vigilância Sanitária -
exerclcio 2 O 11 que aprova a pac
tuaçio de 100CVo das ações de 
vigilância sanitária dos Gru· 
pos 11 e 111 - Ações Estratégi
cas, conforme Resolução do Co· 
leglado Intergestor Blpartlte Mi· 
cro,.eglonal de Colatina no 113/ 
2011, Hstados abaixo. 

RESOLVE: 

Art. 1o • Homologar a Progra
mação das Ações de Vlgllância 
Sanltária/2011 do Munldplo de: 
·COLATINA 
• Grupo 11 - Ações Estratégi
cas de Vigilância Sanitária 
• Indústria Processadora de Gela· 
dos e Comestlvels; 
• Indústria Processadora e Dlstri· 
buldora de Frutas e/ou Hortallça5 
em Conserva; 
- Demais Indústrias/Distribuidora 
de Alimento (Produtos de Origem 
Vegetal, Produtos de Cereais, Ami· 
dos, Farinhas, Farelos, Aditivos, 
Aromatlzantes/Aromas; Chocola· 
tes e Produtos de Cacau; Alimen
tos Adicionados de Nutrientes Es
senciais; Embalagens Virgens/ 
Recicladas; Enzimas e Preparações 
Enzimáticas; Gelo; Balas, Bom· 
bons· e Gomas de Mascar; Produ
tos Protéicos de Origem Vegetal; 
Óleos Vegetais, Gorduras Vegetais 
e Creme Vegetal; Açúcares e Pro· 
dutos para Adoçar; Produtos de 
Vegetais; Produtos de Frutas e 
Cogumelos Comcstlvels; Mistura 
p/ preparo de AUmentos e AUmen· 
tos prontos para o consumo; Es· 
peclarlas; Temperos e Molhos; 
Café, Chá e Ervas, outras); Agro· 
Indústria; Cozinha Industr1al; Far· 
mácla de Manipulação; Farmácia de 
Manlpulaçllio e Homeopatia; Esta
belecimento Distribuidor de Medi-
camentos, Drogas, Insumos Far· 
macêutlco; Estabelecimento In· 
dustrial de Produto Sane ante - Rls· 
co II (Fabl1cantes de Água Sanrtá· 
ria, Álcool, Desinfetantes, Germi-
cidas, Bactericidas, Inseticidas, 
Raticidas o Produtos que possuem 
Atividade Antlmlcroblana); 
- Agroindústria; 
- Cozlnha .. Industrlal; 
- Farmácia de Manipulação; 
- Farmácia de Manipulação e Ho· 
meopatla; 
·Estabelecimento Distribuidor de 
Medicamentos, Drogas, Insumos 
Fannacêutlco; 
- Estabelecimento Industrial de pro· 
duto saneante - Risco D (fabricao· 
tes de água sanltár1a, álcool, de· 
slnfetantes, germicidas, bacterlcJ. 
das, Inseticidas, raticidas ou pro· 
dutos que possuem atividade an
tlmlcroblana); 
- Distribuidora de produtos sane· 
antes domlssanltártos com fraclo· 
namento; 
- Distribuidora de Cosméticos • 
Estabelecimento De Distr1bulçllio E 
Armazenamento De Cosmético, 

\ 
'I 

~ 
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• Institufçio de Longa Pennanên
cla ·para Idosos; 
- Casas de Apolo e/ou Convlvên
da para Crianças, Adolescentes e 
Adultos; 
- Creche e Pré-Escota; 
- Comércio de Produtos Veter1ná-
r1os e· Defensivos Agrícolas de In
tereSse à Saúde. 
Art. 20 - Esta ResotuçAo entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Vitória, 26 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N' 150/11 

A Comlssao Intergestores Btpartf
te, constltufcla por melo da Porta
ria no. 185-P, de 24 de agosto de 
1993. 

Considerando pactuaç!o feita na 
reunião ordinária realizada dia 14 
de junho de 2011, às 14 horas, no 
auditório do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano O~ 
1retor de Vlgllânda Sanitária - PO
VJSA, que orienta sobre a elabo
rac:ão de P&ano de Ação de VIsa; 
Considerando a Portaria MS no 
1.106, de 12 de maio de 2010, que 
estabelece no: 
• Art. 60, Pãrágrafo único, que as 
ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
- Art. so, Art. o, que o Piso Estra
tégico deve ser pactuado na Co
missão lntergestores Bipartite
CJB· 
• Ari. so; Parágrafo Único, os atos 
de homologaç8o de novas pactua
ções no Amblto das Comissões In· 
tergestores Blpartlte, re&atlvas às 
ações de vigilância sanitária, te
rão como data-llmfte o mês de ju
lho de cada exercido financeiro; 
Considerando· a Portar1a Estadual 

t
\ n.o 026~R,de 04 de março de 2009, 

i .- que estabelece o agrupamento do 
Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos O e JU - Ações Estratég.,. 

• 
cas, ·para os estabelecimentos e 
serviços sujeitos à Vigilância Sa· 
nitáriã; lt Considerando a Programaçlo das 
Ações de VIgilância Sanlt~rla -e exerdclo 2011 aprovada pelo Con

- se lho Municipal, de Saúde através 
- da Resoluçllo no 62/2011; 

Considerando a Programaçlo das 

• 
Ações de_ VigiiAn'cla Sanitária -
exercfclo 2011 que aprova a pae-

• 
tuaçio de 100% das aQBes de 
vlgllincla sanitária do Grupo 

• 
11_- Aç6es Estratégicas, confor
me Resoluçlo do Colegiado Inter-

•
-- gestor Blpartlte Mlcrorreglonal de 

Vitória no 024/2011, listados aba .. 
xo·. 

• RESOLVE: 

e Art. to • Homobgar a Progra· 

• 
maçlo das Ac:6es de Vlgil8ncla 
Sanlt.!rlo/2011 do MuniCiplo de: 

• 
·CARIACICA 

_ • Grupo 11 - AQIIes Estratégf.. e cas de Vlgllincla Sanlt:Arla 

• • • • 

- Indústria Processadora de Gela
dos Comestlvels. (sorvetes); 
- Demais Indústrias/distribuidoras 
de alimentos (lnclustrla de produ
tos de panlfl:ação - plies conge
lados); 
- Empacotadora. de Afimentos; 
• Estabelecimento- Dlstr1buldor de 
Medicamentos, Drogas, Insumos 
Farmacêutico; 
- Distribuidora de produtos sane
antes domissanitár1os com fracio
namento; 
• Estabelecimento Industrial de 
cosmético, produto de higiene pes
soal e perfume - Risco I (fabr1can
te de bato in· ou &ápis labial, som
bra. para pálpebras, máscaras para 
dlios; fixador de cabelos, concllc.,. 
onador, pasta dental, absorvente 
higiênico e outros; 
• Cllnlca ou consult:ór1o de Fisiote
rapia; 
- Centro· de· Saúde, Unidades de 
Básica de Saúde, PolicDnlcas; 
- Unidade de Saúde da FamOia; 
•· Cllnica ou Consultório Médico 
com Pequenos Procedimentos Jn
vaslvos (Endoscopias com Bi6psla, 
Exérese de Pequenas Les6es de 
Pele, Administração de Medica
mentos, Curativos, 

Retirada de Pontos, Colposcopta, 
cauterlzaç&o, Coleta de Materiais 
para Exames, Biópsias, Anestesia, 
Vadnaçlo e outros); 
- Estabelecimento de Diagnóstico 
por Métodos Gráficos e/ou de Ima
gem (Ecocardlograma, Teste· de 
Esforço, Eletrocardlografla, Ultras· 
sonografia -abdominal e endova· 
glnal); . 
- Consultório ou Clli11ca Odon
tológico com Ra/os-X (que man
tém Laboratório de Prótese em 
anexo; que realiza ape-nes Rai
os-X lntra Oral; Moldagens; Fo· 
tos Intra e Extra Bucais e ou
tros); 
- Lãboratórlo Clfnlco Extra·hosp.,. 
tais r; 
- Laboratório de AnAUses Cltopa· 
to16gtcas; 
- Laboratório de Anábses Anáto· 
mopatológlaJs; 
- Posto de Coleta Laborator1el; 
• Casas de apolo e/ou convivên
cia pera cr1anc:as, adolescentes e 
adultos; 
- Serviços de 'n!ituegem e Pierctng; 
- Lavanderia hospt:alar (extra·hos· 

·Plalar); 
• Serviço de Acupuntura; 
- Estabelecimento que realiza pro
cedimento de bronzeamento art .. 
flclal (exposição a ralos ultravlo
letas); 
• casas de Passagem; 
- Slstem a Público e Privado de 
Abastedmento de Água para Con
sumo Humano; 
- Creche e Pré·Esco&a; 
- Orfanato; 
- Clfnlca Veter1Mria com Proced.,. 
menta lnvastvo; 
• Hospital vetertnár1o; 
- Comércio de Produtos Veter1ná
nos e Defensivos Agrfcolas de In
teresse 6 Saúde; 
• Empresa Especlabzada. no Con
trole de Vetores_e Pragas Urbanas; 
desensetlzadoras. 
Art. :zo ~ Esta Resoluçlo entra em 
vigor na data de sua publlcaç!o, 

revogadas as disposições em con-
trário. · 

Vitória, 26 de setembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CJB/SUS-ES 

Secretár1o de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 151/11 

A Comtss&o Intergestores O/parti
te, constltulda por melo da Porta
ria no. 185-P, de 24 de agosto de 
1993 . 

Considerando pactuação feita na 
reunião ordinária realizada dia 14 
de junho de 2011, ês 14 horas, no 
audlt6r1o do LACEN/SESA. 
Considerando o Gula do Plano Di
retor de VlgUânda Sanitária - PD
VISA, Que orienta sobre a elabo· 
raçao de Plano de AÇão de Visa; 
Considerando a Portaria MS no 
1.106, de 12 de maio' de 2010, que 
estabelece no: 
- Art. 60, Parágrafo único, que as 
ações de Visa devem constar na 
Programação Anual de Saúde; 
- Art. so, Art. o, que o Piso Estra
tégico deve ser pactuado na Co
missão lntergestores Blpartlte
CJB· 
- ArÍ.. so, Parágrafo Único, os atos 
de homologaçlo de novas pactua
ções no âmbito das Comissões In· 
tergestores Blpartite, relativas às 
ações de vlgll8ncla sanitária, te· 
rio como data-Umtte o mês de ju
lho de cada exerclcto financeiro; 
Considerando a Portar1a Estadual 
n.o 026-R,de 04 de marta de 2009, 
que estabelece o agrupamento do 
Grupo I· Ac:ões Estruturantes e dos 
Grupos O e ID - Ações Estratég.,. 
cas, para os estabelecimentos e 
serviços sujeitos ê Vigilância sa
nitária; 
Considerando a Portar1a Estadual 
n.o 026-R,de 04 de março de 2009, 
que estabelece o agrupamento do 
Grupo I· Ações Estruturantes e dos 
Grupos D e ID - Açaes Estratég.,. 
cas, para os estabelecimentos· e 
serviços sujeitos à Vigilância Sa
nitária; 
Considerando a Progfamaçio das 
Ações de VIgilância S_anitária _
exercfclo 2011 aprovada pelo Con
selho· Municipal de Saúde através 
da Resotuçlo no 012/2011; 
Considerando a Piogrameçio das 
Ações de VIgilância Sanitária -
exercfclo 2011 que aprova a pae
tuaç:So de 100% das aç6es de 
vlgllincla sanitária dos Gru
pos D e ID - Aç6es Estratégf.. 
cas, conforme Resoluçlo do Co
legiado Intergestor Blpartite Ml
crorreglonal Cachoeira de Itape
mlr1m no 08/2011, listados abaixo. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Homologar a Programa
çlo das Ações de VlgD8ncla Sani
t.!rta/2011 do munlclplo: 

·ALEGRE 
• Grupo D - Aç6e11 ·Estratégi
cas de Vlgllincla Sanlt:jrla 
• Indústrias/Distribuidoras De Ab· 
mentos (Produtos de Origem Ve· 
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getal, Produtos de Cereais, Ami
dos, Farinhas, Farelos, Aditivos, 
Aromatizantes/Aromas; Chocola
tes e Produtos de Cacau; Alimen
tos Adicionados de Nutrientes Es
senciais; Embalagens Virgens e 
Recicladas; Enzimas e Preparações 
Enzimáticas; Gelo; Balas, Bom
bons e Gomas De Mascar; Produ· 
tos Protéicos de Origem Vegetal; 
Óleos Vegetais, Gorduras Vegetais 
e Creme Vegetal; Açúcares e Pro· 
dutos para Adoçar; Produtos de 
Vegetais; Produtos de Frutas e 
Cogumelos Comestfveis; Mistura 
para Preparo de Alimentos e Ali· 
mentos prontos para o Consumo; 
Especiarias; Temperos e Molhos; 
Café, Chá e Ervas e Outras); 
• Cozinha Industrial; 
- Farmácia de Mantpulaç~o; 
- Cllnlca ou Consultório de Fisiote-
rapia; 
• Centro de Saúde; 
- Unidade de Saúde da FamDia; 
- Cllntca ou Consultório Médico 
com PeQuenos Procedimentos In
vaslvos; (Endoscopias com Bióp
sia, Exérese de Pequenas Lesões 
de Pele, Administração de Medica
mentos, Curativos, Retirada de 
Pontos, Colposcopla, Cauteriza
ção, Coleta de Matertals_para Exa
mes, Biópsias, Anestesia, Vacina
do e outros); 
- Estabelecimento de Diagnóstico 
por Métodos Gráficos e/ou de Ima
gem (, teste de esforço,.cletrocar
diograma, ultrassonografla); 
- Consultórios Odontológicos com 
Ralo-X (Que mantém laboratório de 
prótese em anexo; Que realiza 
apenas ralos-X lntra oral; molda
gens; fotos lntra e extra. bucais e 
outros); 
- Lavanderia extra-hospitalar 
- Laboratório Clfnlco Extra-hospi-
talar; 
• Comunidade terapêutica (depen· 
dêncla qufmlca), 
- Instituição de Longa Permanên
cia para Idosos; 
- Casa de Passagem; 
- Serviços de tatuagem e plerclng; 
- Estabelecimentos carcerár1os -
unidade prlsbna; 
- Sistema Público e Privado de 
Abastecimento de Água para Con
sumo Humano; 
• Orfanato; 
• Creche e Pré-Escola; 
- Clfnlea veter1nária com proced .. 
mento tnvaslvo; 
- Hospital vetertnár1o; 
- Comércio de Produtos Veter1ná· 
r1os e Defensivos Agrk:olas de In
teresse à Saúde. 
• Grupo 111 - Aç6es EstratégJ.. 
cas de ·vlgllincla Sanitária 
• Serviços de urgência e emergên
cia; 
• Hospital: geral adulto ou InfantO, 
especializado (pequeno, médio e 
grande porte). 
• Estabelecimento de radlodlag
nóstlco médico/odontológico e d.,. 
agnóstlco por Imagem (ralo·X con
vencional fixo e móvel; mamo gra
fia; mamografia estereotáxlca; 
densltometrla óssea; tomografia 
computadorizada; fluoroscopla; 11-
totrlpsla com técnica de ralos X; 
equipamento odontológico extra· 
oral; resson8ncla magnética etc.). 
Art. :zo - Esta Resoluç~o entra em 
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O Relatório de Impacto Ambiental 
encontra-se à disposição dos 
Interessados .no lEMA, sito à BR 
262, km O, 5/n- Pátio Porto Velho, 
Jardim Amér1ca.- Carlacica/ES; no 
site. www.meloamblente'.es.gov.br, 
bem como na PrefeitUra de São 
Mateus- ES. 

convocamos e participação de 
Pública do 

para a 
Audiência 

referido e empreendimento. 
Local: Rua Maria Preta, S/NO,-

• Auditório da Casa Clube (Antigo 
Chalan) - Distnto de Nestor Gomes 

• 
- São Mateus. 
Dla: 20 de dezembro de 2011. 

•
·- Horário: 19h OOmin (com duração 

de três· horas) 

• 
Assunto: Licenciamento 
Am blental do Centro de 
,Tratamento de Residuos - CTR São lt Mateus. 
Representante legal do e empreendimento: Iranllson 

~Casado Pontes - Secretário .y Estadual de Saneamento, 
_ ~- Habitação e Desenvolvimento 

ti Urbano. 

• • • • • • • • • • • ~ • • • 

Da audiência pública, lavrar-se-á 
ata resumida, que ficará à 
disposição nO lEMA por até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte ao da realização 
da audiência pública e no site 
Www.meloambiente.es.gov.br. As 
manifestações dos Interessados 
serão recebidas em Idêntico prazo, 
sendo que nao· serão consideradas 
aquelas recebidas 
lntempestivamente, conforme Art. 
43 e 44 do Decreto 1. 777·R, de 08/ 
01/2007 . 

Aos partldpantes da plenária será 
facultado o direito de perguntas a 
serem encaminhadas à mesa, 
sendo que estas deverão ser feitas 
por escrito, contendo nome e 
número do documento de 
Identidade, conforme leglslaçlo 
em vigor. 

Carlaclca, 08/12/2011 

Aladlm Fernando Cerquelra 
Diretor Presidente. do lEMA 

Protomlo"87370 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE· SESA-

• RESOLUÇlo ela N!.,1B1/1i' 
A -~·comissSo Intergestores e Blpartite, constituida por meiO da 
Portatia no. 185-P, de 24 de agosto 

• de 1993, em reunião em reuniDo 
extraordlnárta realtzada em 17 de 

• novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 

e Considerando a Portaria GM/MS 

• 
n.o 2226, ·de 18' de. setembro de 
2009~ que Institui no Ambito da 

•
. Polftlca Nacional de AtençSo 
.Básica, o Plano Nacional de 

•
. · lm. plantaçSo de Unidades Básicas 

de Saúde: 

• RESOLVE: 

e Art.1° • Referendar as 
_ lnfonnações do Gestor Municipal, 

• • • • • 

junto ao Ministério da Saúde, para 
Uberaçlo da 2.e parcela do recurso 
financeiro da Portaria GM/MS 
acima citada, referente à 
construção da Unidade Básica de 
Saúd_e de Brejaubinha, no 
munldplo de Brejetuba. 
Art.zo -.Esta ResoluçãO entra em 
vigor na data de Sua publicação, 
revogadas as. disposições em 
coritrárlo. 

Vitória,. 21 de novembro de 2 O 11. 

JOSÉ TAOEU MARJNO 
Presidente da · CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

'RESOLUÇÃO CIB N' 182/11 
A Comissão Intergestores 
Bipartite, constitulda por meio da 
Portaria no. 185·P, de 24 de ag'osto 
de 1993, em reunião 
extraordinária realtzada: em 17 de 
novembro de 2011, :às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. t 0 - Homologar, a Resolução 
n.o 134/2011, do CIB 
Mlcrorregionai - Colatlna, que 
aprova ·o credenciamento de 
Ol(um) Agente Comunitário de 
Saúde - Acs; para o municfpio de 
MariiAndia. 
Art.2° - Esta Resorução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as- disPosições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro 2011. 

JOSÉ TAOEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

secfetár1o de Estado' da Saúde 

RESÓLuçAo ela N' 183/11 
A ComissSo Intergestores 
Blpartite, constitulda por melo da 
Portarla no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
extraordlnár9 realizada em 17 de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no aud~6no do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 
Art. to • Homotogar, a Resolução 
-n.o 106/2011 do CGR Micro Slo 
Mateus, que aprova habDitação e 
contratação de 01(um) Agente 
Comunitário-de Saúde- ACS, para 
o Bairro Vila Fernandes, no 
munlc[plo de Boa ,Esperança. 
Art.zo - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua pubficaçllo, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro 2011. 
JOSÉ TADEU MARJNO 

Presidente da CIB/SUS-ES 
Secretário de Estado da Saúde 

.RESOLUÇlO CI8N'i1B4/ii'l 
'A' ........ CcúnlsSSo Irítergestores 
Blpartlte, constltulda . por meio da 
Portaria no. 185-P,de 24 de agosto 
de 1993, em reuniDo 
extraordinária realizada em 17 de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. t 0 - Homologar, a Resolução 
n.o 20/2011 da CIB Mlc:rorreglonal 
Vila Velha I Venda Nova do 
Imigrante, que aprova o 
credenclamento de 01(um) Agente 
Comunitário de Saúde • ACS, para 
o municlpio de Srejetuba. 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro 2011. 

JOSÉ. TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO eiB N' 18S/11 
A Comissão lntergestores 
Bipartite, constltulda por melo da 
Portarta no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
extraordinária realiZada em 17 de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditóriO do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar, a Resolução 
n.o 132/11 do CIB Microrregional 
Colatlna, que aprova o 
credenciamento de 03(três) 
Equipes da Estratégia Saúde da 
FamHla - ESF, Moda6dade 11, para 
o Bairro Nossa Senhora Aparecida 
no munlcipio de Colatlna. 
Art.zo - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publk:ação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secr-etário de Estado da Saúde 

{Rii5Õ(uÇAo·eia N'i1B&/11 
A Comissão, Intergestores 
Bfpartlte, constitulda por melo da 
Portaria no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
extraordinária realtzada em 17 de 
noVembro de 2011, às 09 horas, 
no aud~6r1o do LACEN/SESA. 
RESOLVE: 

Art. to - Homologar, a Resolução 
n.o 021/11 do CJB Microrregional 
Cachoeira de ltapemlrlm, que 
aprova a quallficaçlo · e 
Implantação de 01(uma) Equipe de 
saúde Bucal- ESB; para o municfplo 
de Presidente Kennedy. 
Art.2° - Esta ReSoluçBo entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro de 2011. 
JOSÉ TAOEU MARJNO 

Presidente da CIB/SUS·ES 
Secretário de Estado da Saúde 

(RESOLUÇAO eiB.N'.l87/11 
A'#-· Comissão Intergestores 
Bipartlte, constitulda por melo da 
Portar1a no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
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extraordinária realizada em 17 'de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar, a Resolução 
n.o 021/2011 do CIB · 
Microrregional Cachoeira de 
Itapemlrim, que aprova a 
qualificação de 03(três) Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS, 
para o município de Presidente 
Kennedy. 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

VItória, 22 de novembro 2011. 

JOSÉ TAOEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO eiB N' 188/11 
A Comissão lntergestores 
Bipartite, constitulda por meio da 
Portaria no. 185-P,de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
extraordinária realizada em 17 de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Homologar, a Resolução 
n.o 021/11 da CIB Microrregional 
Cachoeira de ltapemlrim, que 
aprova a qualificação e 
Implantação de 01(uma) Equipe da 
Estratégla da saúde da FamDia -
ESF, para no municlplo de 
Presidente Kennedy. 

Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ TAOEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

iRESOLUÇAO CIB N' 189/11 

A Comissão lntergestores 
Bipartlte, constitulda por melo da 
Portar1a no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião 
extraordinária realtzada em 17 de 
novembro de 2011, às 09 horas, 
no auditório do LACEN/SESA. 
Considerando a Portaria MS/GM 
n.o 2.843, de 20 de setembro de 
2010, que cria no Amblto do 
Sistema Único Saúde, os Núcleos 
de Apolo à Saúde da Famllia -
Modalidade 3 - NASF 3, com 
prioridade para atenção integral 
para usuários de crack, álcool e 
outras drogas. 
RESOLVE: 

Art. t 0 - Homologar, a Resolução 
n.o 019/2011 do CIB 
Mlcrorreglonal Cachoelro de 
ltapemlrlm, que aprova a 
Implantação de O 1 (um) Núcleo de 
Apolo à Saúde da Famflla - NASF 
3, para o municfplo de Presidente 
Kennedy • 

' ! 
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Art. 1° - Referendar a proposta 
de- constroção de Unidade Básica 
de saúde, n.027165.687000/1090· 
03/SICONV/MS, na Sede do 
município de Muniz Freire. 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

'i RESOLUÇÃO CIB ·N' 17S/11 
A Coinlssão lntergestores 
Bipartlte, constltulda por melo da 
Porta na no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993. 

e Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2226, de 18 de setembro de e '2009, que Institui no âmbito da 

~ Polltica. Nacional de Atençlio 
.J;ll Básica, ·o Plano- Nacional de 

Implantação de Unidades Básicas e de Saúde. 

• • • • • • • • • 

RESOLVE: 

Art.to·.Referenda a proposta de 
construção de Unidade Básica de 
Saúde, n.•27165.687000/1090·02/ 
SICONV/MS, no Distrito Menino 
Jesüs, do municfplo de Muniz 
Freire. 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revoga~as as disposições ein 
contrário. 

Vitória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

., 'fiESOLUÇÃO CIB N'.176/11 

•
- A_ Comissão lntergestores 

BiParttte, constltulda por melo da 
.6\ Portaria no. 185-P, de 24 de agosto 
~de 1993. 

• • • • 
Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2198, de 17 de setembro de 
2009, que dispõe sobre a 
transferência fundo 8: fundo de 
recursos federais 8 Estados, 
Distrito ·Federal e Munlcfplos, 
destinados à aquisição _de 
equipamentos e mat_erlal 

•• 
Permanente para o Programa de 
Atençlio Básica de Saúde, da 

• 
Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada e da 

•
- Segurãnça Transfuslonal e 

Qualidade do sangue e e_ Hemoderivados. 

· RESOLVE: 

e Art. i 0 - Referendar a Proposta 

• 
de aqulstç8o de equipamentos e 
materiais_ permanentes 

• 
no. 2716 5.687 000/1 090·03/ 

_ SICONV/MS, -para o Posto de 

• 
Saúde-:na Sede do munlcfpto de 
Muntz Freire. 

e Art~zo ·-Esta Resoluç!io entra em 
• vigor na. data de sua publlcaçlo, 

• • • • 

revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 21 de novembro de 2011 . 

JOSÉ TADEU MARJNO 
, Presidente da ClB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

,RESOLUÇÃO CIB N' 177/11 
A Comissão Jntergestores 
Blparttte,·constttufda por meto da 
Portaria no. 185-P, de 24 de 
agosto· de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2198, de 17 de setembro de 
2009, que- dispõe sobre a 
transferência fundo a fundo de 
recursos federais a Estados, 
Distrito_ Federal e Munlcfplos, 
destinados à aquisição de 
equipamentos e material 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

VItória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N' 179/11 
A Comissão Intergestores 
Bipartlte, constttulda por melo da 
Portaria no. 185-P; de 24 de agosto 
de 1993. 
Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2226, de 18 de setembro de 
2009, que InStitui no âmbito da 
Polltlca 'Nacional de Atençao 
Básica, o Plano Nacional de 
Implantação de Unidades Básicas 
de Saúde. 

permanente para o Programa de RESOLVE: 
Atenção Básica de Saúde, da 
Assistência Ambulatorial e Art. 1° Referendar as 
Hospitalar Especializada e da lnformBções do GeStor Municipal, 
Segurança Transfuslonal e junto ao Ministério da Saúde, para 
Qualidade do sangue e 6beração da 28 parcela do recurso 
Hemoderivados. financeiro da Portaria GM/MS 

RESOLVE: 

Art. 1° - Referendar a Proposta 
de aquisição de equipamentos e . 
materiais permanentes 
no. 2 716 5.687 000/1090-04/ 
SJCONV/MS, para o Posto de 
Silúde da Sede do munlclplo de 
Muniz Freire. 
Art.2° • Esta Resoluç!io entra em 
vigor na data de sua publlcaçao, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

acima citada, referente à 
construção da Unidade Básica de 
Saúde do Bairro Decão, no 
munlcfplo de Montanha. 

Art. zo - Esta ResoluçSo entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Vitória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS/ES 

Secretário de Estado da Saúde 
Vitória, 21 de noVembrO de 2011 • 

JOSÉ. TADEU MARJNO . __ • 
Presidente da CIB/SUS·ES ~RESOLUÇÃO. CID N°;lB0/11 • 

Secretário de Estado da Saúde A Comlsslo lntergestores 

tRESOLUÇÃO cio N°.178/11 
A Comlss8o Intergestores 
Blpartlte, constltulda por melo da 
Portaria no. 185-P, de 24 de 
agosto de 1993 • 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2198, de 17 de setembro de 
2009, que dispõe sobre a 
trarlsferêncla fundo a fundo de 
recursos -federais a Estados, 
Distrito Federal e Munlcfplos, 
destinados à aqulslçlo de 

Blpartlte, constltufda por melo da 
Portaria no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993, em reunião em reunião 
extraordinária realizada em 17 de 
novembro de 2011, -às 09 -horas, 
no aud~ór1o do LACEN/SESA. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 2226, de 18 de setembro de 
2009, que Institui no âmbito da 
Polftlca Nacional de Atenção 
Básica, o Plano Nacional de 
Implantação de unidades Básicas 
de Saúde. 

equipamentos e material RESOLVE: 
permanente para o Programa de Art.1° Referendar as 
Atençlo Básica de Saúde, da Informações do Gestor Municipal, 
Assistência - Ambulatorial e junto ao Ministério da Saúde, para 
Hospltalãr ESpecializada e da 6beraç8o da 2.8 parcela do recurso 
Segurança Transfuslonal e financeiro da Portaria GM/MS 
Qualidade- do sangue e acima citada, referente à 
Hemoderivados. construçlo da Unidade Básica de 

RESOLVE: 

Art. 10 - Referendar a Proposta 
de aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes 
no. 2 716 5.687 000/1 090· O 1/ 
SICONV/MS, para o Fundo 
Municipal de Saúde , Unidade 
Hospital Geral do munlclplo de 
Muniz Freire. 
Art.zo - Esta Resoluç!io entra em 

Saúde do Bairro Carvão, no 
munlclplo de Ponto Belo. 
Art.2o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário . 
VItória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 
Protomlo 87568 

RESUMODOCONV@NIO N.0 047/ 
2011 

ENTIDADES CONVENENTES -
Secretaria de Estado da Saúde/ 
SESA e a Fundaç8o Médico Assis· 
tenclal do Trabalhador Rural de Eco· 
poranga . 

OBJETO - Aquislç3o de equipa
mentos. 
VALOR - ~tal de R$ 30.000,00 
(trinta mo reais). 
VIGêNCIA - A partir do primeiro 
dia seguinte ao da publicação na 
Imprensa OfiCial até 31/07/2012 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
Atividade 10.302.0594.1702.0000 
UG: 440.901 - Gestão: 44.901 -
Fonte 0104 • Elemento de Despesa 
44504200- R$ 30.000,00 (trinta mn 
reais). 
DATA DA ASSINATURA- 16/11/ 
2011 
RG AGE 009051 
PROCESSO NO 53062175/2011 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Secretáno de Estado da Saúde 

Protocolo 87567 

RESOÜiÇÃo CIB N°'i61'/11 
A Comissão lntergestores 
Blpartite, constltufda por melo da 
Portaria no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993 • 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 120, de 14 de abrtl de 2009, 
que Institui mecanismos para a 
organização e lmplantaçlo de 
unidades de Assistência e Centros 
de Referência de alta 
complexidade em Terapia 
Nutricional, no limblto do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

RESOLVE 

Art.l o Aprovar o 
credenciamento junto ao Ministério 
da Saúde do Serviço de Alta 
Complexidade em Terapia 
Nutricional Enteral do Hospital 
EvangéUco de Vila Velha. 
Art.zo - Tornar sem efeito a 
Resolução n.ooS0/2011. 
Art.3o - Esta ResoluçSo entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

VItória, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJND 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado -da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB'N'•162/11; 
A'- Comiss8o Intergestorés 
Blpartlte, constltulda por melo da 
Portaria no. 185-P, de 24 de agosto 
de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS 
n.o 1.459, de 24 de junho de 2011, 
que Institui no limbtto do Sistema 
Unico de Saúde - SUS- a Rede 
Cegonha • 

Considerando pactuaçlo realizada 
na reunião de diretoria do COSEM· 
ES, dia 19/10/2011. 



~~--· • •• EXECUli\Q DIÁRIO OACIAL DOS PODERES DO ESTADO • • • • • • • • 

Vilória (ES), Sellla-feira, 09de Dezemtro de 2011 131 
,R$150.0DO,DO(cento e dnQ(lenta mil 
reais), para ·as Unidades Saúde da 
Famlla de: santa Luze, São Ge1111do, 
São-José, Sede I e Sede n . 
Art.2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 
VItória, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretáno de Estado da Saúde 
Protocolo 87565 

• ORDEM DE FORNECIMENTO N• 
• 81S/2011 

• PROCESSO N• SS7S2403/2011 

• 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0430/2011 

e CONTRATANTE: Secretaria de Es
.. tado da. Saúde - SESA. 

~CONTRATADA: PREFERENCIAL .i)' DISTRIBUIDOR DE ELETRO - ELE-
TRONICOS LTDA·ME. • • • • • • • 

OBJETO: Aquisição de tonner para 
Impressora multlfunclonal Xerox 
WORKCENTER 3210N - 60, valor 
total R$ 12.689,40 (doze mU seis
centos e oitenta e nove reais e qua
renta centavos) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 10122080026900000, 
Elerilento de Despesa 339030, do 
orçamento do órgão requisitante 
para o exerclcio de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 21/11/ 
• 2011 

• • 
LUCIO FERNANDO SPELTA 

Subsecretário. de Estado da Saúde 
ProtOQ)IO 87553 

e ORDEM. DE FORNECIMENTO NO 
• 814/2011 

li>· PROCESso· N° SS776280/2011 

•

.. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0430/2011 

• CONTRATANTE: secretaria de Es· 
tado da Saúde • SESA. • • CONTRATADA: PORT PAPELARIA 
INFORMÁTICA .E ESCRITÓRIO 
LTDA. 

e OSJETO:-Aqulslçã_o.de_tonner para 

• 
Impressora monocromática laser 

· Lexmark E260DN - 200, valor total 
R$ 36.746,00 (trinta e seis mU se

•. tecentos e qua_renta e seis reais), 
-- Cartucho preto compatlvel, não e remanufaturado e não reclclado, 

para Impressora Lexmark Z33- OS, e valor total R$ 220,56 (duzentos e 
vinte reais e· dnquenta e seis cen-

• 
tavos), cartucho colorido compatf. 
vel,.não remanufaturado e não re-

• 
ciciado, ·para- Impressora Lexmark 
Z33- 06, valor total R$ 249,96 (du-

•
.. zentos e quarenta e nove reais e 

noventa e seis centavos). 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
• Atividade 10122080026900000, 

• • • _. ____ ;_·_~ 

Elemento de Despesa 339030, do 
orçamento do órgão requisitante 
para o exerclclo de 2011. 

Elemento de Despesa 339030, do 
orçamento do órgão requisitante 
para o exerck:io de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 22/11/ DATA DA ASSINATURA- 21/11/ 
2011 2011 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de· Estado da Saúde 

Protocolo 87545 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da Saúde 

ProtOQ)IO 87535 

ORDEM DE FORNECIMENTO NO ORDEM DE FORNECIMENTO NO 
813/2011 811/2011 

PROCESSO NO 5579SS28/2011 PROCESSO N• 524D4897/2011 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 008/2011 N° 0402/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de Es· 
tado da Saúde - SESA. 

CONTRATANTE: Secretaria de Es
tado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: AGUARO ÁGUA CONTRATADA: DENTAL Z. ROCHA 
MINERAIS E BEBIDAS LTDA. LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Água mine· 
ral natural - 260, valor total R$ 
1.768,00 (um mil setecentos e ses
senta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 10122080026900000, 
Elemento de Despesa 339030, do 
orçamento do órgão requisitante 
para o- exerdcio de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 24/11/ 
2011 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Subsecretárto de Estado da Saúde 

ProtOQ)IO 87542 

ORDEM DE FORNECIMENTO N• 
810/2011 
PROCESSO N° S0604236/2010 

OBJETO: Aquisição de Filtro de re· 
moção de Leucócitos em concen
trado de plaquetas - 80, valor total 
R$ 6.260,00 (seis mil duzentos e 
sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 10302029027200000, 
Elemento de Despesa 339030, do 
orçamento do órgão requisitante 
para o exerdclo de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 28/11/ 
2011 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da Saúde 

ProtOQ)IO 87526 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 812/2011 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N• 41410122/2008 
N• 0202/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de Es
tado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: DSS DISTRIBUI
ÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA 
-ME. 

OBJETO: Aquisição de 5olução.Be
trolítlca - 06, valor total R$ 636,60 
(seiscentOs e trinta e seis reais e 
sessenta centavos), Reagente En· 
ztmáttco especfflco para Umpeza e 
manutenção - 04, valor total R$ 

. 756,00 (setecentos e clnquenta e 
seis reais), Solução Hemolisante -
02, valor total R$. 1.829,16 (um mU 
oitocentos e vinte e nove reais e 
dezesseis ·centavos), Reagente He
mollsante e Estabilizador- 01, va
lor total R$ 613,80 (seiscentos e 
treze reais e oitenta centavos), 
Controle SC Contrai - 02, valor to
tal R$ 1.720,00 (um mU setecentos 
e vinte reais), ACT PACK OIFF Re
llgente OS ACT PACK DIFF Reagente 
- 01, valor total R$ 552,08 (qul
nhentos.e ctnquenta e doiS reais e 
oito centavos) e CONTROL 4 C PWS 
ACT OS - 01, valortotal R$ 530,00 
(quinhentos e trinta reais). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 0429/2011 

CONTRATANTE: secretaria de Es
tado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: RADAR LOGfsTI
CA E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de 
transporte aéreo de remessas con· 
tendo produtos perigosos - 26, va
lor total R$ 8.666,58 (oito mU seis
centos e sessenta e seis reais e cln
quenta e oito centavos), Prestação 
de serviços de transporte aéreo de 
remessas contendo produtos peri
gosos- 52, valor total R$ 14.516,32 
(quatorze mil quinhentos e dezes
seis reais e trinta e dois centavos), 
Prestação de serviços de transpor
te aéreo de remessas contendo 
produtos perigosos - 30, valor to· 
tal R$ 9.375,00 (nove mil trezen
tos e setenta e cinco reais) e Pres
tação de serviços de transporte 
aéreo de remessas contendo pro· 
dutos perigosos-- OS, valor total R$ 
1.570,75 (um mil quinhentos e se· 
tenta reis e setenta e cinco centa· 
vos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade 10302029027200000, Atividade 10302023146920000, a.-

mente de Despesa 339039, do or
çamento do órgão requisitante para 
o exerck:io de 2011. 

DATA DA ASSINATURA- 18/11/ 
2011 

LUCIO FERNANDO SPELTA 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 87521 

SS723900/2011·CORREGED0-
RIA SESA 
CORREGEDORA: DR8 NELCINEA 
DE FARIA GORONCI 
COMISSÃO: PRJMEIRA COMIS· 
SÃO PROCESSANTE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO: JA· 
IRENE SILVA BRASIL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS
CIPLINAR - PAD 
ARGUJDO: LENIR MARTINS GOMES 
INTIMO OS(AS} ORS(AS} 
ADVOGADOS(AS} 
ADVOGADO(A}: 10.212/0AB/ 
ES - IVAN NEIVA NEVES NETO 
PARA AUDiêNCIA DESIGNADA 
NOS AUTOS DO PAD SUPRA MEN
CIONADO, QUE SERÁ REALIZADA 
NA SALA DE AUDiêNCIAS DA PRI
MEIRA COMISSÃO EM VITÓRIA -
E5 NAS DEPENDENCJAS DA SESA 
PARA OITIVA DE QUATRO TESTE
MUNHAS, NO DIA 15/12/2011 
ÀS 9:00. 

Vitória, OS de dezembro de 2011. 

NELCINEA DE FARIA GORONCI 
Corregedora/SESA 

ProtoQ)IO 87476 

RESUMO DO CONvllNIO N.0 OSS/ 
2011 

ENTIDADES CONVENENTES -
Secretaria de Estado da Saúde e o 
Munlcfplo de Vargem Alta. 

OBJETO - Aquisição de veiculo 
para transporte no CAP'S. 

VALOR - llltal de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mn reais), sendo 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais} a tf
tulo de contrapartida. 
VIGêNCIA - Vlgerá a part~ do pri
meiro dia seguinte ao da pubOca
çSo na Imprensa Oficial até 31/10/ 
2012. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
10.302.0385.0704, UG: 440.901, 
Gestão: 44.901, Forte O 104000000, 
ED: 4.4.40.42.00 - R$ 60.000,00 
(sessenta mU reais). 
DATA DA ASSINATURA- 23/11/ 
2011 

RG AGE 009059 
PROCESSO N° 5431S433/211 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Secretário de Estado da Saúde 

ProtoQ)IO 87394 

PORTARIA 424•S, 08/12/2011 
O SECRETÁRJO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 15, Inciso 1, do 
Decreto n.o 196-N, de 15 de de-

; ,, 
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EXECUTIVO otÁRIO OFICIAl DOS PODERES DO ESTADO 

Vitória (ES), Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2012 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA -

RESOLUÇAO CIB.N° 195/11 

A Comlss8o lntergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 399, de 22 de fevereiro de 2006, 
que divulga o Pacto pela SaUde - 2006 - Consolldaç8o do SUS - e 
aprova as Diretrizes operacionais do referido Pacto. 

Considerando a PorUirla GM/MS n.o699, de 30 de março de 2006, que 
regulamenta as Dlretr1zes Operacionais dos Pactos pela Vida e de Ges-
tão. · 

Considerando a Portaria GM/MS n.0656, de 05 de abril de 2011 e ratifi
cada em 05 de setembro de 2011, recurso financeiro para a Unidade de 
Pronto Atendimento 24 h - UPA Dr. Jol!o Batista de Almeida Neto, no 
munlcfplo de Guaraparl. 

ConslderGndo a POrtGrla GM/MS n.0204, de 29 de jGnelro de 2007, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos· federais 
para as açOes e os serviços de saúde, na forma de blocos de financia
mento, com os respectivos monitoramentos e controles. 

·Considerando a ResoluçAo n.o 006 do Conselho Municipal de Saúde, de 
14 de ebrll de 2011, que no Art.2o aprova a Segunda Revls8o do Termo 
de Compromisso de Gest8o do Munlclplo de Guaraparl e seu Anexo 
III(Dec/araç&o de Comando Único). 

Considerando a Resoluç&o CIB-ES n,0812, de 13 de outubro de 2008 e 
Portaria MS/GM n.o2.86B, de 27 de novembro de 2008, que aprovou o 
Termo de Compromisso de Gestllo de Guaraparl, no qual a oesUio 
municipal, dente das respectivas responsabilidades; ·pactuou assumir 
a gest&o do seguinte prestador de serviços em seu território: 

RESOLVE: 

Art.10 - Aprovar a transferência de Gestllo da Unidade de Pronto Aten
dimento- UPA 24 Horas para o munlcfplo de·Guaraparl e seu respectivo 
recurso financeiro. . 
Art.2o - Esta ResoluçAo entra em vigor na data de sua publlcaç!o, re· 
vogadas as dlspostç&es em contrário • 

VItória, 24 de novembro de 2011. 
JOSé TADEU· MARINO 

Presidente da CIB/SUS·ES 
Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO 08 No 196/11 

•' 

A Comlssllo Jntergestores Btpartlte, constttulda por melo da Portaria 
no. -185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunlllo extraordinária realiza
da em 17 de novembro de 2011, às 09 horas~ no auditório do LACEN/ 
SESA. 

Considerando a Portaria GM/MS n.o3.432, de 12 de agosto de 1998, 
que estabelece critérios de classlflcaçao entre Unidade de Tratamento 
Intensivo - UTI . 

RESOLVE: 

Art.1o- Aprovar o credenciamento junto ao Ministério da Saúde de 
OS(dnco) leitoa de Unidade de Terapia Intensiva - UTI.- Adulto para 
lntemaçlio dos pacientes do SUS, no Hospital Maternidade Sllo José. 
Art.20 - Esta ResoluçAo entra em vigor na data de sua publlcaçllo, re
vogadas as dlsposlç&es em contrário. 

VItória, 24 de novembro de 2011 . 
JOSé TADEU MARINO 

Presidente da CIB/SUS-ES 
Secretário de Estado da Saúde 

RESOWÇAO CID No 197/11 

A Comlssllo Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no; 185-P, de 24 de egosto de 1993, em reunl&o extraordinária realiza-

/ 

119 
da em 17 de novembro de 2011, às 09 horas, no auditório do lACEN/ 
SESA. 

RESOLVE: 

Art.1o - Homologar a Resoluç&o n.o010/11, do Colegiado Jntergestores 
Blpartlte Mlcrorreglonal de Cachoeira de Jtapemlrlm, que aprova a al
teraçllo da denomlnac;Ao para Colegiado de GesUio Regional Micro Ca
choelro de ltapemirlm - CGR Micro Cachoeira de Itapemlrlm. 
Art.2o - Esta Resoluçllo entra em vigor na data de sua publlcac;Ao, re
vogadas as disposlc;&es em contrário. 

VItória, 24 de novembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 198/11 

A Comissllo Intergestores Blpartite, constltufda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunl&o extraordinária realiza
da em 17 de novembro de 2011, no auditório do lACEN/SESA. 

RESOLVE: 

Art. lo- Homologar a Resoluc;Ao n.0016/11, do Colegiado Intergestores 
Bipartlte Mtcrorreglonal de cachoelro de Itapemirtm, que aprova a lns
tltulçlio do cargo de· VIce Coordenador para o Colegiado de Gest8o 
Regional Micro Cachoeira de Itapemlrlm . 

Art.2o - Homologar para a função de Coordenador o Sr. Vanderson 
Pedruzzl Gabufo, Secretário MUnicipal de Saúde de Vargem Alta e para 
a funçlio de VIce Coordenador o Sr. José Marta Justo, secretário Munici
pal de Saúde de Jer6ntmo Monteiro. 

Art.3o - Homologar o novo Regimento Interno do Colegiado de Gestao 
Regional Micro Cachoeira de Jtapemlrlm. 
Art.4o - Esta Resoluc;Ao entra em vigor na data de sua publlcac;Bo, re
vOgadas as dlsposlç&es em contrário . 

Vitória, 24 de novembro de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CID N° 199/11 

A Comlsslio Intergestores Bipartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunl&o extraordinária realiza
da em 17 de novembro de 2011, no auditório do lACEN/SESA. 

Considerando a Portaria GM/MS n.0336, de 19 de fevereiro de 2002, 
Que estabelece QUe os Centros de Atenc;Ao Psicossocial poderao cons· 
tltulr-se nas seguintes modalidades de serviços: CAPS J, CAPS 11 e 
CAPS 111, definidos por ordem crescente de porte/complexidade e abran
gência populacional, conforme disposto nesta Portaria. 

RESOLVE: 

Art. lo - Homologar a Resoluc;!o n.ooJ0/11, do CGR Micro VItória, que 
aprova " tmpiantaç8o de um Centro de Atenç8o Psicossocial - CAPS 
UI, na modalidade Álcool- Drogas, com funcionamento 24(vlnte·e qua
tro) horas, no munlcfplo de VItória. 
Art.2o - Esta Resoluc;Bo entra em vigor na data de sua publlcac;Ao, re
vogadas as dlsposlc;6es em contrário. 

VItória, 24 de novembro de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 2:00/11 

A Comtss8o Jntergestores Blpartlte, constitulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião extraordinária realiza
da em 17 de novembro de 2011, no auditório do lACEN/SESA . 

Considerando a Portaria GM/MS n,0336, de 19 de fevereiro de 2002, 
que estabelece que os Centros de Atenç8o Psicossocial poderão cons-
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EXECUTIVO D!ÁRIO OFICIAl DOS PODERES DO ESTADO 

Vilórta (ES), Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2012 

Velor Mh (lU) Fillco Alio Valor Ano (R$) 

622.379,15 531.036.00 7.469.549,80 

Art.2o - Esta Resoluçllio entra em vigor na data de sua publlcaçllo, re· 
vogadas as dlsposlçOes em contrário. 

VItória, 08 de dezembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARJNO 
Presidente da CIB/SUS-ES 

Secre~rlo de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO ClB N° 207/11 

A Comlss8o Jntergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS n.02556, de 28 de. outubro de 2011, 
que estabelece mecanismo de repasse financeiro do Fundo Nacional de 
Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais, do Distrito Federal e Municipais, 
por melo do Piso Variável de VlgiiAncla e Promoçllo da Saúde, para 
tmplantaçlo, Implementação e fortalecimento da VIgilância Epldemto· 
lógica da Hansenfase, Tracoma, Esqulstossomose e Geohelmlntfases. 

RESOLVE: 

Art.1o • Aprovar, '"ad referendum•, os Planos e Termos de Compromls· 
so dos Munlclplos de ades8o ll Portaria acima citada, planilhas ane)las . 
Art.2o • Esta Resoluçllo entra em vigor na data de sua publlcaçllo, re· 
vogadas es dtsposlçl5es em contrérlo. 

VItória, 09 de dezembro de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da· Saúde 

ANEXO DA RESOLUÇÃO 207/2011 

Munlcfplos prlorltérlos e estrat,glcos para ac6es das HANSE· 
NIASE/ES 

MUNJdPIOS INCENnVO 

CARIACCA 100.000,00 

COLAnNA 30.000,00 

UNHARES 60.000,00 

SAO MATEUS 30.000,00 

SERRA 100.000,00 

VIANA 30.000,00 

VIlA VELHA 100.000,00 

V!TÓRJA 150.000,00 

TOTAL 600.000,00 

MUNidPIOS SELECIONADOS PELO MINISTéRIO DA SAÚDE 

MUNicfPIOS PRIORITÁRIOS PARA AÇÕES DE ESQUITOSSOMOSE 

.. .... MUIUáPJ:O f'OP ~10 ~ ... >Na>mW 

.. "''" AltiiRIDNovo 7,317 11,5<11 10.000,00 .. UOOIO .Von10Ctul3lo 31.091 "'" 20.000,00 

I 21 
MUNicfPIOS PRIORITÁRIOS PARA AÇÕES DE ESQUISSOTOMOSE 
E GEOHELMINliASES 

"' .... MUJUc:btl:O POP 201CJ PUV!SQ.'VIo PUVG!O, '"""""' .. J20100 Cora:o~o cll 81,.1 21.«9 11,18 u.n 20.000,00 

" l20U6 "'"11)1 <11 r.,. 10.126 10,10 17,55 10.000,00 

" ""'' ·- ...... "·" .,,. 
"'""" 

MUNicfPIOS SELECIONADOS PARA AÇÕES DO TRACOMA 

"' IBGI! MUNicfPIO POP 2010 VALOR 
(Rt) 

ES l20160 Concetçao da Barra 28.449 20.000,00 

ES ]202110 lt.!lpemtrlm J0.988 20.000,00 

ES ,,.,. Sllnta L.eo;oliilna 12.240 16.000,00 

ES ]20000 ~r1:a::st4do ].512.672 40.000 

RESOLUÇÃO CIB N° 208/11 

A Comlssao lnter;estores Blpartlte, constttulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 • 

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que Institui no Amblto da Polltlca Nacional de Atencao Básica, o Plano 
Nacional de Implantaçilo de Unidades Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Referender as Informações do Gestor Municipal de Brejetube, 
junto ao Ministério da Saúde, para llberaçao da 2.11 parcele do recurso 
financeiro da Portaria GM/MS acima citada, referente ll construç8o de 
01(uma) Unidade Básica de Saúde na localidade de Marapé, no munlcl
plo de Brejetuba . 
Art.2o • Tomar sem efeito a Resoluç8o n.D017/2011, de 11 de abril de 
2011. 
Art.3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dlsposlçl5es em contrário . 

VItória, 12 de dezembro de 2011 . 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secret.irlo de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 209/11 

A Comlss8o lntergestores Blpartlte, constltuida por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993 . 
Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, 
que Institui no Amblto da Polltlca Nacional de Atençilo Básica, o Plano 
Nacional de Jmplantaçlo de Unidades Básicas de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Referendar as lnformaçl5es do Gestor Municipal de Boa Es
perança, junto ao Ministério da Saúde, para llberaç8o da 2.• parcela do 
recurso financeiro da Portaria GM/MS acima dtada, referente à cons
truçao de 01(uma) Unidade Básica de Saúde no Bairro Boa Mira, no 
munlclplo de Boa Esperança. 
Art.2o - Esta Resoluçllo entra em vigor na data de sua publlcaç!o, re
vogadas as dlsposlçl5es em contrário • 

VItória, 13 de dezembro de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secre~rlo de Estado da Saúde 

RESOLUÇÃO CIB N° 210/11 

A Comlss.!lo Jnter;estores Blpartlte, constltufda por melo da Portaria 

I 
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execunvo DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO 

Vitória (ES), Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2012 

RESOLUçiO CIB N° 217/11 

A Comlss8o Jntergestores Blpartlte, constltufda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 15 de 
dezembro de 2011, no auditório da Associação Brasileira de Odontolo· 
gla - ABO, na Rua Henrique Martins Rato, no 40 - Bairro Nossa Senho-
ra de Fátima - Serra/ES. · 

Considerando a Portaria GM/MS no 4.217, de 28 de outubro de 2010, 
Que aprova as normas de execuç8o e nnanclamento da Assistência 
Farmacêutica Básica, artigo so. 

Considerando parecer favorável da CoordenaçBo da Assistência Far· 
macêutlca Básica - GEAF/SESA. 

RESOLVE: 

Art. 10- Homologar a Resoluçllo n.o 142/2011 do CIB Mlcrorreglonal de 
Colatlna, que aprova a sollcltaçao· do munlcfplo de Colatlna para aqul
slçlo de veiculo, tipo utlllt,rlo, exclusivo_ para, a Central de Abasteci
mento Farmacêutico - CAF, utilizando recursos do Componente Básico 
da-. Assistência Farmacêutica, no valor total estimado em 
R$48.000,00(quarenta e oito mil' reais).' 
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publlcaç8o, re
vogadas as dlsposlç&es em contrário. 

VItória, 16 de dezembro 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

SecretArio de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO CIB No 218/il 

A Comlss3o Intergestores ·elpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, no uso de suas atrtbulçGes legais 
considerando: 
A Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de ·1990; que entre outras 
providências, dlsplJe sobre as condlç&es para a_ promoç8o, proteçllo e 
recuperaç8o da saúde, a organlzaçlo e o' runclonamento dos serviços 
correspondentes; -
O cumprimento do Decreto no 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamente a Lei' no 8.080, de 19 de setembro de 1990, no que con
cerne ~ organlzaç8o do Sistema ÚnicO. de Saúde,_ ao planejamento da 
saúde, ~ assistência ~ saúde e à arttculaç8o lnterfederatlva; 
A Lei Federal ·no 8.142~ de.28 de dezembro de 1990, que displJe sobre 
a part/clpaç8o da comunidade na gestlo do Sistema Único de Sallde 1 
SUS e sobre as transrerênclas lntergovemamentals de recursos finan
ceiros· na 'rea da saúde; 
A Lei no 11.108, de 07 de abril de 2005, que garante. às parturientes o 
direito à presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto 
e pós-parto Imediato no Amblto do SUS; 
A Lei no 11.634, de 27 de dezembro de 2007, que dlspGe sobre o direito 
da gestBnte ao. conhecimento e à vinculaç8o à maternidade onde rece-
berá assistência; no Amblto do SUS; -
A Portaria MS/GM no 569, de 01 de junho de 2000, do Ministério da 
SeOde, que Institui o Programa de Humanlzaçlo no Pré-natal e Nasci
mento, no· Amblto do Sistema Único de Saúde /SUS;-
0 ·Pacto Nacional pela Reduç8o da Mortalidade Materna e Neonatal, 
lançado em 08 de março de 2004, que visa monitorar a tmplementaçlo 
de aç&es de proteç8o à saOde da criança e da mulher; 
A Portaria GM/MS no 399, de 22. de reverelro de-2006, do Ministério da 
Saúde, que aprova as Diretrizes ·Operacionais do Pacto pela Saúde; 
A Portaria n. 699, de,30 de março de 2006, do Ministério da Saúde, que 
regulamente as Diretrizes Operacionais .dos Pactos pela Vida e de Ges· 
t8o; 
As prioridades, os objetivos e as metas do Pacto pela VIda, definidos 
pela Portaria MS/GM no 2.669, de 03 de novembro de 2009, do Mlnlsté· 
rio da Saúde,, entre·os quais está a reduçllo da mortalidade materna e 
lnfanUI; 
A Portaria GM/MS no 1.459, de 24 de junho de 2011, do Ministério da 
Saúde, que Institui, no Amblto do SUS, a Rede Cegonha; 

Resoluç!o n0162/11· CI8·ES/SUS, de 20· de· outubro de 2011, Aprovar, 
•ad referendum•, a ades!o do Estado do Esplrito Santo à Rede Cego
nha. 

DELIBERA: 

Art.1o- Fica lnstltuldo o Grupo Condutor~Estadual da Rede Cegonha, 
nos termos da Portaria GM/MS no 1.459, de.24·de junho de 2011, ane· 
XO I. • 
Art.20 • O Grupo Condutor Estadual da Rede Cegonha contará com 
apolo Institucional permanente do Ministério da Saúde • 

I 23 
Art.3o - O Grupo Condutor Estadual da Rede Cegonha terá como atrl
bulç&es: 
I • mobilizar os dirigentes polltlcos do SUS em cada fase; 

li - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados à 1mplan· 
taçio e implementaç8o da Rede Cegonha; 

111 • Identificar e apoiar a solução de posslvels pontos crftlcos em cada 
fase; 

IV - monitorar e avaliar o processo de Implantação e Implementação 
da Rede Cegonha; 
v • responsabilizar-se pelas cinco fases de operaclonalização da Rede 
Cegonha: 
· Ades8o e diagnóstico; 
· Desenho Regional da Rede Cegonha; 
• Contratuallzaçao dos Pontos de Atenç8o; 
• Quallflcaç8o dos componentes; e 
Certlflcaç8o . 
Art.4o • Esta Resoluç8o entra em vigor na data de sua publlcaç.llo, re· 
vogadas as dlsposlçOes ein contrário. 

VItória, 19 de dezembro 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da SaOde 

Anexo I 

GRUPO CONDUTOR DA REDE CEGONHA 
DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

1 - Representante do Ministério da Saúde: Maria Angélica Carvalho 
Andrade 
2 Representantes DO COSEMS - ES 

Norte: Cito lenella Venturin - SMS de Nova Venécia 
Centro: S6nla Marta Daumollm de Souza - SMS de Unhares 
Metropolitana: Joanna D'arc VItória Jaegher - SMS de Vila Velha 
Sul: Márcia Fardln Novaes - SMS de Cahoelro de Itapemlrlm 

3 • Secretaria· de Estado da Saúde do Esplrlto Santo: 
Coordenador (a): Eliane Pereira da Silva 
SecretAria Executiva da CIB-ES/SUS: Maria do Socorro Rodrigues Lo
pes Fernandes 
Sub Secretaria de Gestllo Hospitalar: Wesley Monequl Souza 
Sub Secretaria de Assuntos de Regulação e Organlzaç&o da Atenção a 
SaOde: Elalne Cristina ·Campo Dau•orto 
Saúde da Mulher: Oaudla Márcia Pereira Passos 
Saúde da Criança: Edna Cellls vaccarl Baltar 
Atençao Primária em Saúde: Roseane Ramos Catharlno 
Núcleo de Projetos/GEPDI: Francisco José da Silva Dias 
Núcleo Especial de Desenvolvimento de Recursos Humanos: Luiz Clau· 
dto Oliveira da Silva 
Núcleo Especial de VlgiiAncla Epidemiológica: Albertina Marta Salom8o 
Rocha 
NOcleo Especial de Programaçlo Assistencial e Contratuallzação: Maria 
do Carmo Lopes Dlnlz Hatab 
Ouvldorla da SESA: Vere Lucia Peruch 
Superintendências Regionais de Saúde (SRS) 

SRS No-rte: Fabiano Marlly 
SRS Centro: Cybell Pandlnl Glurlzatto Almeida 
SRS Metropolitana: Lúcia Marta Lesse Silva 
SRS Sul: Jair Ferraço Júnior 

Técnicos da SRS: 
SRS Norte: Gllcllene Pretta Canl Ribeiro 
SRS Centro: Ellete Tereza Melott Rocha 
SRS Metropolitana: Daysl Koehler Behnlng 
SRS Sul: Sandra Regina Luplm Santos 

4 - Representante da Secretaria Municipal de Saúde de Vltórta: Fabla· 
na Rocclo Lacerda Fafá. 

RESOLUÇADICIB N° 210/11 

A Comissão Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185·P, de 24 de agosto de· 1993, no uso de suas atrlbulç&es legais 
considerando: 

Os estudos de Reglonallzaç8o realizados na Secretaria Estadual de saúde 
a partir ·da necessidade de revisão do PDR/2003 

As novas perspectivas e metodologlas de deflnlçlo de RegUJes de Saú
de adequadas ao Plano de Desenvolvimento do Esplrito Santo 

' ! 

' 
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EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAl DOS PODERES DO ESTADO 

VitOria (ES). Quarta-feira, 25 de Jan~ro de 2012 

RESOLUÇAO CID N° 226/11 

A Comlssao Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunl8_o extraordinária realiza· 
da em 17 de novembro de 2011, às 09 horas, no auditório do LACEN/ 
SESA . 

RESOLVE: 

Art. to - Aprovar a Macro alocaçao da Programação Pactuada Integrada 
(PPI) do Estado do Espfrlto Santo - 2012. 
Art.2o • Esta Resolução entra em vigor _na data de sua publlcaç&o, re
vogadas as dlspostçlles em contrário. 

VItória, 21 de dezembro de 2011. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 

RESOLUÇAO CID N° 227/11 

A Comlssao Intergestores Blpartlte, constltulda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993,_em reuniDo realizada dia 15 de 
dezembro de 2011, no auditório da Assoclaç8o Brasileira de Odontolo· 
gla- ABO, na Rua Henrique Martins Rato, n .. 40- Bairro Nossa senho
ra de Fátima - Serra/ES. 
Considerando a Portaria GM/MS n. 2.693, de 17 de novembro de 2011, 
que estabelece mecanismo de repasse financeiro do Fundo Nacional de 
Sallde aos Fundos de Saúde do Distrito Federal e Munlcfplos, por melo 
do Piso Variável de VlgiiAncla e Promoç!o da Saúde, para lmplantaçllio, 
lmplementaçllio e fortalecimento da VlgiiAncta Epidemiológica da Inf!u· 
enza 

RESOLVE: 

Art. to • Aprovar a dlstrlbulç8o do recurso nnancelro para lmplentaçao, 
lmplementaç&o e fortalecimento da VigUAncla Epidemiológica de Inf!u· 
enze, de acordo com e Portaria acima citada, pare os munlclptos do 
Estado do Esplrito Santo, planilha anexa. · 

Art.2o • Esta Resotuçllo entra em vigor na data de sua publiceçllo, re
vogedes as dlsposlçlies em contrário. 

Vitória, 21 de dezembro de 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente de CIB/SUS·ES 

SecretArio de Estado da Saúde 

RESOLUç.iO CID N° 228/11 

A Comtssao lnteroestores Blpartlte, constltufda por melo da Portaria 
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, no uso de suas atribulçOes legais 
considerando: 

Considerando a Portaria GM/MS n. 1996, de 20 de agosto de 2007, que 
dtsp8e sobre as diretrizes para a tmplantaçao da Polftlca Nacional de 
Educaç&o Permanente em Saúde • 
A Resoluç&o NO 956, de 30 de outubro de 2009, q~e Institui o modelo de 
gest8o de educeçllio permanente no Estado do Espfrtto Santo, constttu· 
Indo uma CIES Estadual e três CIES Macrorregtonals. 

DELIBERA: 

Art.1o - Instituir a ComiSs&o Permanente de Integraç&o Ensino-Serviço 
do estado do· Espftlto Santo - CIES EstadUal, nos termos da Portaria 
GM/MS n. 1.996 . 
Art.2o - oesigner os Integrantes da Comlss8o Permanente de Integra
çao Ensino-Serviço do estado do Esplrlto Santo - CIES Estadual, em 
ane~~:o. _ _ 
Art.30 • A CIES Estadual ser6 composta por uma Diretoria Operacional 
com representaçlllo dos quatro segmentos, conforme Art.so da Portaria 
GM/MS n: 1996/2007, para otlmlzeç!o dos processos de trabalho da 
Comlss&o. 
Art.40 • Esta Resoluç!o entre em vigor na data de sue publicaç8o, te· 
vogedes as dlspostçGes em contrário. 

VItória, 21 de dezembro 2011. 

JOSé TADEU MARINO 
Presidente da CIB/SUS·ES 

Secretário de Estado da Saúde 
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r lonal Sul ,,. 

"' Fernandes Bonfhn TratNilhlldor .. ..... .. 
mK~ l!o Norte ,.. Glll~ Marli de Almeida Miguel !:.:':::~;0 C:tro ""' .. 

, . Tania Regi!WI Rui S. Besto1 ~=~o~r 
..., .. .. 

,. Joio Alvtc:IO SOisal ton.elho Estedual de EdutaÇ&o 

,. . UIIZ CUudiO Olveh"ll da Silva '" .. ,_., 
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RESOLUÇiO CID N° 229/11 

A Comlss&o Intergestores Blpartlte, constttufda por melo de Portaria 
no. 18S·P, de 24 de agosto de 1993, em reuntao realizada dia 15 de 
dezembro de 2011, no auditório da Assoclaçao Brasileira de Odontolo· 
gla - ABO, na Rua Henrique Martins Rato, no 40 - Bairro Nossa Senho· 
ra de Fátima - SerrB/ES. 

Considerando e Portaria GM/MS n.1.654, de 19 de julho de 2011, que 
Institui no Sistema Único de Saúde (SUS) o Programa Nacional de Me· 
lhorla do Acesso e da Qualidade da Atenç&o Béslca (PMAQ·AB) e o 
Incentivo financeiro do PMAQ·AB . 

Considerando a Portaria GM/MS n.2.396, de 13 de outubro de 2011, 
que def!nl o valor mensal Integral do Incentivo financeiro do PMAQ·AB, 
denominado como componente de Qualidade do Piso Vartével da Aten· 
çao Básica ( PAB variável}. 

Considerando as eprovaç6es dos respectivos CGR Mlcrorregtonals e 
dos Conselhos Municipais de Saúde . 

RESOLVE: 

Art. 1o - Homologar as edes8es ao Programe Nacional de Melhoria do 
Acesso e de Qualidade da Atenç&o Béstca (PMAQ) do Estados do Espf· 
rito Santo, dos munlcfplos de: Boa Esperança, Colattna, Concelç3o da 
Berra, Montanha, Mucurtcl, Pedro Cenário, Ponto Belo e S!o Mateus . 
Art.2o • Esta Resotuç8o entre em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as dlspostç8es em contr6rlo . 

Vitória, 22 de dezembro 2011. 
JOSé TADEU MARINO 

Presidente da CIB/SUS-ES 
Secret.irlo de Estado da Saúde 

., 


